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1. Nótulas P r e a m b u l a r e s 

A «ques tão re l ig iosa» , como f icou conhec ida , tem sido abordada 
pela h i s to r iogra f ia recente com incidência maior nos an teceden tes e 
na matr iz po l í t i co- ideo lóg ica do con f l i t o entre o r epub l i can i smo ja -
cob ino e ant i -c ler ical e o conse rvador i smo monárqu ico e c a t ó l i c o ' , e 

* Este ar t igo insere-se num projecto dc dou toramento em curso int i tulado 
«Sidónio e Sidonismo. Histór ia e Mito» sob a or ien tação do Prof. Doutor Luís Reis 
Torgal , da Faculdade de Letras da Univers idade de Coimbra. Na sua e laboração 
ut i l izamos documentação do Arquivo Secreto do Vat icano, pesquisada e reprodu-
zida, a nosso pedido, pelo Padre Doutor José Paulo Abreu, da Faculdade de Teo-
logia de Braga, da Univers idade Catól ica , a quem t r ibutamos s incero e p ro fundo 
agradecimento . 

** Assis tente de Invest igação da Univers idade do Minho. 
' Sem o intuito de uma enumeração exaust iva , indicam-se alguns dos es tudos 

mais i lustrat ivos: CRUZ, Manuel Braga da — ,4.? Origens da democracia cristã e o 
salazarismo. Lisboa, Editorial Presença, 1980; RAMOS, A. Jesus — A Igreja e a I 
Republica. A reacção católica em Portugal a's leis persecutórias de 1910-1911. «Di-
daskal ia», Lisboa, 13 (1-2) 1983; C A T R O G A , Fernando — Laicismo e a questão re-
ligiosa em Portugal (1865-1911). «Anál ise Social» , Lisboa, 24 (100) 1988, p. 211-
-273; Idem — A Militância laica e a descristianização da morte em Portugal (1865-
-1911), 2 vols. Co imbra , Univers idade de Coimbra , 1988 (pol icopiado) ; e Idem — 
O Republicanismo em Portugal. Da formação ao 5 de Outubro de 1910. vol. 2. 
Coimbra , Faculdade de Letras da Univers idade de Coimbra , 1991. p. 329-371; FER-
REIRA, António Matos — A Questão religiosa: um aspecto das relações Igreja-Es-
tado no Portugal oitocentista. «Estudos Contemporâneos» , Porto (4) 1982, p. 113-
-135; Idem — Aspectos da acção da Igreja no contexto da I República, in MEDINA, 
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menor noutros aspectos , como, por exemplo , a progress iva aproxi-
mação entre essas forças an t agón ica s 2 . Do 5 de Ou tubro de 1910 ao 
28 de Maio de 1926, as re lações do Es tado la ico e republ icano com a 
Igreja Ca tó l ica a t ravessaram uma g rave cr ise , que teve a sua fase paro-
xística de 1911 a 1 9 1 4 e o seu ponto de v i ragem «pac i f i cador» em 
1917-1918, no contex to fugaz , mas decis ivo , da exper iênc ia presi-
dencia l is ta do ma jo r e lente de Matemát ica da Unive r s idade de Co im-
bra, S idónio Berna rd ino Cardoso da Silva Pais ( 1872 -1918 ) 3 . 

João (dir.) — «História Contemporânea de Por tugal» , tomo 1- Pr imeira República. 
Camara te . Mult i lar , 1988, p. 212-213; e Idem — A Igreja e a República, in MEDI-
NA, João (dir .) — «Histór ia de Portugal . Dos Tempos pré-his tór icos aos nossos dias, 
vol. 1 0 - A Repúbl ica , 1 -Sonhos e malogros». Amadora , Ediclube, 1993 ,p . 339-370; 
GUEDES, Ana Isabel Marques — Algumas considerações sobre a «questão religiosa» 
em Portugal (meados do séc. XIX a início do séc. XX). O anticlericalismo e o espírito 
republicano. Porto, O Oiro do Dia, 1990; MARQUES, A. H. de Oliveira — Portu-
gal da Monarquia para a República, in S E R R Ã O . Joel e MARQUES, A. H. de Oli-
veira — «Nova História de Portugal», vol. 11. Lisboa, Editorial Presença, 1991, p. 
479-518; SOUSA. Paulo Sérgio Graça de — Os Jesuítas e a Primeira República. «His-
tór ia», Lisboa (151) Abril 1992, p. 90-96; S ILVA, Joaquim Palminha da — Portu-
gal: religiosidade cívica e fanatismo messiânico. «Histór ia», Lisboa (163) Abril 
1993, p. 34-77; NETO, Vitor — O Estado e a Igreja, in M A T T O S O , José (dir.) — 
«História de Portugal», vol. 5. Lisboa, Cí rculo de Lei tores , 1993, p. 265-283; TOR-
GAL, Luís Reis — O Tradicionalismo absolutista e contra-revolucionário e o mo-
vimento católico, in ibidem, p. 227-239; LEAL, Ernesto Castro — Quirino Avelino 
de Jesus, um católico «pragmático»: notas para o estudo crítico da relação exis-
tente entre publicismo e política (1894-1926). «Lusi tania Sacra», Lisboa, 2' série, 
6, 1994, p. 355-389; e SILVA, Amaro Carvalho da — O Partido Nacionalista no con-
texto do nacionalismo católico (1901-1910). Lisboa, Edições Col ibr i , 1996. 

2 Entre as excepções que con f i rmam a regra contam-se os breves enfoques de 
FERREIRA, António Matos — Aspectos da acção da Igreja no contexto da I Re-
pública, e s tudo cit . ; TELO. António José — Decadência e queda da I República Por-
tuguesa, vol. 1. Lisboa, A R e g r a d o Jogo , 1980, p. 81-91; A N T U N E S , José Freire — 
A Cadeira de Sidónio ou a memória do presidencialismo. Mem Mart ins, Publica-
ções Europa-Amér ica . 1981, p. 87-89; G A R R I D O , Álvaro — Sidónio Pais: a edi-
ficação do mito. «His tór ia» , Lisboa, 16 (167) Julho 1994, p. 38-67; e M E D I N A , João 
— Morte e transfiguração de Sidónio Pais. Lisboa. Edição Cosmos , 1994, p. 67-72. 

' Para um conhec imento de ta lhado das suas or igens e fo rmação veja-se TRI-
G U E I R O S S.J., António Jú l io Limpo e SILVA, Armando B. Malhei ro da — Os Paes 
de Barcelos. Subsídios genealógico-biográficos do Presidente da República Si-
dónio Paes. «Barcelos Revis ta», Barcelos , 2 série (5) 1994, p. 107-182; e Idem — 
Sidónio Pais, natural de Caminha... Subsídios genealógicos e histórico-biográ-
ficos. Viana do Caste lo , 1997 (no prelo) . Mas para uma breve in t rodução à sua vi-
da e obra adiantámos, aqui . o seguinte apontamento prosopográf ico : «Nasceu em 



A his tor iograf ia de pendor p ró-a fons i s ta (e logiosa da ac tuação de 
A f o n s o Cos ta , Minis t ro da Just iça e dos Cul tos , no G o v e r n o Provi-

Caminha, no dia I de Maio de 1872, no seio de uma família de funcionários ju-
diciais e de fiéis adeptos da causa liberal. Viveu alguns anos da sua infância na vi-
la da Sertã, mas regressou à terra natal com a mãe (D. Rita Júlia Cardoso da Sil-
va) e irmãos, após a morte do pai (o escrivão Sidónio Alberto Marrocos Pais) a 27 
de Agosto de 1883, em Dornes, concelho de Ferreira do Zêzere. Alistou-se vo-
luntáriamente no Regimento de Infantaria n" 23, em 12 de Dezembro de 1888, ao 
mesmo tempo que cursava, na Faculdade de Matemática da Universidade de Coim-
bra, os preparatórios para a Escola do Exército, onde ingressou em 1890. Ter-
minado o curso de dois anos, no posto de Sargento graduado cadete do Regimento 
de Artilharia n" 1, foi promovido a 2" Tenente para a arma de Artilharia, em De-
zembro de 1892. Colocado no Grupo de Baterias n° 4 de Amarante, nessa vila veio 
a casar com D. Maria dos Prazeres Martins Bessa, sobrinha materna do ilustre cau-
sídico e político local, Dr. Miguel Pinto Martins, amigo e correligionário do Con-
selheiro António Cândido Ribeiro da Costa. Graças à influência deste famoso de-
putado do Partido Progressista e lente da Faculdade de Direito de Coimbra, Si-
dónio Pais regressou à Faculdade de Matemática para completar a licenciatura, 
sendo premiado no 5° ano (1898). Doutorou-se com umas Theses de Mathematicas 
puras e applicadas (Coimbra, Imprensa da Universidade, 1898) e apresentou a 
Introdução á theoria dos erros das observações (Coimbra. Imprensa da Uni-
versidade, 1898) como dissertação inaugural para o acto de conclusões magnas. 
Concorreu, sob a «protecção» de António Cândido, a um lugar de lente substituto, 
na Faculdade de Matemática, com a dissertação Series de números (Coimbra. Im-
prensa da Universidade, 1898), lendo sido nomeado em 12 de Janeiro de 1899. Lec-
cionou, como lente substituto, várias cadeiras, entre as quais a de Cálculo Di-
ferencial e Integral (1904-1910), e, como lente, a de Álgebra Superior e Geometria 
Analítica (1910-1911). Concorreu a um lugar de professor do 3o grupo das Escolas 
Industriais com a dissertação AÍ Forças e os movimentos. Definições e postulados 
da mecanica (Coimbra, Imprensa da Universidade, 1902). Proferiu, na Sala Gran-
de dos Actos da Universidade de Coimbra, em 16 de Outubro de 1908, uma Oração 
de Sapiência, que causou sensação e foi publicada no Anuário de 1908-1909. Foi 
professor, director e organizador da Escola Industrial Brotero, de Coimbra (1904-
-1911). Em 29 de Dezembro de 1906. foi promovido a Capitão. Após o 5 de Outubro 
del910. acumulou vários cargos até ao 1° trimestre de 1911: Presidente da Co-
missão Administrativa Municipal de Coimbra, Administrador da Companhia dos 
Caminhos de Ferro Portugueses e Vice-Reitor da Universidade de Coimbra. Em 20 
de Fevereiro de 1911. iniciou-se na loja Estrela de Alva, n" 289 de Coimbra, do Ri-
tual Escocês Antigo e Aceite (REAA), com o nome simbólico de Carlyle. Foi eleito, 
pelo cítculo de Aveiro, deputado às Constituintes. Nomeado Ministro do Fomento 
em 3 de Setembro de 1911. deixou este cargo em 2 de Novembro do mesmo ano. pa-
ra ser nomeado Ministro das Finanças, funções de que foi exonerado a seu pedido 
em 12 de Junho de 1912. Em 17 de Agosto de 1912, foi nomeado Ministro Ple-
nipotenciário em Berlim, missão difícil de desempenhar, devido ao conflito arma-
do que opunha os Impérios centrais à França. Inglaterra e demais países aliados. 



sório, e responsável pela con t roversa Lei da Sepa ração do Es tado das 
Igrejas , de 21 de Abril de 1911) não hesi tou em duvidar das con-
vicções republ icanas , l iberais e agnós t icas de Sidónio Pais: «De fac-
to Sidónio — escreveu Raul Rego — já não tinha mentalidade re-
publicana quando faz. a revolução. E um republicano histórico, como 
Xavier Esteves, como Alfredo de Magalhães. A Constituição que ele 
quer assemelha-se muito à que irá ser plebiscitada, com os votos fa-
voráveis dos abstencionistas, em 1933. As câmaras que ele convocou 
não são tão monocórdicas como as que teremos depois dessa Cons-

A eclosão da Grande Guerra, tornou mais crítica a situação do diplomata e a en-
trada de Portugal no conflito fez com que tivesse de regressar a Portugal, in-
gressando então no quadro da sua arma. para o qual foi promovido a Major Gra-
duado, em 18 de Março de 1916. Por Portaria de 18 de Março de 1916 regressou ao 
Ministério dos Negócios Estrangeiros, onde «ficou demorado em serviço». No dia 
5 de Dezembro de 1917, chefiando um movimento militar, afastou do poder a facção 
democrática e integrou uma Junta Revolucionária, que assumiu o Governo da Na-
ção em 8 do referido mês. No dia imediato, dissolveu o Congresso da República e em 
11 destituiu o Chefe do Estado, mandando-o residir fora do território nacional, até 
ao dia em que terminaria o seu mandato, se não tivesse sido destituído. O Governo 
já havia sido exonerado por decreto do dia 10 de Dezembro. Entre outras questões 
urgentes, a forma política do regimen republicano ganhou especial acuidade e abriu 
brechas no bloco de apoio ao golpe dezembrista: a inflexão no sentido claro do mo-
delo presidencialista, realçou o protagonismo de Sidónio em detrimento de figuras 
históricas, como Machado Santos, José Carlos da Maia ou Brito Camacho, e mar-
cou a metamorfose do «dezembrismo» em Sidonismo. Os Ministros passaram a de-
signar-se Secretários de Estado e pela nova Lei Eleitoral, de 26 de Abril de 1918, 
deu-se a representação no Senado a 6 categorias profissionais. Foi também es-
tabelecido. que o mandato do Presidente da República emanaria directamente dos 
votos dos cidadãos. No preâmbulo do mesmo Decreto, se fixa a necessidade de dar 
mais independência ao poder executivo, aproveitando disposições claramente ex-
pressas na Constituição de 1911. Em 9 de Maio de 1918. assumiu as funções de Pre-
sidente da República, em virtude da proclamação da Comissão Central de Apu-
ramento. por ter sido eleito para esse alto cargo por meio milhão de votos. Em Ou-
tubro de 1918, em virtude de graves acontecimentos de carácter político, que se de-
senvolveram de 12 a 15 desse mês, proclamou-se Comandante em Chefe do Exérci-
to de Terra e Mar, dominando facilmente a situação que se lhe deparava. Faleceu 
no dia 14 de Dezembro de 1918. assasinado na Estação do Rossio, quando inicia-
va a sua viagem ao Porto» (Texto e laborado a part i r de três «biograf ias» escolhidas : 
Sidónio Bernardino Cardoso da Silva Paes. «O Caminhense» , Caminha , de 21 de 
Abril a 5 de Maio de 1972, p. 16: As Constituintes de 1911 e os seus deputados. Obra 
compilada e dirigida por um antigo official da Secretaria do Parlamento. Lisboa, 
Livraria Ferreira, 1911. p. 247; e M A R Q U E S , A. H. de Oliveira — Dicionário de 
Maçonaria Portuguesa, vol. 2. Lisboa. Editorial Delta , 1986, col. 1238-1241). 



tituição; mas os indícios corporativistas da sua organização, o au-
toritarismo, a aliança com o clero, a despeito da reforma da Lei da Se-
paração ter sido verdadeira desilusão para o mesmo clero, são vi-
síveis. O seu regime foi sem dúvida um ensaio do fascismo italiano e 
ele é bem uma figura do Duce, do Franco»4. Em cont rapar t ida , os seus 
apologe tas e seguidores , como Cunha e Cos ta , a que adiante nos re-
fe r i remos com de ta lhe , a t enuaram ou até apaga ram do «cur r icu lum» a 
face ta ant i -c ler ica l e l iv re -pensadora de S idón io Pa i s 5 , rea lçada pela 

4 REGO, Raul — História da República, vol. 5 - Do sidonismo ao 28 de Maio. 
Lisboa, Círculo de Leitores, 1987, p. 60. 

5 Atente-se em dois exemplos esc larecedores . O primeiro colhe-se numa das 
14 Folhas avulsas, publ icadas logo após a morte de Sidónio Pais e d is t r ibuídas na 
véspera e durante o seu impress ionante cor te jo fúnebre , dos Paços do Concelho de 
Lisboa até ao Moste i ro dos Jerónimos. Aí se lê o seguinte: «Elle respeitou u reli-
gião, porque tinha probidade intellectual e moral e porque respeitava os seus con-
cidadãos. Não ignorava que a orientação demagógica da Republica alienara delia 
as simpatias da quasi totalidade dos portugueses. Desprezando os radicalismos de 
copia, comprehendeu a força moral dessa poderosa associação que atravessou os 
séculos e tem adeptos em todas as latitudes. Sem sacrificar nenhuma das pre-
rogativas do Estado, procurou entender-se com Roma e esse acto de alta in-
telligencia e de alta diplomacia para logo lhe conciliou as simpatias da parte mais 
interessante e mais numerosa da nação. Mulheres de Portuga! que agora tendes as 
mãos livres para as erguer ao Ceu. levantai-as devotadamente por alma do Gran-
de Presidente, pedindo ao Senhor que não faça pagar á patria o pecado dos mal-
vados. Nas catedraes das cidades e nas ermidas das serras, no enlevo da vossa pre-
ce. recordai sempre o Santo d'alma clara e coração puro que Jesus escolheria pa-
ra companheiro se ha dias cá voltasse. Como Jesus que vós adorais. Elle foi már-
tir do seu bem-querer e do seu bem-fazer». Ou t ro exemplo perpassa pela Alocução 
fúnebre do P.c Valér io Cordei ro «ás allumnas do Lyceu Garrett por occasião da Mis-
sa do 30" dia, mandada celebrar por uma commissão das mesmas, na egreja da En-
carnação, 15-1-1919», em que o orador sacro se congra tu lou pelo facto de Sidónio 
Pais ter sido o obreiro , inspirado d i rec tamente por Deus . da reconci l iação do lista-
do com a Igreja e avançou, sob a forma de t e s temunhos f iáveis , com a garant ia de que 
o «Grande Pres idente» se rendera pub l icamente ao poder da Fé: «(...) Eu via os pri-
meiros passos dados para esse culto e alegrava-me. Ouvira pouco antes a uma sen-
hora, das que coadjuvavam o chorado Presidente na sua na sua obra benefica em 
prol da infanda e. indigência, na obra admiravel e tão christã de vestir, alimentar 
e principalmente educar as creanças, ouvira, digo, que elle affirmara, poucos mo-
mentos, talvez algumas horas antes da morte, «que estava persuadido ser im-
possível moralizar o povo sem a Religião», sem o auxilio poderoso, insubstituível, 
da Fé. Ouvira mais. que oito dias antes, elle invocara Deus, numas palavras di-
rigidas ao povo de Lisboa, no Rocio, confessando a protecção que sentia ter re-
cebido do Ente Supremo. E o meu coração catholico, sacerdotal, estava cheio de es-



conhec ida Oração de Sapiênc ia , de 16 de Ou tubro de 1908 — denún-
cia moderada , mas cer te i ra , do ens ino anacrón ico min i s t rado na Uni-
vers idade de Co imbra , e spa r t i lhado por ve lhas fó rmu la s re l ig iosas 
pouco consen tâneas com o moderno esp í r i to c i en t í f i co 6 . 

Le i tu ras tão ex t remas e redu toras não podem pe rmanece r como re-
fe renc ia i s únicos de in te l ig ib i l idade ou de exp l i cação para uma con-
jun tu ra pol í t ica cur ta , mas assaz complexa . Impõe-se , por isso, uma 
aná l i se cr í t ica e r igorosa , e rgu ida sobre um ind ispensáve l enqua-
d ramen to his tór ico. Uma anál ise , e n f i m , que a jude a exp lora r outras 
l inhas de in te rp re tação da pos tu ra conci l ia tór ia da «Repúbl ica Nova» 
s idonis ta face à Igreja Cató l ica e da « reconc i l i ação» des ta com o Es-
tado republ icano . Aspec to impor tan te (mas apenas isso. . . ) de uma ex-
per iência pol í t ica — o S idonismo, en tendido , pois, c o m o c o n j u n t o de 
pol í t icas preparadas pe lo golpe dezembr i s t a (1917) e desenvo lv idas 
no quad ro da «Repúbl ica Nova» (Maio a Dezembro de 1 9 1 8 ) 7 — , tão 
e f émera , quanto essencia l para a c o m p r e e n s ã o global da Ia Repúbl i -
ca P o r t u g u e s a 8 e do «ambien te po l í t i co- ideo lóg ico» que tornou ma-

peranças» (Cf. Idem — A Sombra da Cruz. Allocuçõesfúnebres. L isboa . Edição do 
Auctor , 1922, p. 23). 

" PAIS, S idónio — Oração de sapientia, recitada na sala grande dos actos da 
Universidade de Coimbra no dia 16 de Outubro de 1908. Coimbra , Imprensa da Uni-
vers idade, 1909. Uma súmula recente desta Oração deve-se a F E R N A N D E S , Ro-
gério — Uma experiência de formação de adultos na 1° República. A Universidade 
Livre para Educação Popular, 1911-1917. Lisboa, Câmara Municipal de Lisboa, 
1993, p. 13-15. 

' O «Dicionár io Complementa r da Lingua Por tuguesa» (Por to , Editora Educa-
ção Nacional , 1936) de Augusto M O R E N O não refere o termo Sidonismo. Este apa-
rece no «Dic ionár io Geral e Analógico da Língua Por tuguesa» (vol. 1. Porto, Edi-
ções «Ouro», 1948.p. 1065e 1066) de Artur BIVAR: «Sidonismo, s.m. Situação politi-
ca portuguesa que foi presidida por Sidónio Pais». E aparece também: «Sidonista, 
s.m. Partidário do Sidonismo». O «Novo Dicionár io compacto da Língua Portugue-
sa» (vol. 2. Lisboa. Editorial Conf luênc ia Lda, 1960, p. 2196) de António M O R A I S 
da Silva inclui: «Sidonismo. s.m. A situação política que foi presidida por Sidónio 
Pais. O partido dos que defenderam a política desse presidente. Adj. Relativo ao si-
donismo. S. 2 gén. Pessoa partidária do sistema governativo de Sidónio Pais». A par-
tir da f ixação do(s) termo(s) em BIVAR e MORAIS acha-se reprodução em COSTA, 
J. Almeida e MELO. A. Sampaio e — Dicionário da Língua Portuguesa, 5* ed. Porto, 
Porto Editora, s.d., p. 1311; e M A C H A D O . José Pedro — Grande Dicionário da Lín-
gua Portuguesa, vol. 11. Lisboa, Amigos do Livro Edi tores , 1981, p. 159. 

8 Para a indispensável leitura da «Repúbl ica Nova» no contexto h is tór ico-po-
Iítico da Ia República Portuguesa convém ter presente , entre outros , o cont r ibuto es-
c la rec ido e documentado do historiador amer icano W H E E L E R , Douglas L. — 



dura e inevi tável a «solução» mil i tar e di ta tor ia l do 28 de Maio de 
1926. 

2. A «Ques tão Rel ig iosa» — de França para Portuga l , da 
Monarquia para a Repúbl ica . . . 

Se qu i se rmos recuar até às «or igens» plausíveis do f e n ó m e n o , te-
mos, inev i t ave lmente , de evocar o conf l i to gerado , nos a lvores da cha-
mada Época Moderna , entre lu teranos , ca lvinis tas , numa palavra, re-
fo rmis tas , em f r anca d i s seminação da Suiça à Escandinávia , e o Pa-
pado de Roma, e scudado pe lo mov imen to da Con t r a -Re fo rma , c u j o s 
pr incipais baluar tes , bem escorados na Europa ocidenta l e mer id io-
nal, f o r am o Conc í l io de Tren to e a Companh ia de Jesus de Santo Iná-
cio de Loyola . Esse conf l i to fo i , sem dúvida , uma ameaça sér ia ao po-
der temporal e espi r i tua l da Igre ja Romana . E, mais tarde, nova e temí-
vel ameaça surgiu com o desenro la r dos acon tec imen tos pol í t ico-re l i -
g iosos e socia is da Revo lução Francesa (1789) . 

Emerg iu , então, uma nova contes tação , d i recta e in terna, aos fun -
damen tos t rad ic iona is do Ancien Regime, f o r j ada pelo espír i to i lumi-
nista e enc ic lopédico , que ao longo do século XVIII não só ganhara 
con teúdo e fo rma , mas progress iva d i f u s ã o entre as él i tes nacionais . 
Dentro dessa contes tação , o rac iona l i smo f i l o só f i co -c i en t í f i co e o hu-
man i smo indiviual is ta , laico e maçónico , v isaram a doutr ina t radic io-
nal is ta da Igreja e a sua hegemonia pol í t ica e sóc io -económica , con-
trária à expansão do cap i t a l i smo burguês e pragmát ico . Será , al iás, no 
inter ior do própr io Ancien Régime e do Es tado moderno , na sua ver-
são absolut is ta e de de spo t i smo i luminado, que veremos grassar a pos-
tura ga l icana de de fesa das l i turgias locais ( f ixadas em id ioma nacio-
nal em vez do lat im e sem a lguns dos ritos e prece i tos da l i turgia 

História política de Portugal, 1910-1926. Mem-Mar l ins . Publ icações Europa-Anié-
rica, s.d., p. 157-173. Bem gizada e r igorosa é, sem dúvida , a anál ise de SERRA, 
João Bonifác io — Do 5 de Outubro ao 28 de Maio: a instabilidade permanente, in 
REIS, António (dir .) — «Portugal Contemporâneo» , vol. 3. Lisboa, Publ icações Al-
fa. 1990, p. 13-100 ( idem vol. 2. Lisboa, Selecções do Reader ' s Digest , 1996. p. 13-
-100). Mais discut ível , sobre tudo pelos pressupostos teóricos que en fo rmam a in-
terpretação global , é a recente abordagem de RAMOS, Rui — A Segunda fundação 
(1890-1926), in M A T T O S O , José (dir .) — «História de Portugal», vol. 6. ob. cit. , p. 
615-623. 



romana) , da exigência do beneplác i to rég io (aprovação pelo sobera-
no, de qua lquer Estado, dos documen tos ponte f íc ios , tais como bulas 
e breves, que lhe eram remet idos) e da c rescen te desconf i ança e cerco 
à acção pedagógica e pastoral dos Jesuí tas (em especia l o compor-
tamento miss ionár io no Novo Mundo) . Destes s inais de c l ivagem, 
«aguda» no caso concre to da expu lsão dos Jesuí tas pelo Marquês de 
Pombal , até à desamor t i zação dos bens ec les iás t icos , à secu la r ização 
violenta do c lero regular ou à desc r i s t i an ização pra t icada durante o 
per íodo revoluc ionár io f rancês , com impacto poster ior nos re inos 
per i fé r icos , não foi longo o t ra jec to , nem demorada a espera . . . 

Em Portugal , após o « te r ramoto» pol í t i co-mi l i ta r e sóc io-eco-
nómico das Invasões Francesas (1807-1811) , da fuga da Cor te para o 
Brasil , da vaga revoluc ionár ia e l iberal em Espanha (Revolução de 
Cádiz , 1812) e da presença tão inevi tável , quanto incómoda , do domí-
nio inglês na governação do re ino, acabou por eclodir , no Porto , a 24 
de Agos to de 1820, uma Revo lução de óbvias cono tações const i tu-
cionais , maçónicas e j acob inas , mas de con to rnos moderados , que não 
de ixou, porém, de ameaçar a velha a l iança do Trono e do Al tar e de 
acender o ras t i lho da « re forma» compuls iva — da «regeneração» se-
gundo a re tór ica vintista — do Estado e da Soc iedade . 

De 1820 a 1828 — oi to anos a t r ibulados em que avul tam a in-
dependênc ia do Brasil (1822) , o êxi to e f émero do m o v i m e n t o contra-
- revolucionár io da Vi la f rancada (1823) , o f r acasso da Abri lada (1824) , 
a morte de D. João VI (1 826), a regência da Infan ta D. Isabel Mar ia , 
a outorga da Carta Const i tuc ional pelo imperador do Brasil , D. Pedro 
I e o regresso do Infante D. Miguel (exi lado em Viena desde 1824), co-
mo lugar- tenente do i rmão e esposo da sobr inha , para reger o re ino 
em nome da Car ta , compromis so rompido por ser, em reunião dos 
Três Es tados , ac l amado rei absoluto — , houve um vivo debate sobre 
o papel pol í t ico-cul tural da Igreja e surgiu leg is lação sobre o siste-
ma fundiá r io e rent is ta , cont ro lado, em larga medida , pela nobreza ti-
tulada e pelo c lero , com par t icular des taque para as Ordens Reli-
giosas, monaca i s e conventua is . Antón io Matos Ferre i ra cons iderou 
este per íodo como a pr imeira e tapa da «ques tão re l ig iosa» em Por-
tugal 9 e subl inhou a a t i tude, a pr inc íp io coope ran te e prudente , das au-
tor idades ec les iás t icas para com o pro jec to vint is ta , apesar de a lguns 

9 FERREIRA, António Matos — A Questão religiosa: um aspecto das re-
lações Igreja-Estado no Portugal oitocentista, art. cit. , p. 119-121. 



inc identes , como , por exemplo , o exí l io para França do pa t r ia rca de 
Lisboa D. Car los da Cunha e Meneses , que recusara o a r t i cu lado so-
bre matér ia re l ig iosa inser to nas bases da Cons t i tu ição aprovada em 
1822. Casos pontua is , logo ampl iados e d i scu t idos pela imprensa con-
t ra - revoluc ionár ia nos seus a taques ao pe r iod i smo e ao pan f l e t i smo li-
beral e an t i -congregan i s ta . 

A sucessão rápida dos eventos , no p lano pol í t i co- ins t i tuc iona l , 
acompanhou a in t ens i f i cação do c o n f r o n t o ideo lógico e da f rac tu ra no 
campo catól ico, opondo-se os adeptos das r e fo rmas l iberais aos «or-
todoxos» e t rad ic iona l i s tas , entre os qua is se contavam in f luen tes 
« ideólogos» da con t ra - revo lução , tais c o m o o P.c José Agos t inho de 
Macedo , Frei For tuna to de S. Boaven tura ou Faus t ino da Madre de 
Deus l0. U m a d iv i são que a t ravessou o b reve e convulso r e inado de D. 
Miguel (1828-1834) , sendo de notar a pe r segu ição aos c lér igos e lei-
gos a fec tos às ideias l iberais e a pos ição caute losa da Santa Sé no con-
cernente ao r econhec imen to do gove rno miguel ino . O apoio de Gre-
gór io XVI (1831-1846) foi , na tu ra lmente , mui to d i sputado , no p lano 
d ip lomát ico , quer pelos miguel i s tas , quer pelos l iberais , reunidos em 
torno do ex - imperador do Brasi l , D. Pedro IV e de sua f i lha D. Mar ia 
da Glór ia , fu tu ra D. Mar ia II. Uns e ou t ros pre tendiam atra i r a s im-
patia de Roma. E de Roma chegava , af inal , uma medida que afec tou 
as re lações Es tado- Igre ja durante a terce i ra e tapa: a cons t i tu ição 
apostól ica Solicitudo Ecclesiarum, ded icada à superação das carên-

10 Sobre o «corpus» ideológico da cont ra - revolução miguel is ta e correspon-
dente d isposi t ivo propagandís t ico ve ja-se , entre outros es tudos , T O R G A L , Luís 
Reis — Tradicionalismo absolutista e contra-revolução (1820-1910), in MEDINA, 
João (dir.) — «Histór ia Contemporânea de Portugal», vol. I. Lisboa, Multi lar , 1990. 
p. 111-118; Idem — O Tradicionalismo absolutista e contra-revolucionário e o mo-
vimento católico, in M A T T O S O . José (dir) — «Histór ia de Portugal», vol. 5, ob. cit. , 
p. 227-239; LOUSADA, Maria Alexandra — D. Pedro ou D. Miguel? As opções po-
líticas da nobreza titulada portuguesa. «Penélope», Lisboa (4) 1989, p. 81-117; 
SILVA, Armando B. M a l h e i r o — Miguelismo. Ideologia e mito. Coimbra , Livraria 
Minerva, 1993; Idem — O discurso ideo-político de Faustino José da Madre de 
Deus. Contribuição para a história das ideias anti-liberais em Portugal, in «Estu-
dos de his tór ia contemporânea por tuguesa . Homenagem ao Professor Victor dc Sá. 
Organização do Cent ro de História da Univers idade do Porto». Lisboa, Livros Ho-
rizonte, 1991, p. 163-182; Idem — O miguelismo na história contemporânea de Por-
tugal « I t inerar ium», Braga, 39, 1993, p. 537-647; e BRISSOS, José — Con-
traliberalismo e prática política no século XIX, in MEDINA, João (dir .) — «His-
tória de Portugal dos tempos pré-his tór icos aos nossos dias. Volume VIII - Portugal 
l iberal». Amadora , Ediclube, 1993, p. 169-198. 



cias das d iversas Igre jas nac ionais , poss ib i l i tou o res tabe lec imento 
das re lações d ip lomát icas com a Santa Sé e a nomeação de a lguns bis-
pos, logo conotados com o migue l i smo e cons ide rados hostis a um go-
verno l iberal . Daí , pois, a opos ição f ron ta l de D. Pedro, em carta de 12 
de Outubro de 1831 para o Pont í f ice , ameaçando com um cisma. E daí, 
t ambém, os s inais «host is» dos governos l iberais , pr imeiro na ilha 
Terce i ra e, poucos meses depois , na s i t iada c idade do Por to: ex t inção 
dos d íz imos , concessão estatal da côngrua para sus ten to do clero, sub-
sídio ao cul to, supressão , em 1833, de mos te i ros e conven tos aban-
donados e c r iação da polémica Comis são de Re fo rma Geral Ecle-
s iást ica , vocac ionada para uma « l impeza po l í t i co- ideo lóg ica» do 
c le ro secular e, sobre tudo , regular , ma ior i t a r i amente con t ra - revo lu-
c ionár io " . Com a vi tória mil i tar sobre o numeroso , mas f rági l exér-
ci to migue l i s ta , e após a ass inatura da C o n v e n ç ã o de Évora Monte , 
surg i ram as inevi táveis medidas re ta l ia tór ias : expu l são do núncio 
apos tó l ico , Mons. Jus t in iani , o que impl icou , por par te da Santa Sé, 
imedia to rompimen to das re lações d ip lomát icas e anu lação de todas as 
d i spos ições legais do novo gove rno por tuguês em matér ia re l ig iosa; 
expu l são dos j e su í t a s ; e p romulgação do con t roverso decre to de Joa-
quim Antón io de Aguiar sobre a ex t inção de todas as casas e bens das 
Ordens Rel ig iosas , incorporados «nos própr ios da Fazenda Nacio-
nal» e vend idos em hasta públ ica para a tenuar a cr í t ica s i tuação das f i-
nanças públ icas 12. 

Entrara-se , então, numa fase «c i smát ica» , de conf l i to aber to en-
tre Lisboa e Roma , apesar da Car ta Cons t i tuc iona l ou torgada , em 
1826, por D. Pedro IV, reconhecer , no ar t igo 6 o «A religião católica, 
apostólica, romana continuará a ser a religião do Reino». Era a assun-
ção plena de um Es tado confess iona l , embora no plano pol í t ico-di -
p lomát ico con t inuassem por r emover e até se agravassem os «pomos 
da d iscórdia» , devido à at i tude de acen tuada in t rans igênc ia da Santa 
Sé, imper tubáve l perante as in ic ia t ivas do governo de D. Mar ia II, des-
de 1835, para rea tamento das re lações . E em 1838 o breve de Gre-

" Como int rodução à propalada adesão dos f rades ao miguel i smo veja-se SIL-
VA, Armando Barre i ros Malheiro da — O Clero regular e a «usurpação». Subsídios 
para uma história sócio-política do miguelismo. «Revis ta dc História das Ideias», 9, 
1987, p. 529-630. 

12 Para uma int rodução actual izada e es t imulante ao tema veja-se SILVA, An-
tónio Mart ins da — A desamortização, in MATTOSO, José (dir .) — «Histór ia de 
Portugal», vol. 5. Lisboa, Círculo de Lei tores , 1993, p. 339-353. 



gório XVI , que ex t ingu iu o Padroado nas terras que j á não e s t avam 
sob a domín io pol í t ico por tuguês , const i tu iu um verdade i ro «go lpe 
de fo rça» , les ivo dos in te resses co l in ia i s e in te rnac iona i s de Por tu-
gal, e nesse sen t ido f o r ç a r a m os governos l ibera is a uma «reconc i -
l iação» inevi tável . 

A e tapa do apaz iguamen to nas re lações Es tado e Igre ja chegou 
com o r e s t abe l ec imen to of ic ia l das re lações d ip lomát icas , em 1841, 
após o r econhec imen to por D. Mar ia II dos b ispos nomeados duran te 
o r e inado migue l ino . C o m o observa e bem Antón io Matos Fer re i ra , 
durante a quar ta e tapa (1841-1894) houve uma efec t iva a p r o x i m a ç ã o 
entre a Monarqu ia Cons t i tuc iona l e a Igre ja , que conseguiu resta-
be lecer mui ta da sua ant iga in f luênc ia e a lgum do seu an t igo pode r só-
c io -económico . Mas , ao revés , fo i - se t ambém desenvo lvendo , no seio 
das novas ge rações e em s intonia com a evo lução f i losóf i ca e po-
l í t i co- ideológica ocorr ida , n o m e a d a m e n t e em França (com a ec losão 
da Revo lução democrá t i ca de 1848 e a expansão das ideias so-
cia l is tas , do pos i t iv i smo, do l i v re -pensamen to 13...), um d i scur so cul-
tural e ideo lógico g loba l izan te e, por isso m e s m o , incompat íve l com 
a hegemon ia moral e educa t iva da Igreja e das suas congregações , pau-
la t inamente res tauradas e re in t roduz idas em terr i tór io nac iona l . Nes-
se d i scu r so moderno , em que pon t i f i ca ram a po lémica de Hercu lano 
com o clero, a p ropós i to do mi lagre de Our ique (1848-1850) , e as Con-
fe rênc ia s do Cas ino (1871) , suspensas em nome do ar t igo 6o da Car-
ta Cons t i tuc iona l , e s tava j á supe rada a mera de l imi tação de com-
pe tênc ias e de l eg i t imidades , tendo passado para pr imei ro p lano a 
cons t rução , v incadamen te f i losó f i co -po l í t i ca e ideológica , de uma so-

IJ O termo teve. ao longo do séc. XIX, uma forte conotação polí t ica, embora , 
na raiz, se associe a uma at i tude essenc ia lmente intelectual e f i losóf ica . O «livre-
-pensador» era o defensor do «livre exame de tudo» e tomado neste sent ido é pos-
sível escrever a his tór ia do « l ivre-pensamento» desde o mundo helénico até aos nos-
sos dias. A emergência do pr imado da razão e da c iência moderna (car tes iana e co-
pernic iana) operou a iden t i f i cação da l iberdade do pensamento com a busca do sa-
ber exper imenta l e racional , em oposição crescente ao pr imado da metaf ís ica e do 
poder teocrát ico. Daí que, como s inte t izou Albert Bayet , «aos olhos do livre-pen-
sador, o homem tem o direito de examinar e de criticar todas as opiniões, de dis-
cutir todos os problemas, sem que nada possa constituir um obstáculo ou marcar um 
limite a este direito. (...) Assim, o «livre-pensamento», ao longo de toda a sua his-
tória. manifesta-se principalmente como uma força em luta contra as dominações 
religiosas» ( Idem — História do livre-pensamento. Lisboa, Arcádia , 1971, p. 8 -9 
e 15). 



c iedade bal izada pelos valores l iberais e an imada por um progres-
s ismo opt imis ta , a que repugnava o imob i l i smo cul to-menta l da Igre-
ja Cató l ica Romana . 

Numa con jun tu ra ensombrada a prazo pela fa lênc ia do mode-
lo font is ta de desenvo lv imen to e a t ravessada pelo cruc iante debate 
em torno da decadênc ia (o mote t inha sido, a l iás , magis t ra lmente da-
do por Antero de Quenta l na sua confe rênc ia do Cas ino , in t i tu lada 
Causas da decadência dos povos peninsulares), coube aos jovens in-
te lec tuais da ge ração de 70 e aos seus herdei ros da ge ração de 90 l4, 
aba lados pelo Ultimatum inglês (1890) , a s i s temat ização do discurso 
an t i -monarqu is ta e ant i -c ler ica l , e s t imulado , na v i ragem do séc. XIX 
para o XX, pela ocorrência dos cé lebres escânda los do Conven to 
das Tr inas ou de Sara de Matos (1891) e de Rosa Ca lmon (1901) , pela 
d i fusão da p ropaganda an t i - jesu í t ica , acrescida do comba te racio-
nalista contra a conf i s são ( cons ide rado ins t rumento manipu lador 
da vontade e consc iênc ia das mulheres ) l s , e pela respos ta das auto-
r idades ec les iás t icas , das congregações e das assoc iações de leigos — 
uma resposta essenc ia lmente po l í t i co- ideo lóg ica , polv i lhada de dou-
trina social e r enovação pas tora l , que cu lminou na f u n d a ç ã o em 3 de 
Junho de 1903, do con t roverso Par t ido Nacional i s ta , herdei ro da fu -
gaz exper iênc ia pol í t ica do Cen t ro Cató l ico Par lamentar (1894-1895) 
e f ru to d i rec to da ( re)acção do Cen t ro Nacional (1901-1903) 

14 Uma interessanle carac ter ização dos fundamen tos ideológicos da geração 
literária de 90 acha-se em DIAS, Augusto da Costa — A Crise da consciência pe-
queno-burguesa. I - O nacionalismo literário da geração de 90. Ensaio. Lisboa, 
Portugál ia Editora, 1964; e D U A R T E Manuel Dias — História da filosofia em Por-
tugal nas suas conexões políticas e sociais. L isboa . Livros Horizonte, s. d., p. 112-
-123. Sobre o d iscurso da «geração pol í t ica» (republ icana) de 90 veja-se , por exem-
plo. H O M E M , Amadeu Carvalho — A Propaganda republicana. 1870-1910. Coim-
bra, Edição do Autor , 1990. 

15 Folhas volantes, como a que de seguida t ranscrevemos na íntegra, i lustram 
bem o tom da campanha ant i - jesuí t ica , levada a cabo, sobretudo, nos principais cen-
tros urbanos. Folha dobrada em duas faces — na 1": «AO POVO // Abre os olhos po-
vo! O grande inimigo da humanidade é o jesuíta. O jesuíta d o padre!, desde Leão 
X ao ultimo dos reverendos! Guerra, pois, ao jesuíta! Nem tréguas, nem quartel.'»; 
e na 2a: «A CONFISSÃO / / A Confissão é uma monstruosidade! A Mulher, pondo-se 
de joelhos ante qualquer Sotaina, para lhe contar os Segredos que só devêru con-
tar ao marido, deu o primeiro passo no caminho do Crime! A Confissão produz Me-
retrizes. Combatemos o Clero, o Jesuíta e a Confissão. É um dever d 'honra» (Arquivo 
Pessoal Sidónio Pais [A.P.S.P.] — Documento avulso, ainda por ordenar) . 

16 Veja-se SILVA, Amaro Carvalho da — ob. ci t . , p. 46 . 



A aposta num par t ido ca tó l ico , com ape tênc ia elei toral e parla-
mentar , desagradou , desde logo, a todas as ou t ras fo r ça s pol í t ico-par -
t idár ias e dividiu o própr io c a m p o catól ico, opondo legi t imis tas a 
cons t i tuc iona is , j e su í t a s (a legados pa t ronos da in ic ia t iva) a f ranc i s -
canos (contrár ios à exis tência do P.N. , c o m o de ixaram escr i to na 
Voz de Santo António). Em Março de 1908 — ano do regic íd io e da 
Oração de Sapient ia de Sidónio Pais — , rea l izou-se , sob a p res idên-
cia de T e ó f i l o Braga, expoen te do r epub l i can i smo e da in t rodução do 
pos i t iv i smo à Lit t ré em Portugal i7, o I o Congre s so do L ivre -Pensa -
mento . De um lado e de out ro da bar r icada , era , pois, in tenso o e s fo r -
ço de mobi l i zação da opin ião públ ica , ao m e s m o t empo que o e s t ado 
agónico da Monarqu ia Cons t i tuc iona l suger ia cada vez mais um des-
f echo revoluc ionár io 18... 

A agud ização , duran te o ú l t imo quar te l do séc. XIX, do deba te 
ideo lógico e cul tural àcerca do papel da Igreja não pode deixar de ser 
re lac ionada com a evo lução e inf luência do an t i -c le r i ca l i smo f ran-
cês 19, sobre tudo a part ir de 1871, ano da humi lhan te vi tória a lemã em 
Sedan, da queda do Segundo Impér io napo león ico (1851-1871) e da 
ins tauração da III Repúbl ica — o regime demo- l ibe ra l e la ic izante de 
Gambe t t a , de Jules Ferry , de Clemenceau . . . 

Ao pr incípio , os d i r igentes republ icanos , no me l ind roso resca ldo 
da guerra f r anco -a l emã e dos d is túrb ios r evo luc ionár ios , exe rce ram o 
poder em coexis tênc ia pací f ica com os amigos mais devo tados da 

17 Sobre a obra doutr inár ia e ideológica de Teóf i lo Braga veja-se H O M E M , 
Amadeu Carvalho — A Ideia republicana em Portugal. O contributo de Teófilo Bra-
ga. Coimbra . Livrar ia Minerva. 1989. 

18 Uma útil s inopse cronológica dos acontec imentos pol í t ico-re l ig iosos , des-
de meados do séc. XIX até 1910, acrescida de s ínteses de lei turas de obras esco-
lhidas de autores republ icanos e ant i -cler icais , todos nor tenhos — Silva Pinto (Os 
jesuítas..., 1880), José Caldas (Os jesuítas e a sua influencia..., 1900?). Rodr igues 
de Freitas (Páginas avulsas. 1906), Sampaio Bruno (A questão religiosa, 1907), Ba-
sílio Teles (A questão religiosa. 1913) e Eurico de Seabra (A Egreja, as Congregações 
e a República..., 1914) — pode achar-se em G U E D E S , Ana Isabel Marques — Al-
gumas considerações sobre a «questão religiosa» em Portugal (meados do séc. XIX 
a início do séc. XX), ob. cit. 

" Veja-se . a este propósi to , MELLOR, Alec — Histoire de l'anticléricalisme 
français. Paris, Édi t ions Henri Veyrier , 1978, p. 142-375 e RÉMOND, René — 
L'Anticléricalisme en France. De 1815 à nos jours. Bruxel les , Edit ions Complexe , 
1985, p. 45-223. Sobre a expansão do la ic ismo e do maçon i smo na Bélgica ver BAR-
TIER. John — Laicité et Franc-Maçonnerie. Études rassemblées et publiées par 
Guy Cambler. Bruxel les . Édit ions de L 'Un ive r s i t é de Bruxel les , 1981. 



Igre ja e an t igos se rv idores do Impér io , inves t indo, ac ima de tudo, na 
de fesa da o rdem, o que impl icava o p r imado da un idade e da to lerân-
cia re l ig iosa . Um en tend imen to táct ico, bas tan te de fens ivo por par te 
dos ant i -c ler ica is , que não tardou a de te r iorar -se . Ates ta -o a ora tór ia 
pol í t ica de Gambe t t a , que , s egundo René Rémond , foi quem mais to-
mou a d iante i ra na denúncia do per igo c ler ica l 20. E das pa lavras ha-
veria de se chega r aos actos . . . A evo lução dos acon tec imen tos , entre 
1879 e 1901, tornou o c o n f r o n t o i r revers ível . Em torno da Escola pri-
mária obr iga tór ia , gra tu i ta e laica, a Repúbl ica ensa iava , com notór io 
espír i to de concórd ia (acei tara a inc lusão no p rograma escolar dos 
«deveres para com Deus»), mas sem quebra dos propós i tos essen-
ciais , a f u n d a ç ã o de uma soc iedade nova, de c idadãos esc la rec idos e 
l ivres . A la rmaram-se os conse rvadores , as au tor idades ec les iás t icas e 
as o rgan izações de le igos, p rec ip i tando-se , de imedia to , numa cam-
panha violenta contra aqui lo que des ignaram «Escola sem Deus», não 
obs tan te o apelo de Leão XIII , a t ravés do ralliement de 1890, para que 
os ca tó l icos se demarcas sem do ve lho m o n a r q u i s m o legi t imis ta e co-
operassem f r anca e lea lmente com os novos poderes ins t i tu ídos . Essa 
t empes tuosa c a m p a n h a ant i - la ic is ta p renunc iou , con tudo , o f r aca s so 
do ralliement. Pela imprensa se deu o e n f r e n t a m e n t o das pos ições e 
pela imprensa se es tendeu a con t rovérs ia ao célebre caso D r e y f u s 21, 
que «a r rumou» logo a in te lec tua l idade e a op in ião públ ica f r ancesas 
em duas f ren tes an tagónicas : de um lado os an t i -d reyfus i s t as , iden-
t i f i cados com o mi l i t a r i smo, o nac iona l i smo e o an t i - semi t i smo; e do 
outro , os d rey fus i s t a s , so l idár ios de fenso re s de um mil i tar judeu in-
jus t i çado , mas, mais do que isso, pa ladinos , como Emi le Zola , de uma 
ordem pol í t i co- ins t i tuc iona l so l idamen te republ icana e democrá t i ca . 
No calor da d iscórd ia i r romperam os boa tos sobre a queda da Re-
públ ica , mob i l i sando-se , de pronto , os seus de fensores , como a As-
soc iação Nacional dos L iv res -Pensadores , co locada sob a pres idên-
cia de honra de Ber thelot e de Ana to le France , compos ta , na pr imei-
ra l inha, por escr i to res , univers i tá r ios e po l í t i cos , e an imada por três 
ob jec t ivos f u n d a m e n t a i s : res t r ingir a in f luênc ia das congregações , 
ins taurar a separação das Igre jas e do Es tado e exigir que as leis es-
co la res laicas fossem dec la radas in tangíveis . Objec t ivos que não tar-

20 R É M O N D , René — UAnticlericalisme en France. ob. cit. , p. 176-187. 
21 Sobre a his tór ia deste caso, em França, e seu impacto em Portugal veja-se 

MEDINA, João — O caso Dreyfus em Portugal. «Revista da Faculdade de Letras», 
Lisboa, 5a série, (16-17) 1994, p. 117-231. 



daram mui to a ser a l cançados , a t ravés de um acervo de leis t idas por 
mode la res : a lei de 1901, proposta por Waldeck Rousseau , dec la rava 
il ícitas as congregações re l ig iosas não au to r i zadas por lei; em 1904, 
Briand f e z aprovar uma lei que in terd i tava , no seu ar t igo I o , o ens ino , 
em França , às congregações ; a lei de 9 de D e z e m b r o de 1905 es tabele-
cia a separação das Ig re jas e do Es tado; e, em 1907, face à in t rans igen-
te postura da Santa Sé de recusa das «assoc iações de cul to», Br iand fez 
votar a lei de 1907 que cedia os t emplos aos f ié i s e aos minis t ros do 
cul to . 

Todo este apa ixonan te processo la ic izador impress ionou e ins-
pirou os republ icanos por tugueses , a tentos , t ambém, ao que se pas-
sara no Brasil : na sequência da p roc l amação da Repúbl ica , a 15 de No-
vembro de 1889, foi decre tada , em 7 de Jane i ro de 1890, a separação 
da Igreja e do Es tado . E o caso do p rofessor espanhol e laicista con-
victo, Franc isco Ferrer Guard ia , f u s i l a d o em Outubro de 1909, na se-
quência dos d ramát icos acon tec imen tos ocor r idos em Barce lona nos 
ú l t imos dias de Junho desse m e s m o ano, duran te os qua is fo ram quei-
mados conven tos e esco las d i r ig idas por re l ig iosos 22, não de ixou, c la-
ro está, de fer i r a sens ib i l idade dos l iv res -pensadores por tugueses . 

Chegara , en t re tan to , a Portugal a dout r ina do ralliement e com ela 
uma nova e tapa — a quinta — nas re lações Es tado e Igreja (1894-
-1910) . Os e s fo rços esboçados inc ip ien temen te desde a década de se-
tenta (cr iação da Assoc i ação Ca tó l ica em 1870 e o rgan ização da im-
prensa ca tó l ica à volta de arautos in f luen tes , c o m o A Palavra, f u n d a -
da em 1872, e o Correio Nacional, de 1893) no sen t ido da a f i r m a ç ã o 
de um m o v i m e n t o ca tó l ico soc ia lmente e m p e n h a d o e po l i t i camente 
aber to à coope ração cons t ru t iva com todos os par t idos pol í t icos , gan-
har iam impor tan te alento, em f ina is de o i tocentos , graças à pos ição 
públ ica dos Bispos . A h ie rarquia ca tól ica dec la rava-se ac ima das 
quere las po l í t i co-par t idár ias e d i spunha- se a ac tuar j u n t o dos par t idos 
para que «(...) sem impedir a sua acção governativa e a sua política, 
possamos evitar, quanto fôr possível, que eles, condescendendo com 
exigências ultra-avançadas, possam combater a Religião, a Igreja e 

22 T O R T E L L A CASARES, Gabriel et al. — Revolución burguesa, oligarquia 
y constitucionalismo (1834-1923), in T U N Ó N DE LARA, Manuel — «História de 
Espana», vol 8. Madrid, Editorial Labor, 1981, p. 483-485 . Sobre o processo de lai-
c ização em Espanha a part i r da Escola republ icana veja-se MILLAN S A N C H E Z , 
Fernando — La Revolucion laica de la institución libre de ensenanza a la escuela de 
la Republica. Valencia , Fernando Torres-F.ditor, 1983. 



os seus direitos» 23 — pa lavras do B i spo-Conde de Co imbra , D. Ma-
nuel Corre ia de Bastos Pina, p ro fe r idas na Câmara dos Pares a 27 de 
N o v e m b r o de 1894, c o n f o r m e s com o pensamen to de Leão XIII e ins-
p i radoras da c r iação do Cen t ro Ca tó l i co Par lamenta r (1894-1895) . 
Mas, como j á re fe r imos atrás , a pos ição dos Bispos f icou aquém do 
consenso e da unan imidade no meio ca tó l ico , não consegu indo reunir 
à sua volta os sectores mais in t rans igentes na sua es t ra tégia de com-
bate e de c o n f r o n t o pol í t ico-par t idár io , i lus t rada pela curta e a t r ibula-
da vida do Par t ido Naciona l i s ta . 

A implan tação da Repúbl ica , em 5 de Ou tubro de 1910, coincidiu 
com uma clara adesão da c lasse média e da pequena burgues ia ur-
banas à v igorosa p ropaganda laicista e ant i -c ler ica l dos ú l t imos anos 
da Monarqu ia . Não surpreende , por isso, a ac tuação de A f o n s o Cos ta , 
enquan to Minis t ro da Just iça e dos Cul tos 24 no G o v e r n o Provisór io e 
enquan to líder da f acção «democrá t ica» e radical , uma das três em que 
se haver ia de f r agmen ta r o h is tór ico Par t ido Repub l i cano Por tuguês 
( f u n d a d o em 1876) e a única que man teve a rede o rgan iza t iva e o caci-
qu ismo, à esca la nacional , do ext in to Par t ido Regenerador , t rans-
fer idos , na íntegra , para o P.R.P. Sem as caute las , nem as preocu-
pações apaz iguadoras da III Repúbl ica f rancesa , a I Repúbl ica por-
tuguesa lançou-se numa tor rente legis la t iva , ta lhada dent ro dos parâ-
metros do pos i t iv i smo e do ind i fe ren t i smo do Es tado em matér ia re-
l igiosa ou confes s iona l . Face a essa «marcha modern izadora» , as au-
to r idades ec les iás t icas e o mov imen to ca tó l ico começa ram por e levar 
o tom dos seus protes tos e acaba ram, necessa r i amen te , por atacar con-
ce r t adamente (era a sua au to-defesa . . . ) , a t ravés da imprensa e de to-
dos os meios d i sponíve i s , a obra radical dos l iv re -pensadores . Uma 
obra rematada pela cé lebre Lei da Sepa ração de 21 de Abri l de 1911, 
sem nela se esgotar . Com efe i to , esse po lémico d ip loma const i tuiu 
apenas o pon to al to de um programa e r rad icador da in f luênc ia do cleri-
ca l i smo no terr i tór io cont inenta l e u l t r amar ino e nas es fe ras pol í t ico-

33 SILVA. Manuel Isaías Abúndio da — Cartas a um Abade sobre alguns 
aspectos da questão político-religiosa em Portugal. Braga, Cruz & C", 1913, p. 85-
-86. Sobre a confusão que o Autor faz entre Cent ro Nacional e Cent ro Catól ico Par-
lamentar veja-se nota de LEAL, Ernesto Cas t ro — Quirino Avelino de Jesus, art. cit. , 
p. 362. 

21 No exercíc io destas funções terá nomeado para o cargo de Director-Geral 
dos Cultos, o escri tor ant i-clerical José Caldas , de quem recebeu, al iás, a melhor co-
laboração e que se haveria de manter nesse posto até 1916. 



- ins t i tuc ional , i n s t ruc to -educa t iva , social e mora l , c o m o se infere da 
seguin te s inopse legis la t iva 2S: 

1 9 1 0 . 1 0 . 8 D e c r e t o c o m f o r ç a d e lei . M a n t é m e m v i g o r a s l e i s d e 3 d e S e t e m b r o d e 1759 
e d e 28 d e A g o s t o d e 1767 s o b r e a e x p u l s ã o d o s J e s u í t a s , e a d e 2 8 d e M a i o 
d e 1834 s o b r e a e x c l a u s t r a ç â o . A n u l a o c o n t r o v e r s o d e c r e t o d e H i n t z e 
R i b e i r o , d e 18 d e A b r i l d e 1 9 0 1 , q u e p e r m i t i u o r e s t a b e l e c i m e n t o d a s 
c o n g r e g a ç õ e s r e l i g i o s a s . 

1 9 1 0 . 1 0 . 1 8 D e c r e t o c o m f o r ç a d e le i . A b o l e , n o s a c t o s c i v i s , o j u r a m e n t o r e l i g i o s o , 
s u b s t i t u í d o po r f ó r m u l a s a l t e r n a t i v a s . 

1 9 1 0 . 1 0 . 2 1 P o r t a r i a . S u s p e n d e o B i s p o d e B e j a , D. S e b a s t i ã o L e i t e d e V a s c o n c e l o s , d e 
t o d a s a s t e m p o r a l i d a d e s a t é n o v a s o r d e n s d o E s t a d o , n u m a c l a r a s u b o r d i n a -
ç ã o d a s a u t o r i d a d e s e c l e s i á s t i c a s a o p o d e r p o l í t i c o . 

1 9 1 0 . 1 0 . 2 2 D e c r e t o . S u p r i m e o e n s i n o d a d o u t r i n a c r i s t ã n a s e s c o l a s p r i m á r i a s e n o r m a i s . 

1 9 1 0 . 1 0 . 2 3 D e c r e t o . A b o l e , e n t r e o u t r o s , o j u r a m e n t o da I m a c u l a d a C o n c e i ç ã o p r e s -
c r i t o s p e l o s e s t a t u t o s d a U n i v e r s i d a d e d e C o i m b r a . 
D e c r e t o . A n u l a a s m a t r í c u l a s n o I o a n o d a F a c u l d a d e d e T e o l o g i a . 

1 9 1 0 . 1 0 . 2 6 D e c r e t o . E s t a b e l e c e c o m o d i a s d e t r a b a l h o t o d o s o s d i a s s a n t i f i c a d o s , s a l v o 
o s d o m i n g o s . 

1 9 1 0 . 1 0 . 2 7 D e c r e t o . C o n f e r e a o s g o v e r n a d o r e s c i v i s a f a c u l d a d e d e d i s s o l u ç ã o d a s 
m e s a s a d m i n i s t r a t i v a s d a s I r m n a d a d e s e C o n f r a r i a s , s u b s t i t u i n d o - a s p o r 
C o m i s s õ e s . 

1 9 1 0 . 1 1 . 3 D e c r e t o c o m f o r ç a d e le i . E s t a b e l e c e o d i v ó r c i o . 

1 9 1 0 . 1 1 . 2 8 D e c r e t o . P r o i b e a s f o r ç a s d o E x é r c i t o e da A r m a d a d e i n t e r v i r e m e m 
s o l e n i d a d e s d e c a r á c t e r r e l i g i o s o . 

1 9 1 0 . 1 2 . 2 5 D e c r e t o s c o m f o r ç a d e l e i . S o b r e o c a s a m e n t o c i v i l . S o b r e a p r o t e c ç ã o a o s 
f i l h o s . 

1 9 1 0 . 1 2 . 2 6 C a t á l o g o d o s J e s u i t a s P o r t u g u e s e s n o a a n n o d e 1 9 1 0 . C o n f o r m e a o o r i g i n a l 
l a t i n o e n c o n t r a d o na C a s a d o N o v i c i a d o d o B a r r o . 

1 9 1 0 . 1 2 . 3 1 D e c r e t o c o m f o r ç a d e le i . R e g u l a a p o s s e p e l o E s t a d o d o s b e n s d a s e x t i n t a s 
c o r p o r a ç õ e s r e l i g i o s a s . 

1 9 1 1 . 1 . 2 1 D e s p a c h o d o M i n i s t r o da J u s t i ç a . E n c a r r e g a o s j u i z e s d e d i r e i t o d e d i f e r e n -
t e s c o m a r c a s d e p r o c e d e r e m a o a r r o l a m e n t o d o s b e n s m o b i l i á r i o s e i m o -
b i l i á r i o s q u e t i v e s s e m s i d o ou e s t i v e s s e m d e t i d o s o u o c u p a d o s p o r q u a i s -
q u e r c o p r o r a ç õ e s ou i n s t i t u t o s r e l i g i o s o s , d e a c o r d o c o m as d i s p o s i ç õ e s d o 
d e c r e t o d e 8 d e O u t u b r o d e 1 9 1 0 e e m c o n f o r m i d a d e c o m as i n f o r m a ç õ e s 
s o b r e a v ida e b e n s d o s e c r e t á r i o d a c o m i s s ã o n o m e a d a po r p o r t a r i a d e 27 d e 
D e z e m b r o d e 1910 , p u b l i c a d a n o D i á r i o d o G o v e r n o d o d i a 28 . 

25 Reproduz imos , com a lgumas a l te rações formais , o e lenco publ icado por 
MACEDO, José Adíl io Barbosa — D. António Barroso, Afonso Costa e a pastoral 
colectiva . «Lusi tana Sacra». Lisboa, 2* série (6) 1994, p. 332-335; e ainda OLI-
VEIRA, Augus to — Subsídios para o estudo das relações do Estado com as igrejas 
sob o regime republicano. L isboa . Imprensa Nacional , 1914. 



1 9 1 1 . 1 . 2 3 D e c r e t o . E x t i n g u e o c u l t o r e l i g i o s o na C a p e l a d a U n i v e r s i d a d e d e C o i m b r a 
e c r i a aí u m M u s e u d e A r t e . 

1 9 1 1 . 1 . 2 6 D e s p a c h o . E n c a r r e g a u m a c o m i s s ã o d e s i n d i c a r o s a c t o s p r a t i c a d o s p e l o p á -
r o c o c o l a d o da f r e g u e s i a d o B e a t o , d a c i d a d e d e L i s b o a . 

1 9 1 1 . 2 . 1 8 D e c r e t o c o m f o r ç a d e lei . I n s t i t u i o R e g i s t o C i v i l o b r i g a t ó r i o p a r a o s n a s c i -
m e n t o s , c a s a m e n t o s e ó b i t o s . 

1911 .3 .8 D e c r e t o c o m f o r ç a d e le i . D e s t i t u i d a s s u a s f u n ç õ e s o B i s p o d o P o r t o , D . 
A n t ó n i o B a r r o s o . 

191 1 .4 .20 26 D e c r e t o c o m f o r ç a de lei . E s t a b e l e c e a s e p a r a ç ã o d a s E g r e j a s d o E s t a d o . 

1 9 1 1 . 5 . 4 D e c r e t o . R e g u l a o f u n c i o n a m e n t o d a s c o m i s s õ e s d e p e n s õ e s e c l e s i á s t i c a s e 
o p r o c e s s o d e e l e i ç ã o d e d e t e r m i n a d o s v o g a i s pa r a a s m e s m a s c o m i s s õ e s . 

1 9 1 1 . 5 . 1 8 P o r t a r i a . C o n s t i t u i a C o m i s s ã o C e n t r a l d e E x e c u ç ã o da L e i da S e p a r a ç ã o . 

1 9 1 1 . 8 . 2 2 D e c r e t o . A p r o v a o r e g i m e n t o i n t e r n o d a C o m i s s ã o C e n t r a l d e E x e c u ç ã o da 
L e i d e S e p a r a ç ã o e d a s c o m i s s õ e s c o n c e l h i a s d e a d m i n i s t r a ç ã o d o s b e n s q u e 
p e l a lei d e 21 d e A b r i l d e 1911 p e r t e n c e m a o E s t a d o . 

1 9 1 1 . 9 . 1 8 P o r t a r i a . S o l i c i t a a o s P r e l a d o s o e n v i o d c u m p l a n o r a c i o n a l d a s m a t é r i a s 
p a r a a s d i s c i p l i n a s p r e p a r a t ó r i a s d o c u r s o d o s s e m i n á r i o s . 

1 9 1 1 . 9 . 2 9 P o r t a r i a . D e t e r m i n a a f o r m a ç ã o e t r a n s f o r m a ç ã o d e i r m a n d a d e s e c o n -
f r a r i a s e m c u l t u a i s e a i n d a a m i n i s t r a ç ã o d e s a c r a m e n t o s a e n f e r m o s . 

1 9 1 1 . 1 1 . 2 4 D e c r e t o . A p l i c a u m a p e n a d i s c i p l i n a r a o B i s p o da G u a r d a , D. M a n u e l 
V i e i r a d e M a t o s , p o r s e r «o p r e l a d o q u e m a i s se t e m a s s i n a l a d o na o b r a d e 
d e s r e s p e i t o p e l a Lei d a S e p a r a ç ã o » . 

1 9 1 1 . 1 2 . 2 8 D e c r e t o . A p l i c a p e n a s d i s c i p l i n a r e s a o P a t r a r c a d e L i s b o a . D. A n t ó n i o 
M e n d e s B e l o , a o B i s p o da G u a r d a , D . M a n u e l V i e i r a d e M a t o s , e go-
v e r n a d o r d o B i s p a d o d o P o r t o , d e ã o M a n u e l L u i s C o e l h o da S i l v a . 

1 9 1 1 . 7 . 1 0 Le i . R e f o r m a e a p r o v a o s e s t a t u t o s , o b r i g a ç õ e s d o s p á r o c o s p e n s i o n i s t a s , 
m e m b r o s da C o m i s s ã o C e n t r a l , e r e c l a m a ç õ e s s o b r e p e n s õ e s . 

1 9 1 2 . 7 . 1 3 D e c r e t o . C o n c e d e p e n s õ e s a o s e m p r e g a d o s e s e r v e n t u á r i o s d a s c a t e d r a i s , 
c a b i d o s , i g r e j a s e c a p e l a s . 

1 9 1 3 . 2 . 1 C i r c u l a r d o M i n i s t r o d o I n t e r i o r . S o b r e e n s i n o r e l i g i o s o , e x t i n ç ã o d c i r m a n -
d a d e s . p r o t e c ç ã o às c u l t u a i s e p e n s i o n i s t a s , s o b r e e n c e r r a m e n t o d e i g r e j a s , 
t o q u e d e s i n o s e s e c u l a r i z a ç ã o d a s c a p e l a s m o r t u á r i a s d o s c e m i t é r i o s . 

1 9 1 3 . 1 1 . 2 2 D e c r e t o . E s t e n d e a a p l i c a ç ã o da Lei da S e p a r a ç ã o às c o l ó n i a s . 

1 9 1 4 . 1 . 1 4 P o r t a r i a . E s c l a r e c e a a p l i c a ç ã o d o a r t i g o 38° da L e i da S e p a r a ç ã o . 

26 Ficou conhec ido pela data de ass inatura , mas a sua publ icação no Diár io do 
Governo é de 21 de Abril de 1911, n° 92. É por esta data que o c i tamos ao longo 
deste t rabalho. 



A par de tão var iada e incis iva pressão legis la t iva , há a regis tar 
a lguns actos avu l sos de violência pol í t ico- re l ig iosa , ocor r idos du-
rante e após a r evo lução republ icana da Rotunda — assa l tos a Co-
légios , a Conven tos e a res idências de pe r sona l idades cono tadas com 
os ideais real is tas e ca tó l icos — , e, sobre tudo , a reacção co lec t iva do 
Ep i scopado às med idas ant i -c ler ica is da j o v e m Repúbl ica e às di f i -
cu ldades sen t idas por a lguns Bispos — o de Beja , ex i lado em Sevi lha 
e o de Évora , D. Augus to Eduardo Nunes , an t igo e p res t ig iado lente 
de Teo log ia na Facu ldade de Teo log ia da Unive r s idade de Co imbra 
e autor de d iversos escr i tos contra os excessos do G o v e r n o Pro-
visório. Reun idos em N o v e m b r o de 1910, no Paço de S. Vicente de 
Fora (Lisboa) , os Bispos por tugueses aprovaram e ass inaram u m a 
Pastora l Colec t iva sobre a pol í t ica re l ig iosa do Governo Provisó-
rio, d i s t r ibu ída em todo o país, inc lu indo a d iocese do Porto , para 
ser lida no domingo 26 de Fevere i ro de 1911. Os pol í t icos republ i -
canos cons ide ra ram o acto como uma p rovocação e o Governo pro-
curou impedi r a le i tura do d o c u m e n t o por todos os meios ao seu al-
cance. U m a voz, po rém, se erguerá respe i tosa , mas f i rme , contra a 
«censura» gove rnamen ta l — a do Bispo do Porto , D. Antón io Bar-
roso, des t i tu ído pe lo Minis to da Jus t iça A f o n s o Costa , e fo rçado a sair 
da d iocese e a ex i la r -se na sua terra natal , Remelhe (conce lho de 
B a r c e l o s ) 2 7 . 

O e n f r e n t a m e n t o t inha , apenas , começado . . . A Lei da Sepa ração 
fará , pouco depois , c rescer o co ro de pro tes tos , to rnando i r revers íve l 
o conf l i to dos ca tó l i cos com a Repúbl ica . No própr io dia em que o po-
lémico d ip loma foi pub l i cado no Diár io do Governo , o jo rna l O Dia 
in ic iou uma série de ar t igos , conc lu ída a 24 de Maio e edi tada em bro-
chura . Div id ida em vinte capí tu los , es ta respos ta moderada e prag-
mát ica ao r ad ica l i smo ant i -c ler ica l t raduz , nas suas t raves mest ras , a 
es t ra tégia de fens iva da h ie rarquia ca tó l ica e a pos tura to lerante dos 
sec tores progress i s tas do m o v i m e n t o ca tó l ico e moná rqu ico e das 
f acções repub l i canas moderadas , que o S idon i smo agregará ao seu 
redor . Vale a pena , por isso, seguir , aqui , os passos essenc ia i s dessa 
es t ra tégia . 

Os p r ime i ros r epa ros inc idem sobre a prec ip i tada execução de 
uma Lei da Separação , que em França levou quaren ta anos a con-

27 Veja-se o recente es tudo monográ f i co de M A C E D O , José Adíl io Barbosa — 
D. António Barroso. Afonso Costa e a pastoral colectiva, art. c i t . 



cre t izar e que ao ser p romulgada antes do deba te nas Cons t i tu in tes 
obst ruiu a p rocura de uma al ternat iva moderada e ma i s e f i caz que o 
separa t i smo: 

Consummatum est! — O E s t a d o d i v o r c i o u - s e h o j e d a E g r e j a 
c a t h o l i c a . O q u e a R e p u b l i c a F r a n c e s a h e s i t o u q u a r e n t a a n n o s e m 
l e v a r a e f f e i t o , e x e c u t o u - o , s e i s m e z e s d e p o i s da r e v o l u ç ã o q u e 
d e r r u b o u u m a m o n a r c h i a de o i t o s é c u l o s , o g o v e r n o p r o v i s o r i o 
da R e p u b l i c a p o r t u g u e s a , a n t e s d e c o n v o c a d a s a s C o n s t i t u i n -
t e s q u e h ã o - d e p r o n u n c i a r - s e s o b r e a m u d a n ç a d o n o s s o s y s t e m a 
p o l i t i c o ! 

( . . . ) S e j a m o s v e r d a d e i r o s : se as l e i s q u e n a m o n a r c h i a e x i s t i a m 
r e g u l a n d o as r e l a ç õ e s e n t r e o e s p i r i t u a l e o t e m p o r a l t i v é s s e m s i d o 
r i g o r o s a m e n t e c u m p r i d a s , o p o d e r c i v i l e s t a r i a s e m p r e n ' u m a su-
p r e m a c i a p e r f e i t a , n ' u m a s o b e r a n i a e f f e c t i v a . 

O m a l n ã o r e s i d i a na f a l t a d e l e i s q u e p e r m i t i s s e m e s s a s u b o r -
d i n a ç ã o , m a s n a f r a q u e s a d o s s e u s e x e c u t o r e s , e n a m o l e s a d o s 
c o s t u m e s , o q u e t u d o fo i h a b i l m e n t e a p r o v e i t a d o pe l a a r d i l e s a 
e p e l a i n t e l l i g e n c i a d o s e l e m e n t o s c l e r i c a e s e d a s i n f l u e n c i a s 
u l t r a m o n t a n a s . 

L o n g e de p r o m o v e r - s e a s e p a r a ç ã o , c o m t o d o s os s e u s r i s c o s , 
o E s t a d o m a i s l u c r a r i a , p a r a o s e u p r e d o m í n i o e p a r a a s u a i n f l u e n -
c i a , e m t e r o c l e r o n a s u a d e p e n d e n c i a d i r e c t a , n ã o p e l a f ô r m a 
b r u s c a e d e p r i m e n t e c o m o p r e t e n d e a g o r a r e n d e l - o , m a s p e l a so l i -
d a r i e d a d e d e i n t e r e s s e s q u e d o p a d r e f i z é s s e a n t e s u m c i d a d ã o d o 
q u e u m a g e n t e r e a c c i o n á r i o . 

D i r - s e - h a , p o r é m , q u e m a i s se c o n s e g u e e s s e desideratum c o m 
a a b s o r p ç ã o p e l o E s t a d o d o p a t r i m o n i o d a E g r e j a , c o m a s u j e i ç ã o 
d o s s e u s b i s p o s , d o s s e u s p a r o c h o s e d e t o d o s o s s e u s b e n e f i c i a -
d o s e c c l e s i a s t i c o s , q u a s i á m e n d i c i d a d e d ' u m a d o t a ç ã o o u t h o r -
g a d a , c o m a o c c u p a ç ã o c o n q u i s t a d o r a d o E s t a d o n o s b e n s c u l t u a e s 
e a t é c o m a i n v a s ã o d o d o m i n i o d a s c o n s c i ê n c i a s e d a r e p a r t i ç ã o 
d a r i q u e z a p e s s o a l , i n t e r d i c t a n d o - a , p o r lei e x p r e s s a , n a s u a m a -
x i m a p a r t e , á a p p l i c a ç ã o e s p i r i t u a l , c o m o h o j e s e f e z 28. 

28 ALMEIDA, J. A. Moreira de (Direc tor de O Dia) — A Separação do Esta-
do e das Egrejas (lei de 20 de Abril de 1911). Artigos do director politico de O DIA 
publicados n'este jornal desde 20 de Abril a 24 de Maio de 1911. Lisboa, Tipogra-
fia Edi tora José Bastos, 1911, p. 5-6. Pode ver-se a reprodução integral dos ar t igos 
da Lei de 20 de Abril de 1911, se leccionados pelo Autor da brochura c i tada, in ME-
DINA, João (dir.) — «História contemporânea de Por tugal . Pr imeira Repúbl ica (...) 
tomo 1». Lisboa, Multi lar , 1988, p. 220-222 . 



O separa t i smo era , porém, um fac to consumado . Impunha-se , por 
isso, a t ranscr ição select iva dos ar t igos mais cont roversos da Lei e, 
por conseguin te , mais su je i tos a re f l exão e cr í t ica: 

L i b e r d a d e d e c u l t o s A r t . 4° O u t r o s f i n s A r t . 9 0 " 
E n s i n o r e l i g i o s o Ar t . 10° I g r e j a s n o v a s A r t . 9 1 ° 
S u b o r d i n a ç ã o a o c iv i l — I n v e n t á r i o s e c o n - S e c u l a r i s a ç ã o d e I g r e j a s o n d e h o u v e j e -
tas A r t . 2 3 ° s u i t a s Ar t . 9 2 ° 
T e m p l o s — R e v e r s ã o p a r a o E s t a d o A r t . I n c o r p o r a ç õ e s Ar t . 104° 
30° A s J u n t a s n a s I g r e j a s [ J u n t a s de P a r ó q u i a ] 
A s c r i a n ç a s Ar t . 53° A r t . 106° 
C a s t i g o a o s pa i s A r t . 54° O s E m p r e g a d o s m e n o r e s A r t . 109° 
P r o i b i ç ã o d o c u l t o e x t e r n o Ar t . 55° P e n a l i d a d e Ar t . 146° 
E x p r o p r i a ç ã o A r t . 6 2 ° S u s p e n s ã o A r t . 148°, 149°. 150° e 151° 
A r r o l a m e n t o A r t . 6 3 ° V i u v a s e f i l h o s d e P a d r e s A r t . 152° 
A n n u l a ç ã o d e l e g a d o s p i o s Ar t . 81° O s l e g a d o s c u l t u a i s Ar t . 157° 3° 
E m p r é s t i m o s A r t . 89° 

Estes ar t igos t idos por les ivos da dout r ina e dos «dire i tos his-
tór icos» da Igreja j u s t i f i cavam a a rgumen tação de que o con t ro lo pe-
lo Es tado do ens ino re l ig ioso, da apresen tação dos Bispos ou o uso do 
beneplác i to perd iam legi t imidade e coerênc ia dentro do reg ime da se-
paração . E a de l icada ques tão do Padroado , anexa ao papel evan-
gel izador , c iv i l izac ional e pol í t ico das missões no Ul t ramar , era «fer i -
da de morte» por essa Lei, com consequênc ias nefas tas para a inte-
gr idade colonia l , cu j a de fesa repub l i canos e monárqu icos procla-
mavam, em unísono, ser um «dever pa t r ió t ico»: 

( . . . ) E m q u a n t o a r e l i g i ã o c a t h o l i c a a p o s t o l i c a r o m a n a fo i a d o E s -
t a d o , e r a m a i s d o q u e l e g i t i m a , i m p r e t e r í v e l — e d e v i a s e r a m -
p l í s s i m a — a i n t e r v e n ç ã o d o p o d e r c i v i l n o f u n c c i o n a m e n t o d o s 
s e m i n á r i o s , c o n s i d e r a d o s c o m o i n s t i t u t o s de e n s i n o o f f i c i a l , i n t e r -
f e r i n d o n a n o m e a ç ã o e a p p r o v a ç ã o d o s s e u s p r o f e s s o r e s e e m p r e -
g a d o s e n a a p p r o v a ç ã o d o s l i v r o s de t e x t o a d o p t a d o s n a s s u a s a u -
las . D e n t r o d a l e g i s l a ç ã o m o n a r c h i c a , q u e m u i t a s v e z e s — e p o r 
m a l d e t o d o s ! — d e i x o u d e c u m p r i r - s e , c a b i a t o d a e s s a f i s -
c a l i z a ç ã o , q u e c o r r e s p o n d i a ás r e g a l i a s d i s p e n s a d a s p e l o E s t a d o 
á r e l i g i ã o c a t h o l i c a , c o m o s u a , s e n d o t o d o s os o u t r o s c u l t o s a p e -
n a s t o l e r a d o s e n ã o s u b s i d i a d o s , c o n f o r m e a l e t r a d a C a r t a . 

D e s d e , p o r é m , q u e o E s t a d o se s e p a r o u , c o n s i d e r a e g u a e s t o -
d o s o s c u l t o s , e a n e n h u m d i s t i n g u e , p r e f e r e ou s u b s i d i a , v i s t o q u e 
as p r ó p r i a s pensões s e l i m i t a m , e m e s p e c i f i c a d o s c a s o s , a o s ac-

29 A L M E I D A , J. A Moreira de — A Separação do Estado e das Igrejas, ob. 
cit. , p. 8-14. 



luaes b e n e f i c i a d o s e c c l e s i a s t i c o s , e c o m e s t e s m o r r e m , n ã o v ê -
m o s c o m o h a j a o E s t a d o d e m a n t e r e a t é a l a r g a r a i n t e r f e r ê n c i a q u e 
t i n h a n o s s e m i n á r i o s , e s t a b e l e c e n d o a s s i m u m a d i f f e r e n ç a d e s -
f a v o r á v e l d e t r a t a m e n t o e m r e l a ç ã o á r e l i g i ã o c a t h o l i c a , q u e , se 
n ã o é m a i s , t a m b é m n ã o é m e n o s d o q u e as o u t r a s , n a i n s t r u c ç ã o 
d e c u j o s m i n i s t r o s , p r o t e s t a n t e s , j u d e u s o u m a h o m e t a n o s , o E s -
t a d o se n ã o p r o p õ e i n t r o n i e t t e r - s e ! 

( . . . ) Se o E s t a d o q u e r i a m a n t e r e s t e s d i r e i t o s , q u e e r a m na v e r -
d a d e . c o m o a a p r e s e n t a ç ã o d o s b i s p o s e o p r o v i m e n t o d o s b e n e -
f í c i o s e c c l e s i a s t i c o s , u m a b o a a r m a d e d e f e s a p o l í t i c a , p a r a q u e se 
s e p a r o u d a E g r e j a ? M a s se f e z a s e p a r a ç ã o e n ' e l l a l e v o u o q u e p o -
d ia e n ã o p o d i a l e v a r , a q u e v e m e s t a r e e d i ç ã o c o r r e c t a e a u g m e n -
t a d a d o b e n e p l á c i t o , a t é e n v o l v e n d o n ' e s t e o s c u l t o s q u e n u n c a o 
t i v e r a m e f i c a m a g o r a s o b u m a i m p e n i t e n t e t u t e l a d o m i n i s t é r i o d a 
j u s t i ç a , q u e a n t i g a m e n t e n u n c a o s i n c o m m o d á r a , e n c o n t r a n d o 
e l l e s m u i t o m a i o r t o l e r a n c i a e l i b e r d a d e n o r e g i m e n u n i t á r i o d a 
C a r t a d o q u e n o d a s e p a r a ç ã o r e p u b l i c a n a ? 
( . . . ) E s t a s i t u a ç ã o s i n g u l a r d e d a r p o r f i n d o s t o d o s o s d e v e r e s , 
c o n s e r v a n d o e a u g m e n t a n d o a i n d a os s e u s p r e t e n d i d o s d i r e i t o s , é 
q u e , e m f a c e d o s p r i n c í p i o s f u n d a m e n t a e s d a J u s t i ç a , se n o s a f f i -
g u r a i n d e f e n s á v e l e i n s u s t e n t á v e l ! 

( . . . ) S e p a r a d a d o E s t a d o a E g r e j a , d e q u e s e r v i r á a p l a t ó n i c a e g r a -
c i o s a r e s e r v a q u e s e f a z n a lei d e 2 0 d ' a b r i l do respeito pela 
soberania da Republica no Padroado? A n o s s a í n d i a v i v e h o j e 
a i n d a e q u a s i e x c l u s i v a m e n t e d a f o r ç a d a t r a d i ç ã o s e c u l a r . G o a é 
h o j e , c o m o b e m v i r a m o s s e u s f u n d a d o r e s , e a i n d a h o n t e m o c o m -
p r o v o u b r i h a n t e m e n t e n ' u m a e r u d i t a e o p p o r t u n a c o m m u n i c a ç ã o 
na S o c i e d a d e d e G e o g r a p h i a o s r . dr . S i l v a T e l l e s , a porta aber-
ta para o hinterland d o I n d u s t ã o . A I n g l a t e r r a p r e c i s a de t o r n a r 
p e r f e i t o o seu i m p é r i o , d e s e n c r a v a r d e lá e s t e i n c o m m o d o h o s -
p e d e q u e é P o r t u g a l , c o m o s s e u s b i s p o s , as s u a s e g r e j a s , e t o d a s 
as s u a s c h r i s t a n d a d e s , q u e a c i m a d o s e n h o r t e r r i t o r i a l v ê e m o s e n -
h o r e s p i r i t u a l . A ' S a n t a S é i n t e r e s s a n e g o c i a r b e m e s t e seu a c -
t i vo . V a l o r i s a l - o e t r o c a l - o p o r v a n t a j o s a s c o m p e n s a ç õ e s . N e n -
h u m v i n c u l o a p r e n d e a g o r a a P o r t u g a l . 

( . . . ) T u d o i s t o é m u i t o m a i s s é r i o d o q u e se j u l g a , e m u i t o m a i s d i f -
f i c i l d o q u e á p r i m e i r a v i s t a se a f f i g u r a v a a o s e n t h u s i a s t a s d e -
f e n s o r e s d ' u n i a s e p a r a ç ã o f e i t a p e l o m o d e l o r a d i c a l d a lei de 2 0 
d ' a b r i l q u e , n a v e r d a d e , é a e x e c u ç ã o m a i s d o q u e f i e l d a s p r o -
m e s s a s q u e o sr . m i n i s t r o d a j u s t i ç a f i z e r a n o seu d i s c u r s o n a 
M a ç o n a r i a . 

C o m e s t a lei q u e , a l é m d o t u d o o m a i s q u e j á v i m o s , t r o u x e a 
e x t i n c ç ã o d o P a d r o a d o , c o n d u z á remodelação d a B u l l a d a C r u -



z a d a e i m p o r t a a reforma, j á o r d e n a d a no a r t . 189° , d o s s e r v i ç o s 
do Collegio das Missões Ultramarinas, de onde teem sahido al-
g u n s d o s m a i s b e n e m e r i t o s p e o n e i r o s d a n o s s a c i v i l i s a ç ã o a f r i -
c a n a , a f f i g u r a - s e - n o s q u e o g o v e r n o c o n t r a h i u c o m o p a i z as m a i s 
p e s a d a s r e s p o n s a b i l i d a d e s . 

Em questões d'esta natureza, o paiz não pode ser monarchico 
ou republicano, não pertence ao directorio ou ás juntas de pa-
rochia, nem aos centros catholicos, nem aos clubs revolucionários. 
Portugal é de todos nós, e sobre todos nós recahirá o desastre que 
fôr nacional! 30 

Mas a ousadia maior do(s) leg is lador(es) terá cons i s t ido em ju l -
gar possível a desca to l i sação de um povo por decre to , abusando da 
«força» em pre ju ízo do tacto e a fa s t ando da Repúb l i ca a maior ia cató-
lica do país: 

(...) Claro está que a descatholisação d 'um povo não se faz só com 
decretos dictatoriaes no Diário do Governo e em prazos fixos 
como os que estão marcados na lei de 20 d'abril para a sua execu-
ção. O encerramento das egrejas, por falta de padres que n'ellas 
celebrem e de corporações que n'ellas sustentem o culto, pôde tal-
vez dar ao governo estrondosos appalusos de varias associações 
de livres-pensadores. Mas levantar-lhe-hia em troca taes difficul-
dades que nem vêmos como poderia tentar vence-las! 

Q u a n d o u m c o n f l i c t o se d á e n t r e e l e m e n t o s c i v i s , o q u e t e m 
m a i s f o r ç a v e n c e . A q u i o s e l e m e n t o s s ã o d i f f e r e n t e s ; e r a p r e c i s o 
u s a r - s e d e m u i t o m e n o s f o r ç a , e t e r - s e m u i t o m a i s g e i t o . Fo i j u s -
t a m e n t e o n d e o g o v e r n o f r a c a s s o u ! 31. 

A esta cr í t ica outras se segui ram, numa toada, em geral , cordata 
e l ibera l izante , mas o mote pr incipal do conf l i to f i ca ra expresso des-
de a pr imeira hora: a Lei da Separação era inopor tuna , con t rad i tó r ia 
nos seus pr inc íp ios e condenáve l nos seus f ins , porquan to de ixava 
t ransparecer c laros intui tos desca to l i sadores . O cu l to ca tó l ico era al-
ve jado e condenado à ex t inção a prazo. Esta impressão grassou célere 
entre o Ep i scopado e os meios ca tó l icos . E daí o protes to pronto e ve-
emente dos Bispos contra essa lei, d i s t r ibu ído por todas as d ioceses e 
muito mal vis to pelo Governo Provisór io , que ameaçou logo pro-
cessar os seus fau tores e cúmpl ices , chegando m e s m o a dest i tu i r , por 

, 0 ALMEIDA. J. A. Morei ra de. A Separação do Estado e das Igrejas, ob. cit. , 
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51 Ibidem, p. 72-73. 



dois anos, todos os pre lados , salvo o de Évora . C o n s u m a v a - s e a rup-
tura: os Bispos por tugueses e o Va t icano cor tavam re lações com o Es-
tado republ icano , que , por sua vez, as dec lara abol idas pe lo decre to de 
10 de Ju lho de 1913. A s s u m i n d o o papel de v í t ima , lesada no cerne 
dos seus in teresses e d i re i tos , a Igre ja Cató l ica preparou a sua de fesa 
face à o fens iva ant i -c ler ical , com a prudênc ia e as deb i l idades pró-
prias de quem não d ispunha da mesma fo rça — o poder execut ivo e le-
g is la t ivo — do adversár io . O seu pr inc ipal t r un fo — se não o único. . . 
— consis t ia na capac idade de res is tência aos a taques do « in imigo» . A 
«guerra» mal começara e es tava para durar , sem um f im à vista . . . 

A vasta e complexa obra do G o v e r n o Provisór io , na qual a le-
g i s lação ant i -c ler ica l const i tuiu apenas um dos vár ios pontos essen-
ciais do p rograma republ icano , c o n h e c i d o desde o t empo da propa-
ganda an t i -monárqu ica , ca rac te r izou-se , de nor te a sul do país, e par-
t i cu la rmente nos cen t ros urbanos , pela c r i ação das cond ições po-
lí t icas j u lgadas ind ispensáve is para a idea l izada « regeneração» de 
uma soc iedade anacrónica , su je i ta , du ran te décadas , ao « jugo des-
pót ico do c le r ica l i smo». Ao r i tmo ace le rado de uma revolução t r iun-
fante , Por tugal t inha de a t ravessar os umbra i s da modern idade e a Re-
públ ica , imbuída há mui to de uma i r repr imível vocação mi lenar i s ta , 
p ropunha-se operar tão a lme jada me tamor fose . Baseado, pois , nessa 
missão revoluc ionár ia e re fo rmis ta , o novo reg ime abriu e mul t ip l i -
cou as f ren tes de renovação e de tensão social e pol í t ica , tanto no pla-
no in terno, como no externo . Perante a hos t i l idade das monarqu ias 
europe ias , a I Repúbl ica ensaiou uma ofens iva d ip lomát ica , espec ia l -
mente cent rada na sa lvaguarda das re lações com a velha al iada, a In-
glaterra , e na procura de um acordo com a Espanha , acusada de pro-
teger e a rmar os monárqu icos concen t rados na f ron te i ra galega e co-
mandados pelo br ioso e qu ixo tesco Paiva Couce i ro . A defesa das Co-
lónias tornara-se , t ambém, um ponto sens íve l , que viria a pesar bas-
tante na pos ter ior e con t roversa par t ic ipação mil i tar por tuguesa na 
Grande Guerra. In ternamente , geraram-se, entretanto, naturais expecta-
t ivas sóc io -económicas e pol í t icas , pa tentes nas re inv ind icações do 
mov imen to operár io e s indical e no recurso f r equen te à greve ( tão f re -
quen te e tão pe r tu rbador que até os democrá t i cos de Afonso Cos ta se 
e m p e n h a r a m na sua repressão , sendo ele, por isso mesmo, a l cunhado 
de «racha-sindical is tas». . . ) . O combate ao «défici t» orçamental , prome-
t ido durante a fase agónica da Monarqu ia , r eve la ra - se uma tarefa d i f í -
cil, que A f o n s o Cos ta procurou resolver no Orçamen to de 1913-1914, 



mas por pouco t empo: a ins tab i l idade governa t iva , o dif íci l con t ro lo 
das despesas públ icas e a en t rada na Guerra de 1914-1918 tornaram a 
s i tuação económica impopular e insus ten táve l . 

Em tal contex to , l ige i ramente e sboçado , a «ques tão re l ig iosa» não 
foi , a f ina l , mais do que um dos vários focos da tensão social e pol í t i -
ca que a j o v e m Repúbl ica teve de e n f r e n t a r e de gerir . No meio , pois , 
de t amanha ag i tação , ins tab i l idade e c l ivagem par t idár ia (agrava-
mento das d iv isões po l í t i co- ideo lóg icas en t re moderados e rad ica is 
republ icanos) , a execução do decre to de 21 de Abri l de 1911 esbar rou 
num aparen te aca tamen to das au tor idades ec les iás t icas e da genera-
l idade do m o v i m e n t o catól ico, que serviu para «encobr i r» a baixa ade-
são do c lero ao reg ime das pensões 32, o des respe i to pelas d i spos ições 
que c i rcunsc rev iam os actos re l ig iosos (missas , proc issões , etc.) ao 
inter ior dos t emplos e a fa lênc ia das comissões cul tuais , condenadas 
pelo Papa e pelos Bispos por tugueses e, na prát ica , con t ro lodas por 

32 Em estudo monográ f i co sobre os padres que ace i ta ram a pensão da Re-
pública, Vitor NETO concluiu o seguinte: «Num país predominantemente rural e 
provinciano, as alterações ideológicas, que a nova legislação implicava, teriam de 
provocar resistências, embora o republicanismo e o anticlericalismo contassem, in-
discutivelmente, com uma extensa base de apoio nos meios mais densamente po-
voados. Ora, neste contexto de difusão da ideia de República a Igreja voltou-se, en-
quanto corpo, contra o regime, embora uma parte do clero paroquial não tivesse fi-
cado imune à ideologia republicana. Se muitos padres aderiram, desde a primeira 
hora, — como se viu — à República e se outro sector do clero procurou viver subor-
dinado à ordem política nascente, a maioria dos eclesiásticos manteve-se. porém, 
fiel à hierarquia rejeitando as pensões. Este fenómeno encontra a sua explicação em 
factores ideológicos e mentais, no «respeito» pelos superiores e num certo conserva-
dorismo da Igreja. Ao nível do episcopado as diferenças de posição eram grandes. 
Enquanto alguns prelados, como os da Guarda. Viseu. Porto e Coimbra, suspende-
ram os pensionistas das suas funções, outros, como o de Évora, procederam mais de 
acordo com as determinações da Santa Sé. Pio X. por seu lado, receava provocar um 
«cisma» em Portugal e, por esse motivo, admitiu a legitimidade das pensões em sit-
uações de absoluta necessidade material dos sacerdotes» (Cf. Idem — A Questão 
religiosa na Ia República. A posição dos padres pensionistas . «Revista de História 
das Ideias», Coimbra , 9 (3) 1987. p. 702) . 

33 Este aspecto é re fe r ido , de forma sucinta , mas incis iva, pelo doutor An-
tónio Leite: «Em Portugal, a Lei da Separação (20.4.1911) no seu artigo 2° deixou 
de reconhecer a personalidade jurídica da Igreja católica e da Santa Sé, e mesmo 
das suas instituições, que passavam a ser meras agremiações de facto, de carácter 
particular, sem existência civil. Consequentemente, as relações diplomáticas tradi-
cionais com a Santa Sé foram logo suspensas pelo Governo Provisório da Re-



republ icanos ant i -cler icais e maçons 3 4 . Aos sucess ivos Governos cons-
t i tuc ionais res tava , apenas , a v ig i lânc ia do cumpr imen to da lei, va-
r iável segundo o grau de in t rans igênc ia p rogramát ica e pol í t ica — 
maior duran te a presença dos democrá t i cos na es fera do Poder e me-
nor durante a sua ausência . É que em torno da « in tangíve l» (Lei da Se-
paração) cedo se levantaram vozes republ icanas moderadas , ape-
lando à in tegração das fo rças conse rvadoras e catól icas no seio da Re-
públ ica e à subsequen te reconc i l i ação com os Bispos por tugueses e 
com a Santa Sé. Bri to Camacho , che fe da União Republ icana , deixou 
impressa no jo rna l A Luta a sua pol í t ica de a t racção dos ca tó l icos à Re-
públ ica , pol í t ica seguida pelo cor re l ig ionár io José Relvas , quando 
Minis t ro em Madr id . Relvas d i l igenc iou , aí, j un to do Núnc io do Vat i -
cano para um eventual rea tamento das re lações , mas sem sucesso 3 S . An-
tónio José de Almeida , che fe do Par t ido Evoluc ion is ta , fez o m e s m o 
no jorna l República. E t ambém Machado Santos — herói da Rotunda 
e pa lad ino de um paradoxal r epub l i can i smo carbonár io , social e ordei-
ro — , no seu jo rna l Intransigente, condenou a es t ra tégia de host i l i -
zação gratui ta às hostes conse rvadoras . Estas perspec t ivas cr í t icas do 
an t i -c le r ica l i smo puro e duro não se podem c o n f u n d i r com a a t i tude 
de to lerância pragmát ica ev idenc iada por a lguns pol í t icos p róx imos 
da f acção a fons i s ta : Bernard ino Machado , pres idente da Repúbl ica , 
após o golpe democrá t i co de 14 de Maio de 1915 contra a d i tadura do 

pública, e mais tarde abolidas pela leide 10 de Julho de 1913. Só poderiam ser reco-
nhecidas, ainda que sem personalidade jurídica civil, as associações encarregadas 
do culto (cultuais), agremiações praticamente «cismáticas», por serem independen-
tes das autoridades eclesiásticas. De facto, por oposição do Papa e dos Bispos, fo-
ram poucas as que se constituíram, e essas mesmo praticamente não chegaram a ac-
tuar» ( Idem — Natureza e oportunidade das concordatas, in «A Concorda ta de 1940. 
Portugal - Santa Sé. Jornadas de es tudo nos 50 anos da concordata . Publ icação em 
homenagem ao P.e António Leite, S.J.». Lisboa, Edições Didaskal ia , p. 4) 

14 Foi esta, al iás, a conc lusão a que chegou Vítor Neto no es tudo, refer ido aci-
ma. Através do t ra tamento e anál ise de dados quant i f icáveis pôde af i rmar que «a í cul-
tuais foram criadas, particularmente, nas cidades onde a Maçonaria estava mais 
implantada. Sendo assim, épossível, que os maçons tivessem desempenhado um pa-
pel essencial na organização dessas corporações laicas, tanto mais que isso se ade-
quava, perfeitamente, à sua actividade de militância republicana e anticlerical» (Cf. 
Idem — art. cit. , p. 698). 

" Veja-se MEDINA, João — Cartas de José Relvas a António Macieira, Alpi-
arça, C. M. Alpiarça, 1982, p. 26-30; e Idem — Morte e transfiguração de Sidónio 
Pais, ob. cit. , p. 68 e 177. 



general P imenta de Cas t ro , apoiou uma t ímida a p r o x i m a ç ã o di-
p lomát ica com a Santa Sé; e Norton de Matos , des tacado maçon , um 
dos mentores do golpe de 14 de Maio , in f luen te Minis t ro da Guerra 
nos Governos de Afonso Cos ta e da União Sagrada (evoluc ionis tas e 
democrá t icos) e responsável pela o rgan ização , em escassos meses , do 
Corpo Exped ic ionár io Por tuguês (C.E.P . ) env iado para os campos da 
Flandres a par t i r de 26 de Jane i ro de 1917, e laborou o decre to n° 4 .489 
de 1 de Junho de 1917 sobre a ass is tência re l ig iosa «aos militares que 
fazendo parte de forças em operações de guerra a desejassem» 36. Si-
nais de d is tensão , ano tados numas cur iosas Istruzioni - Portogallo. 
Condicioni politico-religiose, compi l adas , em 29 de Março de 1918, 
na Secre tar ia de Es tado do Vat icano , a part ir das in fo rmações regular -
mente remet idas pelo audi tor da Nunc ia tu ra Apostó l ica de Lisboa , 
Mgr. Beni to Aloisi Mase l la , sedeado no n° 15 da rua do Sac ramen to à 
Lapa. Nessas Istruzioni depa ramos com uma espécie de re t rospec t iva 
da «ques tão re l ig iosa», em que não podia de ixar de ser focada a aber-
tura dos Governos da «União Sagrada» a uma melhor ia nas re lações 
com a Santa Sé: 

(...) Nondimeno dopo 1'entrata in guerra dei Portogallo (9 marzo 
1916) si notó poco a poco un rallentamento e quasi una sorta nel-
la guerra contra la Chiesa; nulla di positivo si fece per migliora-
re la sua situazione giuridice, ma neppura nulla per aggravarla. 
L'attitudine prudente e insieme patriottica assurita dai cattolici 
appena dichiarato la guerra dimostró ancora una volta il coro sin-
cero amore verso il proprio paese ad impore ai giacobini di usa-
re loro almeno pel momento qualche riguardo. Si circó quindi la 
loro partecipasioni al Ministero nazionale che si costitui sotto la 
presidenza dei D. d'Almeida e si autorissó benché con ritardo 
deplorevole e con gratte limitazioni 1'assistenza religiosa ai mi-
litari in campangna. 

Merita suprattutto menzione il fatto seguente che cioé nelPal-
trato dei 1916 dal Ministro Portoghese presso il Governo ita-
liano, si fece per messo dei Conte Cappello (Rappresentante di 
Monaco) qualche passo per conoscere a quali condizioni la S. 
Sede medesima avreble acconsentito ad un ravoicinamento col 
Governo di Lisbona. II Segratario degli Affari Ecclesiastici 

36 O decreto, entre outras d isposições , concedia a todos os capelães a equipara-
ção de alferes e o di re i to a t ranspor tes , a l imentação e a lo jamento , sem vencimento . 
Este ponto foi alvo de severas cr í t icas . 



S t r a o r d i n a r i in un a p p u n t o i n d i c ó il m i n i m u m i n d i s p e n s a b i l e d e l -
le c o n d i s i o n i r i c h i e s t e d a l i a S . S e d e p e r a d d i v e n i r e a d un t o l -
i e r a b i l e « m o d u s v i v e n d i » . 

( . . . ) N o n o s t a n t e c h e il C o n t e C a p p e l o i n c a r i c a t o r i c o m e si é 
v i s t o di r e c a r e a c o n o s c e n z a de i G o v e r n o P o r t o g h e s e i p o s t u l a t i 
s u r r e f e r i t o c r e d e r s e di a v e r e b u o n a r g o m e n t o a s p e r a r e in u n a a c -
c e t t a z i o n e a l m e n o p a r z i a l e de i m e d i s s i m i ( e g l i i n f a t t i c o n l e t t e r a 
de i 31 a u g h i o 1916 i n f o r m a v a di a v e r e o t t e n u t o 1 ' a f f i d a m e n t o 
d e l F a c c e l t a s i o n e di tu t t i i p u n t i , e c c e t t u a t i i d u e : de i r i c o n o s c i -
m e n t o a l i a C h i e s a d e l i a p e r s o n a l i t á g i u r i d c a e d e l i a p i e n a l i b e r t á 
d e l i a n u o v a a m m i n i s t r a z i o n e d e l i a B o l l a ) t u t t a v i a s ta d ia f a t t o -
c h e n o n si a v v e n n e a n u l l a di p o s i t i v o . 

P o r c o n t r a r i o n e l l a s e c o n d a m e t á de i 1 9 1 7 si a v e v a m a d e -
p l o r a r e a l t r e g r a v i m i s u r e p r e s e da l G o v e r n o a c a r i c o di a l c u n i 
P r e l a t i P o r t o g h e s i ( . . . ) 

Mas para o Va t icano essa aber tura da Repúb l i ca não superou a fa-
se explora tór ia , ence tada a t ravés dos bons o f í c ios do Conde Cappe lo , 
d ip lomata monegasco , e não revelou uma e fec t iva m u d a n ç a quan to às 
p remissas essencia is da Lei da Separação , compend iadas , a l iás , para 
f ins p ropagand ís t i cos e para «consumo» h i s to r iog rá f i co na vo lumosa 
obra do advogado Eur ico de Seabra , reedi tada em 1914, com um pre-
fác io de A f o n s o Cos ta 38. O respect ivo p lano in te rno re f l ec te bem a na-
tureza da a rgumen tação ant i -c ler ica l , e s senc ia lmen te po l í t i co- ideo ló-
gica. No P reambu lo e no Livro I sobressa iem as seguin tes « teses»: a 
Igreja Catól ica , tal como se encon t rava ins t i tu ída e d i r ig ida , era in-
compat íve l com o progresso c iv i l izac ional e as conqu i s t a s l ibera is ; a 
« teocrac ia papal» opunha- se à soberan ia dos Es tados e dos seus an-
seios democrá t i cos , cons t i tu indo fonte de in t rans igênc ia ; o Cris t ia-
n i smo pr imi t ivo era uma per fe i ta «democrac ia esp i r i tua l» (pa lavras 
do repub l icano bras i le i ro Rui Barbosa) que a Igre ja do Va t i cano I, no 
pon t i f i cado de Pio IX, e da dec la ração dogmát i ca da in fa l ib i l idade 

" Archivio Segreto Vat icano (A.S.V.) - Nunzia tura Aposto l ica di Lisbona. 
1910-1922, Portogallo. Condisioni politico-religiose, 29 Marso 1918. 

18 SEABRA, Eurico de — A Egreja. as congregações e a república. (A Sepa-
ração e as suas causas). Prefácio do sr. dr. Affonso Costa. Segunda edição inteira-
mente refundida, actualisada e accrescida de muitíssimos documentos inéditos. A 
Egreja actua. A Egreja nacional. Documentos da vida mercantil, politica e amo-
rosa nos conventos portuguezes. Crítica da separação. Documentos sobre D. Ma-
nuel 11 e o clericalismo da corte. Documentos photographicos e autographos repro-
duzidos. Porto. Edição do Autor, (1914) . 



papal adul terara por comple to , numa intolerante cedênc ia ao u l t ramon-
tan i smo e numa renúnc ia à generosa e « l inda causa» de Jesus ; o infa l i -
b i l i smo re fo rça ra , pe rve r samente , o poder moná rqu ico da Igreja Ca tó -
lica, to rnando-a a inda mais contrár ia aos pr inc íp ios da soberania po-
pular , às l ibe rdades pol í t icas e à Repúbl ica ; a «Egreja catholica rei-
nante, como uma vasta sociedade mercantil, uma empreza, um t rust , 
tem as suas agencias, as suas marcas e corretores» 39; o j e su i t i smo era 
uma «ordem negra» capaz de tudo, n o m e a d a m e n t e da man ipu lação do 
ensino, para submete r e to lher as consc iênc ias ; e, por tudo isso, res-
tava seguir as pa lavras de Ernes to Haeckel — «Na grande lucta peta 
civilisação o pensamento dominante que devia ter-se em vista era se-
parar em absoluto a Egreja do poder civil». No Livro II — a par te 
central e mais extensa da obra (da pág. 217 à 684) — estão o rdenadas 
as p re tensas «provas» his tór icas sobre o reprovável c o m p o r t a m e n t o 
da Igre ja Cató l ica em Por tugal , marcado pela in tolerância , pelas re-
servas contra o cons t i tuc iona l i smo, pela indelével , embora por vezes 
d i s s imulada , t endênc ia teocrá t ica , pela ac tuação provocatór ia do par-
tido nacional i s ta , ou se ja , do «par t ido j e su i t i co -ca tho l i co» e pelas es-
candalosas prá t icas das congregações re l ig iosas (a anarquia e indisci-
p l ina pa ten te em d iversos colégios , o luxo, mercan t i l i smo e concupis -
cência da vida cler ical , a ex torsão de bens pr ivados , o rec ru tamento 
compuls ivo de membros , e tc . ) . «Provas» su f i c i en temen te ju s t i f i ca -
t ivas da p ropaganda e, sobre tudo , da acção legis la t iva republ icana . 
Aliás, o novo regime achava-se an imado das melhores in tenções , mas 
a an imos idade dos c ler ica is (e não de todos os ca tól icos . . . ) obr igou-o 
a p reveni r - se com f i rmeza , sendo fa lso — declara o Autor — o propó-
si to, a l egadamen te a t r ibuído ao dr. A f o n s o Cos ta , de destruir a rel igi-
ão catól ica em duas ge rações 4fl. P r o m u l g a d o e pos to em prát ica o pro-
jec to do separa t i smo, f icava res tabe lec ida a t radição ju r i sd ic iona -

39 S E A B R A . Eur ico de — A Egreja, as congregações e a republica, ob. cit. , 
p. 51. 

40 Na not íc ia int i tulada A Separação da Igreja do Estado (com as subt i tulares : 
«A lei estará pronta em 5 de Abril. — O Governo fiscalizará a Igreja como a qual-
quer sociedade anónima») e publ icada no jornal «O Tempo», de 27 de Março de 
1911, sendo director António Macieira ( republ icano afonsis ta) , Afonso Costa apa-
rece a reclamar , numa reunião do Grémio Lusi tano, a or ig inal idade da futura Lei da 
Separação e a prever a e l iminação a prazo do catol ic ismo: «Divorciou-se na Fran-
ça o Estado da Igreja, ficando de costas voltadas para ela. ignorando a sua exis-
tência, alheando-se da sua acção. A lei, porém, que prepara será à francesa ou à 
brasileira ? Não! será à portuguesa! (...) Está admiravelmente preparado o povo pa-



l ista nacional do t empo do Marquês de Pomba l , do v in t i smo e dos 
governos l iberais de D. Pedro IV. Ficava, t ambém, à vista não exis-
tir, em todo o ar t icu lado da lei , o mín imo «ataque aos princípios da 
velha egreja, e ás bases fundamentaes do christianismo» 4 I, a lém de 
que os abusos pra t icados não de r ivavam da lei , mas de a lguns execu-
tores pouco esc rupulosos . Es t ranhava e l amentava , por isso, Eur ico de 
Seabra — es tamos j á no cerne dos Livros III e IV — a a t i tude nega-
tiva da Igre ja , em França e em Por tugal . Em vez de co laborar com o 
Es tado repub l icano na execução pac í f i ca e cons t ru t iva da lei, nomea-
damen te na f o r m a ç ã o das comissões cu l tua i s (mode lo democrá t i co 
de ges tão dos bens ec les iás t icos por le igos e le i tos , adop tado no Bra-
sil, na Amér ica do Norte , na Suiça , na A lemanha e em França) amua-
ra e a fas tara-se , cedendo in te i ramente ao «esp i r i t o sectário e interes-
seiro que domina Roma». 

Cons ide rado do pon to de vis ta da re tór ica pol í t ica , o debate em 
torno da separação das Ig re jas do Es tado não passou , como se vê, de 
um «diá logo de surdos» em que as par tes em con f l i t o se acusavam mu-
tuamente de in t rans igência e de má- fé . A Repúb l i ca era ví t ima do 
sec ta r i smo do Vat icano. E a Igre ja insis t ia que lhe fora movida uma 
persegu ição implacáve l . . . 

Ao con t rá r io do que Afonso Cos ta esc revera no p re fác io da reedi -
ção da c i tada obra de Eur ico de Seabra , a a t m o s f e r a não podia ser con-
s iderada, em 1914, l ímpida , nem t inha cessado a « e s p e c u l a ç ã o polí-
tica que se fizera a pretexto da Lei da Separação, confundida na der-
rota dos seus precipitados fautores» 42. Es tas hábe i s pa lavras ocul-
tavam o cont rár io : a par t i r de 1914, a c a m p a n h a dos ca tó l icos contra 
a Repúb l i ca ganhou força e un idade , sobre tudo a t ravés da imprensa . 
Começou , en tão , a Igre ja a romper o ce rco que lhe hav ia s ido mon-
tado após o 5 de Outubro de 1910. De si t iada passou , pau la t inamen-
te, a s i t iante — a mobi l i zação dos ca tó l icos contra a a legada in-
to lerância re l ig iosa da Repúb l i ca o rgan izou-se , c resceu e espa lhou-
se, e, em 13 de Outubro de 1917, a mul t idão reunida em Fát ima na se-
r á receber essa lei; e a acção da medida será tão salutar que em duas gerações 
Portugal terá eliminado completamente o catolicismo, que foi a maior causa da des-
graçada situação em que caiu». Apesar dos desment idos poster iores , tais decla-
rações seriam glosadas , em diversos tons e c i rcuns tânc ias , pela opos ição catól ica, 
monárquica e conservadora . 

41 SEABRA, Eurico de — A Egreja, as congregações e a republica, ob. cit. , 
p. 704. 

42 Ibidem, prefácio . 



quênc ia das apar ições da Virgem Mar ia aos três pas tor inhos e da pro-
met ida ocorrência do mi lagre do sol, desment iu caba lmente o inde-
f e r en t i smo re l ig ioso do Por tugal moderno . A repor tagem publ icada 
por Ave l ino de Almeida em O Século e as impress ivas imagens da 
Ilustração Portuguesa, de 29 de Ou tubro de 1917, davam conta de 
uma s i tuação, no mín imo , es t ranha : uma mul t idão , d i f íc i l de ca lcular 
com rigor e em que se mis turavam populares , burgueses e aris to-
cratas , acorrera seduzida pelo sobrena tura l e d ispos ta a «acredi ta r» no 
que a c iência , o l iv re -pensamento , o m a ç o n i s m o e o r epub l i can i smo 
radical t inham t r iunfa lmen te re je i t ado em nome da razão! . . . 

Claro es tá , que o mi lagre de Fá t ima não s ign i f icou , embora poten-
ciasse a opor tuna exp loração pol í t ica do p rofé t i co , uma espéc ie de 
«vi tór ia» imedia ta da Igreja Ca tó l ica sobre a Repúb l i ca 43, até porque 
os eventos sucedidos de Maio a Ou tubro fo ram t ra tados com a má-
xima reserva ( jus t i f i cada , é certo, por mot ivações d i fe ren tes . . . ) tanto 
pelas au tor idades republ icanas , c o m o pelas ec les iás t icas 44. Mas tam-
bém é óbv io que, por tudo o que sucedeu antes , durante e após 1917, 
podemos tomar este ano como bal iza c rono lóg ica de uma nova e derra-
deira e tapa da «ques tão re l ig iosa» até à ass ina tura da Concorda ta de 
1940, em p leno Sa lazar i smo. 

Até 1917, o Es tado repub l icano tentou, com crescen tes d i f icu lda-
des, manter a r igorosa ap l icação da « in tang íve l» , n o m e a d a m e n t e em 
aspec tos con t roversos como o beneplác i to , chegando a impor , por de-
creto de 24 de Agos to desse ano, a in te rd ição de res idência , no dis-
t r i to de Lisboa e l imí t rofes , ao Pat r iarca D. An tón io Mendes Belo, 
conver t ido em nova «ví t ima» da Repúb l i ca — uma «ví t ima» que su-
biu de tom os seus pro tes tos 45. Por seu turno e até 1917, quase todas 

43 Sobre o papel de Fát ima no êxi to da crescente e total opos ição da Igreja Ca-
tólica à Repúbl ica dos «democrát icos» ve ja -se VALENTE, Vasco Pul ido — Revolu-
ções: a «República Velha» (ensaio de interpretação politica). «Anál ise Social», 27 
(115) 1992, p. 56-59. 

44 Apesar da abundante e diversa l i teratura sobre o tema, só agora começamos 
a dispor da edição cr í t ica dos documentos do Arquivo do Santuár io: Documentação 
crítica de Fátima. 1 - Interrogatórios aos videntes. Fá t ima, Santuár io de Fát ima, 
1992. Da leitura deste Io volume depreende-se , c laramente , o cu idado e descr ição 
postos nas aver iguações of ic ia is (de vários representantes da Igreja , do Admi-
nistrador de Vila Nova de Ourém e do médico Dr. Car los de Azevedo Mendes) e par-
t iculares dos «fac tos ocorr idos» na Cova de Iria. 

45 Data de 29 de Agosto a car ta do Cardeal para o Pres idente da Repúbl ica Ber-
nardino Machado, donde extraímos os seguintes parágrafos : «(...) Naõ soufuncciona-
rio do Estado; da missão, que estou exercendo como ministro da Egreja, e chefe es-



as d ioceses edi taram um bole t im ou revis ta of ic ia l des t inada não só a 
es tabe lecer o con tac to d i rec to entre a h ie rarquia , o c lero e os f ié is , vei-
cu lando a «boa dout r ina» , os «sãos conse lhos» , os «sábios des ígn ios 
da Prov idênc ia» e as mais d iversas « i n f o r m a ç õ e s u té is» , mas t ambém 
a servir de « t r inchei ra» no c o m b a t e contra as leis l a ic izadoras e con-
tra o rad ica l i smo da Repúbl ica . Um comba te de fens ivo e real is ta , pau-
tado pela ace i tação fo rmal da nova o rdem pol í t ica , conquan to ces-
sasse a campanha ant i -c ler ica l cara ao j a c o b i n i s m o dos democrá -
t icos. A ass imi lação plena do ralliement de Leão XIII pe lo movi-
mento ca tó l ico por tuguês , bene f i c iou de uma e fec t iva c l a r i f i cação po-
lí t ica, du ran te a exper iênc ia s idonis ta e, sobre tudo , logo após a f rus -
trada tenta t iva res taurac ion is ta da Monarqu ia do Nor te e de Mon-
santo (Janei ro a Fevere i ro de 1919). A incapac idade mobi l i zadora dos 
monárqu icos com vista a uma a l te ração a rmada do reg ime, tornou evi-
dente , para a Igre ja Catól ica , a necess idade vital de se sobrepor às 
quere las par t idár ias e po l í t i co- ins t i tuc iona is e de ace i ta r as regras de 
um j o g o impos to , no qual podia , con tudo , usar impor tan tes t runfos : a 

piritual de uma porção importante da grey christã, não tenho de prestar contas ao 
Governo da República, por meio de um processo disciplinar, instituído e or-
ganizado em qualquer das suas secretarias, como se delias eu fôsse um empregado 
ou serventuário. Não, Senhor Presidente, não reconheço ao Estado o direito de por 
tal modo proceder contra mim. O Decreto que me impõe a pena de interdição de resi-
dência. pelo prazo de um anno, no Districto de Lisboa e seus limitrophes, pretende 
basear a fulminação dessa pena no facto de eu haver expedido a já citada Provisão, 
sem o prévio beneplácito do Estado (...) Sómente accrescentarei, que nada, absoluta-
mente nada me inhibirá de, no preenchimento do meu cargo pastoral, expedir aos 
meus diocesanos, clero e fieis, faltando ou escrevendo, as instrucções, avisos e dout-
rinações, que tiver por convenientes e acommodadas ao seu bem espiritual e á salva-
ção das almas, cousa alguma me impedirá de levar ao conhecimento dos fieis, sujei-
tos á minha jurisdicção, as doutrinas, as determinações e mandados que o Roma-
no Pontífice, Supremo Hierarcha da Egreja Catholica, houver de expedir, no exer-
cício da sua missão de Pastor dos pastores. (...) Vou concluir. Senhor Presiden-
te, reiterando aqui as palavras com que puz remate ao documento de protesto, da-
tado de 3 de janeiro de 1912, em que principiei a dar execução á pena que, por 
motivos analogos aos de hoje, me foi imposta. São as seguintes: — No momento 
em que tanto pezam sobre nós as hostilidades do poder, nesta mesma hora af-
flictiva, abergamos no fundo do coração, esperanças invencíveis. O passado, a 
Historia, estão ahi para nos ensinar que a ultima palavra não pertence á parcia-
lidade, ao arbítrio, aos preconceitos; a ultima palavra é da Justiça e do Direito, 
é da Liberdade, é de Deus» (Cf. Protesto de Sua Eminência ao Senhor Presiden-
te da Republica. «Vida Cathol ica» , Lisboa, 2 (42) 5 de Se tembro de 1917, p. 773-
-776. 



reorgan ização interna, a d inamização da acção pastoral e a subsequen-
te aposta na ver tente ass is tencia l e social . 

U m a inc ip ien te , se bem que taxa t iva , a f i r m a ç ã o dessa pos tura cor-
data , equ id i s tan te (dos par t idos) e comba t iva (em prol de cer tos «prin-
cípios e d i re i tos») achamo- la no Boletim da Diocese do Algarve, inicia-
do em 1910, antes da implan tação da Repúbl ica 4Í', e p rossegu ido sem 
hiatos . Alguns exemplos bas tam para con f i rmá- l a : no n° 17, de 15 de 
Se tembro de 1911, sob o t í tulo «Os Bispos f a l am», aparece t ranscr i -
ta a carta do Ep i scopado por tuguês di r ig ida a Pio X, ag radecendo e 
e log iando a carta apos tó l ica de 15 de Março e, sobre tudo , a Enc íc l i -
ca Jamdudum in Lusitania, de 24 de Maio, nas qua is f icou expl íc i ta a 
condenação fo rmal da Lei da Separação ; no n° 23 de 15 de D e z e m b r o 
de 1911, aparece r ep roduz ida a carta dos Bispos ao Pres iden te da Re-
públ ica , em que se insurgem v e e m e n t e m e n t e con t ra o decre to de 24 de 
N o v e m b r o sobre a pun ição ao Bispo da Guarda e d e f e n d e m , com abun-
dante a rgumen tação jur íd ica e dout r inár ia , a pos ição desse Pre lado , 
que era , a f ina l , a pos ição geral do Ep i scopado 47; na Secção Ofic ia l 
abundam os t e s t emunhos ( te legramas of ic ia is , r espos tas aos mesmos , 

46 Uma recente exploração monográf ica deste per iód ico deve-se a SOUSA, 
Luis Fi l ipe Marques de — A Igreja e o Estado, a diocese do Algarve em 1911-12. 
[Trabalho curr icular de Mestrado] , S.I., 1994, fo tocopiado . 

4 ' Em dado passo pode ler-se: «(...) Não é exacta a afirmação absoluta de que 
nós não reconhecemos a Suprema autoridade do poder civil: reconhecemo-la since-
ra e respeitosamente em tudo que pertence ao domínio temporal: o que não podemos, 
é deixar de lavrar o nosso protesto, sempre que o poder civil, exorbitando da sua es-
fera jurídica, invade a da Egreja. A Igreja Católica, — solemnemente o afirmamos 
perante V. Ex.a, perante o Governo e perante o paiz, — pôde ser oprimida, pôde ser 
perseguida, pôde ser calcada pela força material; mas jamais abdicará da sua divi-
na missão, jámais pôde prescindir dos seus sagrados e inauferíveis direitos espeiri-
tuais: é uma sociedade perfeita, independente, fundada pelo Filho de Deus feito Ho-
mem; e emquanto houver homens no mundo, a Igreja reivindicará para si o direito 
de os ensinar, de os reger, de os santificar, de os guiar á patria celeste, cumprindo 
o mandato, que o seu Divino Fundador lhe confiou. A Igreja, pela nossa vez. reivin-
dica, portanto, o direito a que seja respeitada a sua Constituição e jerarquia pró-
pria, o direito de comunicar livremente com os seus fieis; o direito de não ser esbu-
lhada de toda a intervenção no provimento dos benefícios eclesiásticos, curados e 
simples, a ponto de ficar dependente da autorisação do poder civil até a temporá-
rio substituição dos parochos falecidos ou impedidos; o direito de dirigir os seminá-
rios e de velar pela formação dos candidatos ao Sacerdocio; o direito de possuir e 
administrar o direito de regular o exercício do culto e de aprovar as irmandades e 
confrarias, que ao culto são e devem ser principalmente destinadas; o direito ao 
cumprimento das ultimas vontades dos instituidores de legados pios». 



c i rcu lares ep i scopa is aos párocos , e tc . ) de um diá logo di f íc i l entre as 
autor idades ec les iás t icas e r epub l i canas e do en t end imen to que am-
bas faz iam da execução da « in tangíve l» ; e no n° 1, ano 3, de 15 de 
Jane i ro de 1912, o tema «quen te» não podia de ixar de ser A Expulsão 
do Senhor Bispo do Algarve da sua Diocese, f ac to pe r tu rbador que 
mot ivara o protes to de pá rocos e de f ié is , bem c o m o uma longa e minu-
ciosa r e fu t ação do d ip loma puni t ivo , repar t ida por três números . Tu-
do isto é uma pequena amost ra dos textos ass inados que o Bolet im 
publ icou. A par des tes , há a inda co l abo ração anón ima , que merece 
des taque pe lo tom mais duro e f ron ta l aí empregue : no n° 14, de 1 de 
Agos to de 1 9 1 1 , 0 ar t igo de f u n d o int i tu la-se Lei da Separação, es tá 
da tado de Maio de 1911 e é uma extensa e áspera expos i ção cr í t ica do 
decre to de 20 de Abri l , ad j ec t i vado sem t ib iezas — «.4 lei da Sepa-
ração é expoliadora, oppressiva, affrontosa e quasi pode chamar-se 
extinctiva da Religião Catholica em Portugal». 

A part ir de 22 de Fevere i ro de 1912 a imprensa catól ica passou a 
contar com uma nova «voz» de de fesa e de comba te — o Imparcial, se-
manár io dos es tudantes ca tó l i cos de Co imbra , l igados à segunda fase 
do Cen t ro Académico da Democrac ia Cr is tã , e que , in in ter rupta-
mente até 12 de Maio de 1919, representou o e s f o r ç o da j u v e n t u d e ca-
tólica laica para , numa l inha a l egadamen te suprapar t idár ia , a judar a 
de f in i r e fo r ta lecer o campo dout r inár io e socia l da Igreja f a c e a um 
Poder pol í t ico host i l . E isso foi c u m p r i d o à luz da táct ica do «compro-
misso poss ível» suger ida por Roma e seguida pe lo Ep i scopado por tu-
guês : o p roc l amado respe i to dev ido à Repúb l i ca não impedia a re-
j e i ção v igorosa das suas leis l a ic izadoras , nem iria obs tar , mais tarde , 
ao e m p e n h a m e n t o na c r iação de uma o rgan ização catól ica com f ins 
pol í t icos e e le i tora is . O p ro jec to consubs t anc iou - se na f u n d a ç ã o of i -
cial do Cen t ro Cató l ico Por tuguês , em 8 de Agos to de 1917, a part ir de 
duas « tendências» opos tas : a de P inhe i ro Torres , f avoráve l à luta par-
lamentar em prol un icamente dos in teresses da Igreja e não das ques-
tões de reg ime; e a de Fe rnando de Sousa , baseada na ideia da ant ino-
mia entre o m a ç o n i s m o da Repúb l i ca e a t rad ição nacional , monár -
quica e ca tó l ica 4S. 

48 AMARO, António Rafael — O Imparcial, um jornal de combale (1912-
-1919), in SEABRA, Jorge, A M A R O , António Rafael e NUNES, João Paulo Avelãs 
— «O C.A.D.C. de Coimbra , a Democracia Cristã e os inícios do Es tado Novo, 1905-
-1934». Coimbra , Faculdade de Letras, 1993, p. 85-146. Veja-se, t ambém, DUARTE, 
Teóf i lo — Sidónio Pais e o seu consulado. Lisboa, Por tugál ia , s.d., p. 127-130. 



Após a publ icação do Imparcial e à medida que a capac idade or-
ganiza t iva dos ca tó l icos se foi r e compondo — um indíc io dis to, en-
tre out ros , foi a União Catól ica , conceb ida , em 1913, pe lo en tão 
Pe Manue l Vieira de Matos , como «organização geral dos católicos e 
apelo aos leigos para se envolverem nas tarefas políticas, sociais 
e culturais» 4 9 — , começa ram a sair dos pre los a lguns per iódicos vin-
culados à de fesa das ideias e dos in te r resses da Igre ja Catól ica , no âm-
bi to quer de um publ ic i smo mais geral e ideológico , quer de um publi-
c i smo mais ins t i tuc ional e p ragmát ico (d iocesano e paroquia l ) : em 
1913, com sede em Braga , saía a públ ico , num fo rma to pequeno e 
apraz íve l , a Ilustração Catholica. Revista literária semanal de infor-
mação graphica ; em 1916 era a vez de A Ordem. Diário catholico da 
manhã, s edeado em Lisboa, d i r ig ido por C a m o s s a Sa ldanha e tendo 
por redactor pr incipal Zuzar te de Mendonça 50; em 1915, o Patr iar -
cado de Lisboa iniciava a publ icação do seu o rgão of ic ia l Vida Ca-
tólica, dando ass im impulso concre t izador à necess idade de re tomar e 
de a largar os cana is d i rec tos de c o m u n i c a ç ã o escri ta en t re os pas tores 
e seu rebanho , para p ropagação dos «bons pr inc íp ios» e p ro tecção das 
campanhas da «má imprensa» . . . 

Entre 1913 e 1918, depa ramos , de fac to , com vários j o rna i s , bo-
letins ou rev is tas vocac ionados para a in te rvenção catól ica ao nível lo-
cal . Eis a lguns: Voz do Parocho, de Ce lo r i co da Beira ( iníc io a 1 de Se-
tembro de 1913); Vozda Igreja. Boletim catholico de Areias, Cabanel-
las, Lama, Manhente, Ucha e S. Veríssimo ( in íc io 1913); A Voz do 
Sanctuário, de Cres tuma (início 1914); Boletim Parochial, Lisboa (iní-
cio 1914); Boletim da Diocese do Porto, Por to ( in íc io 15 de Agos to de 
1 9 1 4 ) 5 I ; O Apóstolo. Revista Mensal, Braga ( iníc io 1915); Boletim da 

49 AZEVEDO. Carlos A. Moreira de e R O D R I G U E S . Abíl io de Sousa — A 
Igreja portucalense entre as guerras. Boletim da Diocese do Porto (1914-1936). 
índices. Por to , Edição de Autor , 1995, p. 25. 

50 De Maio a Julho de 1917. Nemo. pseudónimo de Fernando de Sousa, pu-
blicou uns acut i lantes ar t igos sobre A Questão das Irmandades, em que a propósi-
to desse aspecto polémico foi passada em revista, em te rmos incisivos e duros , o con-
tencioso pol í t ico-re l ig ioso que opunha a República aos ca tó l icos . Estes ar t igos fo-
ram reunidos em opúsculo (Lisboa, T ipograf ia de «A Ordem», 1917) e um dos exem-
plares edi tados foi o fe rec ido pelo autor a S idónio Pais, mas não chegou a ser aber-
to. Não teve tempo para um re lance? Não teve cur ios idade? . . . 

51 Veja-se sobre este periódico A Z E V E D O , Carlos A. Moreira de e RODRI-
GUES, Abíl io de Sousa — A Igreja portucalense entre as guerras, ob. cit. 



Diocese de Portalegre ( in íc io 1916); Boletim Parochial. Órgão da 
União Catholica, Por to ( iníc io 1916); O Semeador. Revista religiosa 
e boletim diocesano, Bragança ( iníc io Jane i ro de 1917); etc. E atente-
-se ainda na pub l i cação , em Jane i ro de 1918, do p r ime i ro número do 
Boletim Mensal da Obra das Vocações e dos Seminários (L isboa) , pe-
r iódico ded icado à angar iação de donat ivos para o Seminá r io Patr ia-
rcal , porque , s egundo palavras do Cardeal Pat r iarca , «Todos conhe-
ceis, veneráveis Irmãos e Filhos dilectissimos, as condições tristíssi-
mas em que, sob o seu aspecto economico, se encontra o Seminário 
d'este Nosso Patriarcado, desde que foi privado dos bens e rendimen-
tos, cujo dominio e posse lhe pertenciam por legitimo direito» 52. 

Um relance pe lo con teúdo des te t ipo de per iód icos permi te ver i f i -
car que a Igreja explorou a sua «cond ição» de v í t ima , sob um reg ime 
ju r íd i co cons ide rado in jus to , e benef ic iou da de l icada con jun tu ra sub-
sequente à pa r t i c ipação mil i tar por tuguesa na Grande Guerra , conse-
guindo, por um lado, re forçar a sua un idade a t ravés da desobed iênc ia 
e fec t iva aos ar t igos mais po lémicos da Lei da Sepa ração e, por outro , 
mostrar-se imprescindível . É que apesar de todas as medidas «descatol i-
sadoras» a maior ia dos so ldados env iados para comba te ace i tava , de 
bom grado , a ass is tência re l ig iosa que lhe fosse p roporc ionada . 

Pode-se , en f im, a f i rmar que em 1917 a Lei da Sepa ração j á só en-
contrava de fensores nas f i le i ras do g rupo democrá t i co de A f o n s o Cos-
ta e m e s m o aí crescia , como j á v imos , o coro de ape los a uma r e fo rma 
do d ip loma, j u n t a n d o «f iguras de proa» c o m o Bernard ino M a c h a d o ou 
Guerra Junque i ro Os evo luc ion is tas de Antón io José de Almeida , 
parce i ros dos a fons i s t a s nos dois Governos da «União Sagrada» (o I o 

durou de 16 de Março de 1916 até 25 de Abril de 1917 e o 2o des ta da-

" Pastoral da Quaresma de 1916. «Bolet im Mensal da Obra das Vocações e 
dos Seminár ios» , Lisboa, p. 5. 

" Segundo refere Cunha e C O S T A , em nota de rodapé, da sua obra A Egre-
ja catholica e Sidonio Paes (Coimbra , Co imbra Editora, 1921, p. 42-43) , o poeta 
Guerra Junquei ro , ant i -s idonis ta notór io , em resposta a um inquér i to aberto pelo 
jornal a Lucta sobre os t ramites a seguir para a e le ição pres idencial , re fer iu-se à 
Lei da Separação nestes termos: «A reforma em dictadura da lei da Separação, 
eis ahi um acto opportuno e capital, d'alcance enorme, /tí atrocidades barba-
ras da lei divorciaram da Republica todas as almas crentes e piedosas. Na lei 
ha mais do que arestas, ha garras e colmilhos. E, emquanto não lh'os quebrem, 
não pôde nem deve haver paz em Portugal». A mesma ci tação em G U I M A R Ã E S , 
Alberto — A Verdade sobre Afonso Costa. L isboa . Edição do Autor , 1933, p. 105-
-106. 



ta até ao golpe mil i tar de 5 a 8 de Dezembro) , dese j avam a adesão à Re-
públ ica dos conservadores , em gerai , e dos ca tól icos , em par t icular . 
Dese jo par t i lhado pe los unionis tas de Brito Camacho e por Machado 
Santos , que, em 1916, peran te a i r revers ib i l idade da ent rada de Por-
tugal no g rande conf l i to europeu e mundia l , de ixava impressas as se-
guintes pa lavras : 

Imaginará alguém que se pode actuar sobre uma população de 
seis milhões de ignorantes — que vivem ha setenta anos em paz 
e que as suspeições e os odios trazem divididos — para impedir 
que ela contrarie a ação do seu governo, sem interessar n'uma ati-
va propaganda patriótica, todo o seu clero, toda a sua nobreza de 
espirito, de intelecto e de brazão, todos os funcionários do seu Es-
tado e todos os seus políticos? Pensará alguém que se pode gal-
vanisar um pais amortalhado no sudário que descrevemos, sem 
que todos, absolutamente todos, os que teem responsabilidades 
na situação a que ele chegou, façam o seu acto de contrição e 
apaguem as suas personalidades para que apenas sobresáia a da 
Patria, não a patria madrasta, mas a Patria ideal, a Mãe comum, 
que a todos deve acarinhar para que todos procedam como filhos 
extremosos? 54 

Os adversá r ios pol í t icos dos democrá t i cos de Afonso Costa não 
ta rdaram, de fac to , a imaginar e a pensar que a unidade em torno da 
Pátr ia exigia a exc lusão dos que, d o m i n a n d o o Par lamento e con t ro-
lando Governos fo r çosamen te impopula res , dev ido aos duros e fe i tos 
da «economia de guer ra» , imped iam a sa lvação da Repúbl ica e a pro-
met ida regeneração da «Patria ideal, a Mãe comum». Os revoluc io-
nár ios do 5 de D e z e m b r o de 1917 t inham, pois , um ob jec t ivo claro: o 
a f a s t amen to dos a fons i s t a s da es fera do Poder . Um ob jec t ivo tão cla-
ro, quanto paradoxal : se o P .R.P. de Afonso Costa era a força par-
t idária melhor organizada , com es t re i tas l igações à Maçonar ia , com 
grupos de c ivis a rmados (a f amosa «Formiga branca») e com fo r t e im-
plan tação nos pr inc ipa is cen t ros urbanos , como poder ia ser seguida 
uma pol í t ica unan imamen te republ icana sem o seu cont r ibuto , apoio 
ou anuência? A his tór ia da cur ta exper iênc ia dezembr i s ta / s idon is -
ta mostra a imposs ib i l idade ob jec t iva de tal pol í t ica . Mas mostra , 
t ambém, que as fo rças di tas conse rvadoras ou «as direi tas» — des-

, 4 SANTOS, Machado — A Ordem publica e o 14 de Maio. Lisboa, Papelaria 
e Tipograf ia Liber ty , 1916, p. 126. 



contada a ambígua postura de monárqu icos e in tegra l i s tas — , com o 
impresc ind íve l auxí l io do Exérc i to e com a co laboração da Igre ja Ca-
tól ica , obt ida a t roco de r econhec imen to ju r íd i co -po l í t i co e sóc io-cul -
tural , ousa ram esboçar , a inda que por pouco tempo, uma Repúb l i ca 
da «ordem e do progresso» , inscr i ta , sem dúv ida , no ideár io nacio-
nal is ta da ge ração do Ultimatum ou de 90. A tal ge ração que , pa ra f r a -
seando a an t inomia mít ica proposta por An tón io José Sara iva 55, opôs 
à ideia de decadênc ia , herdada da geração de 70, o ideal de c ruzada pe-
la «sa lvação da Pátr ia», ou se ja , pela Repúb l i ca . 

3. A «Reconc i l i ação» s e g u n d o Cunha e Costa e Egas M o n i z 

José Soares da Cunha e Cos ta (1868-1928) 56, advogado , publ i -
cis ta , escr i tor e pol í t ico, per tenceu a essa geração , re f lec t ida , de al-
gum modo, na sua vida e obra . Ocor re re fe r i r , a este p ropós i to , a sua 
par t i c ipação c o m o m e m b r o da redacção do jo rna l A Pátria, pub l i cado 
por ocas ião do Ultimatum, e da Voz Públ ica , do Porto , q u a n d o se deu 
a revolução fa lhada de 31 de Jane i ro de 1891. O seu ideár io repu-
b l icano amadureceu , por cer to , no Brasi l , para onde emigrou e onde 
advogou , a par de intensa ac t iv idade jo rna l í s t i ca . E de reg is ta r a sua 
co laboração no jornal a Imprensa, do Rio de Jane i ro , de que era di-
rec tor o ins igne orador e pol í t ico repub l icano Rui Barbosa . Regres-
sado a Por tugal , mil i tou no P.R.P. , a f a s t ando- se do par t ido em 1911. 
Acabou por se tornar um ca tó l ico veemente e por ader i r ao ideal mo-
nárquico . Foi s idonis ta entus ias ta , de f endendo , na imprensa , a me-
mória do ma log rado 5 o Pres idente da Repúbl ica . F icou , aliás, f a m o s a 
a po lémica t ravada com Augus to Cas t i lho sobre a a legada ge rmanof i -
lia da «Repúbl ica Nova» e não pode ser e squec ido o l ivr inho A Egre-
ja Catholica e Sidonio Paes, p r imei ro — e ún ico ! . . .— volume de uma 
obra p laneada com o t í tulo O Grande Presidente. É sobre esse volu-
me — aliás, a única monogra f i a in te i ramente vo tada ao t ema! . . .— que 
nos de t e remos um pouco . 

Cunha e Costa recolheu a lguns «mater ia i s» re la t ivos aos aconte-
c imentos pol í t icos que viveu in tensamente , a s sumindo , sem hesi ta-

55 SARAIVA, António José — A Cultura em Portugal, vol. 2. Lisboa, Livra-
ria Bertrand, 1982, p. 118 e ss. 

56 Veja-se verbete in Grande Enciclopédia Portuguesa e Brasileira, vol. 8. Lis-
boa/Rio de Janeiro. Editorial Encic lopédia , s .d. , p. 276. 



ções, a sua iden t i f i cação racional e a fec t iva com o ideário e a acção de-
senvolvida pelo «Grande Mor to» . Dispôs-se , pois, a o rdenar e a tor-
nar públ icos esses e lementos dent ro de um esquema dividido em oi to 
capí tu los : (1)A phobia religiosa da Republica Portuguesa; (2) Primei-
ros passos de Sidónio Pais para a paz religiosa; (3) Solemnes exequias 
de 2 de Março 57 de 1918, na Sé Patriarchal, por alma dos nossos sol-
dados mortos em campanha-, (4) Solemne «Te Deum» a 14 de no-
vembro de 1918, na Basílica da Estrella, pela Victoria dos exercitos 
aliados — Solemnes exequias, a 14 de dezembro de 1918, na Egreja 
da Encarnação, por alma dos heroicos tripulantes do caça-minas 
«Augusto de Castilho»-, (5) A Assistência Religiosa em Campanha-, (6) 
O restabelecimento das relações com o Vaticano-, (7) As reclamações 
dos catholicos-, e (8) A «desnaturalisação» dos jesuítas. 

Na conc lusão do l ivro — Ultimas palavras — encon t ramos a tese 
nuclear do autor . Apesar de a lgum rigor his tór ico na apresen tação dos 
pr inc ipa is fac tos da «ques tão re l ig iosa» sob a «Repúbl ica Velha» e do 
re l ac ionamento dos ca tó l icos com a «Repúbl ica Nova» , Cunha e Costa 
não deixou de os «a jus ta r» e de, sobre tudo na par te f inal do t rabalho , 
expor a sua « imagem» do Pres idente S idónio Pais . A d is torsão é, aí, 
comple ta e in tencional . O Sidónio l iv re-pensador e agnóst ico assumi-
do, como mos t ra remos adiante , surge «pin tado» de ca tó l ico converso : 

( . . . ) O p r o p r i o P r e s i d e n t e (e e s s a c i r c u m s t a n c i a t o r n a a s u a a t i -
t u d e a i n d a m a i s m e r i t ó r i a ) f ô r a , a t é a o seu a d v e n t o ao p o d e r , u m 
i n d i f f e r e n t e e m m a t é r i a r e l i g i o s a . A sua o s t e n s i v a e v o l u ç ã o p a r a 
o c a m p o c a t h o l i c o d a t a d o s e u g o v e r n o , e m b o r a n ã o s e j a l i c i t o 
p r e r s u m i r q u e á s u a i n t e l l i g e n c i a , t ão l ú c i d a , á s u a c u l t u r a , t ã o 
v a s t a , e á s u a s e n s i b i l i d a d e , t ã o r a r a , p o d e s s e m j á m a i s te r e s -
c a p a d o a b e l e z a m o r a l d o c a t h o l i c i s m o e o seu i n c o m p a r á v e l e s p i -
r i t o d e o r g a n i z a ç ã o e de d i s c i p l i n a . 

S e j a c o m o f ô r (e a t é r e m o n t a n d o a o s t e m p o s m a i s a c c e s o s d a 
p r o p a g a n d a ) n ã o c o n h e ç o de S i d o n i o P a e s n a d a q u e o p o s s a c a p i -
t u l a r e n t r e o s p r o p a g a n d i s t a s d o c h a m a d o l i v r e p e n s a m e n t o e m 
P o r t u g a l . E p o s s í v e l q u e , a l g u m d i a , p o r e v e n t u a l n e c e s s i d a d e p o -
l i t i c a , n ' a l g u m a r e u n i ã o , b a n q u e t e , c o m i c i o , a s s o c i a ç ã o ou c o u s a 
q u e o v a l h a , t i v e s s e f e i t o c ô r o c o m o a n t i - c l e r i c a l i s m o d a e n o r m e 
m a i o r i a d o s s e u s c o r r e l i g i o n á r i o s , m a s , s e f e z , p r e s u m o q u e f o s -
se s o b r e p o s s e , s e m c o n v i c ç ã o , p a r a n ã o d e s m a n c h a r p r a z e r e s e 
p e l o p r i n c í p i o d o « M a r i a v a e c o m as o u t r a s » . 

57 Leia-se 15 de Maio . 



O q u e á s u a p e n e t r a n t e i n t u i ç ã o d e h o m e m de E s t a d o n ã o p o -
d i a e s c a p a r (e n ã o e s c a p o u ) e ra o r e s s u r g i m e n t o r e l i g i o s o d o p a i z 
p r o v o c a d o p e l o e s p i r i t o s e c t á r i o d o n o v o r e g i m e n e p e l a s d e s -
g r a ç a s p u b l i c a s p o r e s t e d e s e n c a d e a d a s . A e s t e facto n ã o p o d i a S i -
d o n i o P a e s s e r i n d i f f e r e n t e , p o r q u e a p o l i t i c a é u m a s c i e n c i a e s -
s e n c i a l m e n t e objectiva. (...) 

De r e s t o , a a t t i t u d e de S i d o n i o P a e s p a r a c o m a E g r e j a , a i n d a 
q u e a N a ç ã o n ã o f ô s s e , c o m o é , t r a d i c i o n a l m e n t e c a t h o l i c a , n ã o 
p o d i a s e r s e n ã o a q u e f o i . O t a c a n h o e s p i r i t o s e c t á r i o , o i n e p t o 
a n t i - c l e r i c a l i s m o d o s meneurs d ' e s t a R e p u b l i c a , s ã o h o j e , d e a n t e 
da v a g a d e t o l e r a n c i a q u e p o r t o d a a p a r t e a l a s t r a , u m a b o ç a l s o -
b r e v i v ê n c i a d e u m a d e m a g o g i a , q u e s ó e n t r e n ó s s u b s i s t e m e r c ê da 
e s p a n t o s a i g n o r a n c i a e d a d e s c u r a d a e d u c a ç ã o d a e n o r m e m a i o r i a 
d o s u s u f r u c t u a r i o s d ' e s t a r o ç a p o r t u g u e z a . U m h o m e m d e v i v a i n -
t e l l i g e n c i a , l a r g a c u l t u r a e g r a n d e s e n s i b i l i d a d e m o r a l s e n t e - s e 
e x p o n t a n e a e i r r e s i s t i v e l m e n t e a t t r a h i d o p a r a a E g r e j a p r a t i c a n t e . 
M a s m e s m o q u a n d o d ' e l l a s e m a n t e n h a a f f a s t a d o , o m e n o s q u e l he 
c o n c e d e é u m e n t e r n e c i d o r e s p e i t o . O C a t h o l i c i s m o , c o m o a c e r -
t a d a m e n t e p o n d e r a u m e m i n e n t e e s c r i p t o r c a t h o l i c o f r a n c e z — é 
a ú n i c a I n t e r n a c i o n a l p o s s í v e l , 8 . 

O intuito apologé t ico do l ivro não o fusca , po rém, o in teresse ge-
ral da demons t r ação ensa iada pe lo autor . Se rv indo-se , sobre tudo , de 
textos d ispersos na imprensa e da leg is lação publ icada , Cunha e Cos-
ta começa por lembrar que «(...) em matéria religiosa (e no resto!) a 
Republica Portugueza é a primeira Republica Franceza, traduzida em 
lingua de preto e interpretada por curiosos» 59, ou se ja , que os j a -
cobinos por tugueses copiaram o an t i -c le r i ca l i smo f rancês , da I e III 
Repúbl ica , e radica l i saram a opos ição entre c iência e fé , ignorando , 
con tudo , «o renascimento catholico d'essa mesma França, de cujos 
valores espirituaes nem suspeitam, sendo aliás os únicos que mar-
cam. Assim não sabem que a mocidade intellectual franceza que, ha 
vinte e cinco annos, parecia ter abraçado as doutrinas anti-cle-
ricaes, se alista, em massa, no catholicismo; e que a irreligião inspi-
ra ás novas gerações uma invencível repugnancia» 60. A in f luênc ia 
f rancesa e bras i le i ra na leg is lação la ic isadora por tuguesa não o fe re -

58 COSTA. José Soares da Cunha e — A Egreja Catholica e Sidonio Paes, ob. 
cit. , p. 154-155. 

59 Ibidem, p. 32. 
60 Ibidem, p. 36. 



ce grandes dúv idas , e, t a lvez por isso, A f o n s o Cos ta , em ent revis ta ao 
Tempo, de 26 de Março de 1911, se t enha apressado a dec larar que a 
Lei da Sepa ração «Será á Portugueza!». Bem vistas as coisas , o texto 
e a execução do d ip loma de 21 de Abri l de 1911 apenas se demarcam 
da leg is lação s imi lar es t rangei ra por a lguns t raços de « rad ica l i smo 
rega l i s ta» e por um notór io r e fo rço do zelo ant i -c ler ica l . O resu l tado 
não cor respondeu in te i ramente às «negras cores» usadas por Cunha e 
Cos ta , mas não desmen te o essencia l do «quadro» por ele t raçado: 

(...) Seguiu-se um nunca acabar de iniquidades: os successivos 
desterros do Patriarcha, de bispos e de padres, por via de proces-
sos sem forma nem figura de Juizo, em que os direitos da defesa 
foram sempre ignobilmente atropelados; os públicos sacrilégios 
consummados com o alvar aprazimento das auctoridades ig-
naras; animaes revestidos com as insígnias do sacerdocio; ima-
gens passeiadas entre chufas; as procissões recebidas a tiro, e 
também á bomba, correntemente appelidada de «artilharia civil» 
da Republica; o clamoroso escandalo dos préstitos das escolas da 
Associação do Registo Civil, levando inscripto nas bandeiras a 
cannibalesca divisa «Sem Deus nem Religião»; a estercoraria lin-
guagem da imprensa democratica, sempre que lhe dava para dis-
cutir as questões religiosas; a prohibição, que nem ao sectário 
Combes occorrera, do ensino religioso nas escolas particulares, e 
do uso dos hábitos talares, que aliás publicamente usavam os La-
zaristas francezes e os Dominicanos irlandezes e alumnos do Col-
legio dos Inglezinhos; os assaltos, á mão armada, ás sêdes das Ju-
ventudes Catholicas de Lisboa, Porto, Braga, Guarda e outros lo-
gares do paiz; o empastelamento da imprensa catholica; o clero 
especialmente visado na repressão das successivas tentativas de 
restauração monarchica. Em suma: resumindo estas conside-
rações diremos que, a não ser a mudança das côres da antiga ban-
deira, nenhuma tropellia demagógica indispoz tanto o paiz com o 
regime como a theatral exibição do atheismo official 4I. 

Um «quadro» a que não fa l tou o e l enco s i s temát ico (em co lunas : 
designação das vítimas; natureza do castigo aplicado; data do respecti-
vo decreto; e Ministro da Justiça responsável) dos doze cast igos infl igi-
dos aos Bispos e Arceb i spos , en t re 21 de Ou tubro de 1912 e 30 de Mar -
ço de 1912. E a rematar a s i tuação que precedeu e cond ic ionou a emer-

61 COSTA, José Soares da Cunha e — A Egreja Catholica e Sidonio Paes, ob. 
cit . ,p. 45. 



gência do S idonismo, Cunha e Costa não se esqueceu de refer i r que «a 
montaria ao congreganista e ao padre, promovida pela Republica 
Portugueza, desde os primeiros dias do Governo Provisorio, provo-
cou em todo o paiz um intenso e salutar ressurgimento religioso» 62. 

Ident i f icado com esse ressurg imento , S idónio Pais é a inda remi-
do, pela pena de Cunha e Costa , de não ter fe i to tudo quan to era ne-
cessár io para «tranquillisar a consciência religiosa do paiz». A mor-
te brusca e t ra içoei ra , na noi te de 14 de Dezembro de 1918 e em ple-
na Es tação do Rossio , por um tiro de pis tola de José Júl io da Cos ta 63, 
cortou cerce uma acção , apenas c o m e ç a d a e que promet ia mui to mais: 

( . . . ) F i c o u m u i t o a q u é m d o q u e p r e t e n d i a , p o r q u e a t é e m a l g u n s 
d o s s e u s Í n t i m o s e n c o n t r o u as m a i o r e s r e s i s t ê n c i a s ; m a s m u i t o 
f e z , e e s t a v a e m v e s p e r a s d e f a z e r m u i t o m a i s q u a n d o o m a t a r a m . 
A o s q u e o a c c u s a m d e n ã o t e r f e i t o t u d o d i r e m o s s i m p l e s m e n t e 
q u e f e z o b a s t a n t e p a r a q u e l h e t i r a s s e m a v i d a A4. 

Estas pa lavras susc i t am-nos duas breves observações . A pri-
meira p rende-se com a suposta von tade de Sidónio Pais de levar mais 
longe a revisão da « intangível» , uma vontade admi t ida pelos hagiógra-
fos ca tó l icos do Pres iden te e usada con t ra ele pelos seus de t rac tores . 
Veremos , no quar to e ú l t imo pon to deste es tudo , o equ ívoco de ambas 
as in terpre tações . E quan to à ins inuada re lação causal entre a revisão 
da Lei da Separação , no p r ime i ro gove rno s idonis ta (11 de Dezembro 
de 1917 a 7 de Março de 1918), e a morte de Sidónio Pais, l imi tamo-
nos a evocar a ent revis ta de Manuel Ribe i ro com José Júl io, des t inada 
ao diár io s indical is ta A Batalha 6-s. 

Entrando logo na enumeração das p rovas re la t ivas aos propósi -
tos pac i f i cadores , em matér ia re l ig iosa , da Junta Revoluc ionár ia , 
compos ta por S idónio Bernard ino Cardoso da Silva Pais (pres idente) , 
Antón io Mar ia de Azevedo M a c h a d o Santos e José Fe l ic iano da Cos ta 
Júnior (vogais ) , Cunha e Cos ta resume, t ranscreve , comenta e anexa 
notas h is tór icas aos d ip lomas p romulgados , quer de âmbi to gera l , quer 

62 COSTA. José Soares da Cunha e — A Egreja Catholica e Sidonio Paes, ob. 
ci t . , p. 50. 

63 Veja-se minuciosa descr ição do assass inato em MEDINA, João — Morte e 
transfiguração de Sidónio Pais, ob. cit. , p. 16-20. 

64 Ibidem, p. 57. 
65 Reproduzida , na íntegra, por A L B U Q U E R Q U E , António de — Sidónio na 

lenda. Estudo crítico. Lisboa, Lúmen, 1922, p. 89-95. Na parte final do texto lê-se: 
«(...) O executor de Sidónio Pais é sobretudo um anti-clerical. com a fobia da Igreja 



de âmbi to mais e spec í f i co , n o m e a d a m e n t e sobre A Assistência Re-
ligiosa em Campanha (cap. 5): 

1 9 1 7 . 1 2 . 1 0 66 D e c r e t o s e m n ú m e r o . Ar t " 2° « S ã o c o n s i d e r a d o s n u l o s t o d o s o s c a s t i g o s 
q u e , a p r e t e x t o d o c u m p r i m e n t o da Lei da S e p a r a ç ã o d a s I g r e j a s d o 
E s t a d o , f o r a m d e c r e t a d o s p e l o G o v e r n o t r a n s a c t o c o n t r a p r e l a d o s 
p o r t u g u e s e s » 

1 9 1 7 . 1 2 . 2 4 D e c r e t o n ° 3 . 6 8 7 . D e c l a r a s e m e f e i t o a p e n a d e i n t e r d i ç ã o d e r e s i d ê n c i a 
i m p o s t a a m i n i s t r o s da r e l i g i ã o , p o r v i r t u d e d e p r o c e s s o s d i s c i p l i n a r e s i n s -
t a u r a d o s n o M i n i s t é r i o d a J u s t i ç a e d o s C u l t o s , e p o r i n t e r m é d i o d a C o m i s -
s ã o C e n t r a l da E x e c u ç ã o da L e i da S e p a r a ç ã o , e i n s e r i n d o o u t r a s d i s p o s i -
ç õ e s a c e r c a de p r o c e s s o s d i s c i p l i n a r e s . 

1 9 1 8 . 1 . 7 D e c r e t o n ° 3 . 7 2 8 . A l t e r a a o r g a n i z a ç ã o d a C o m i s s ã o C e n t r a l da E x e c u ç ã o 

da L e i d a S e p a r a ç ã o , r e d u z i n d o o n ú m e r o d o s s e u s m e m b r o s e d i s s o l v e n -

d o a a n t e r i o r C o m i s s ã o . 

1 9 1 8 . 2 . 2 3 D e c r e t o n ° 3 . 8 5 6 . M o d i f i c a e r e v o g a d i v e r s a s d i s p o s i ç õ e s da L e i d a S e p a -

r a ç ã o d o E s t a d o d a s I g r e j a s 

1 9 1 8 . 3 . 9 P o r t a r i a n" 1 .244 . D e s i g n a as n o r m a s a s e g u i r na e n t r e g a à s c o r p o r a ç õ e s 
r e l i g i o s a s d o s t e m p l o s e o b j e c t o s d o E s t a d o e d o s c o r p o s a d m i n i s t r a t i v o s 
n e c e s s á r i o s a o c u l t o p ú b l i c o c a t ó l i c o . 

1 9 1 8 . 3 . 1 6 D e c r e t o n ° 3 . 9 2 9 d o M i n i s t é r i o d o I n t e r i o r . A u t o r i z a o s e s t a b e l e c i m e n t o s 
de a s s i s t ê n c i a p ú b l i c a a a c e i t a r d o a ç õ e s , h e r a n ç a s e l e g a d o s s u j e i t o s a e n -
c a r g o s p i o s c c u l t u a i s , e a f a z e r c u m p r i r e s s e s e n c a r g o s , n o s l i m i t e s e c o n -
d i ç õ e s d e t e r m i n a d a s p e l o s r e s p e c t i v o s i n s t i t u i d o r e s . 

1 9 1 8 . 6 . 1 5 D e c r e t o n° 4 . 4 1 0 . Dá u m a n o v a c o n s t i t u i ç ã o às C o m i s s õ e s c o n c e l h i a s 
d e a d m i n i s t r a ç ã o d o s b e n s d a s i g r e j a s e r e g u l a o s eu f u n c i o n a m e n t o e 
a t r i b u i ç õ e s . 

no mais alto grau. O primeiro acto que êle desejaria do triunfo do socialismo ita-
liano. que considera inevitável, é o esmagamento da Roma papal, a pulverização 
do Vaticano. Roma, o imperialismo alemão e a democracia inglesa sintetisam pa-
ra êle o tríplice embaraço do desenvolvimento normal das sociedades para a fe-
licidade e para a paz. Mas o clericalismo é sobretudo o grande inimigo. Vota-lhe um 
ódio de morte. As suas simpatias pelo partido democrático derivam principalmen-
te da combatividade desta agremiação politica orientada para a Igreja católica. Em 
Afonso Costa vê êle apenas o autor da lei da separação». Depoimento cit. por MEDI-
NA, João — Morte e transfiguração de Sidónio Pais, ob. cit. , p. 71. Note-se que, ape-
sar de Manuel Ribeiro refer i r , no início do segundo parágrafo do seu texto, o inte-
resse de José Júl io da Cos ta em ser en t rev is tado pelo jornal A Batalha, a entrevis ta 
não é mencionada na imprescindível monograf ia de BAPTISTA, Jac in to — Surgin-
do vem ao longe a nova aurora... Para a história do diário sindicalista A Batalha/ 
1917-1927. Lisboa, Livraria Ber t rand, 1977. 

M Diploma ass inado a 9 de Dezembro e publ icado no n° 214, I série, do Diá-
rio do Governo com data de 10, 2* feira. Os res tantes d ip lomas são t ambém in-
dicados pela data de publ icação e não de ass inatura . 



Se as leis p romulgadas represen ta ram, na expressão de Cunha e 
Cos ta , «os primeiros passos de Sidónio Pais para a paz religiosa», as 
solenes ce r imón ias re l ig iosas em que par t ic ipou sendo, a l iás , o pri-
meiro C h e f e de Es tado r epub l i cano a f azê - lo , s ign i f i ca ram, a par do 
r ea t amen to das re lações com a Santa Sé, uma mudança impor tan te na 
a t i tude da Repúb l i ca para com a Igreja Catól ica , que to rnava a ver re-
conhec ida a sua pe r sona l idade ju r íd ica e, sobre tudo , a sua impor-
tância c o m o força moral e espi r i tua l soc ia lmente es t imada . Mas na 
descr ição desses actos é poss ível encont ra r o reg i s to de a lguns pe-
quenos ges tos , que de ixam perceber uma nít ida d i f e r ença en t re res-
pei to ins t i tucional e vene ração re l ig iosa ou ideológica . Ass im, na nar-
rat iva das solenes exéqu ias de 15 de Maio de 1918, na Sé Patr iarcal de 
Lisboa , por a lma dos so ldados mor tos em c a m p a n h a , Cunha e Cos ta 
re fe re a dado passo que S idón io Pais chegou ao templo , de au to-
móvel , cerca das 11 horas : «Era esperado pela commissão, que o acom-
panhou ate' ao átrio, onde estavam o snr. cardeal patriarcha e o cabi-
do. O dr. Sidonio Paes cumprimentou o snr. patriarcha com um aper-
to de mão, seguindo depois Sua Eminência processionalmente para a 
capella-mór acompanhado pelo Presidente da Republica, seus ajudan-
tes e commissão». Cunha e Cos ta , c laro está, não comen ta o aper to de 
mão — ges to apa ren temen te normal e ins ign i f ican te . . . — e con t inua 
o re la to do acon tec imen to , de tendo-se na o ração fúneb re p ro fe r ida pe-

" Cunha e Costa reproduz, apenas , todo o ar t icu lado deste « impor tan t í s s imo 
decreto» (são palavras suas) , de ixando de fora o longo e interessante re la tór io que 
o precede. Não poupou, porém, comentár ios à lei, próprios e a lheios , sendo de desta-
car a opin ião e in fo rmações pres tadas pelo ju r i sconsu l to , legi t imista e mil i tante ca-
tól ico dr. Pinto Coelho: «(...) Manda a verdade reconhecer que entre os catholicos 
produziu amarga decepção esse decreto, o que principalmente deve attribuir-se ás 
muitas esperanças que, antes, se tinham feito nascer. Por outro lado, parece que o 
dr. Sidonio Paes pouca interferencia teve no assumpto, entregando-se nas mãos do 
seu ministro da Justiça, o unionista dr. Moura Pinto, o qual por sua vez, evi-
dentemente recebeu a inspiração do seu chefe, dr. Brito Camacho, ao qual é attri-
buido o relatorio que precede o decreto. Outra circumstancia que porventura con-
correu para que o decreto não tivesse o alcance que era legítimo esperar, foi a do 
ministro se ter posto em contacto, no seu gabinete, com pessoas que julgou 
cathegorisadas para representarem a opinião catholica. Essas pessoas, muito illus-
tradas, mas de malleabilidade extrema, parece terem acquiescido em dar a sua ap-
provação a providencias que, pelo menos no tocante ás corporações do culto, esta-
vam em flagrante opposiçâo á doutrina da Santa Sé, embora attenuassem a vio-
lência do decreto de 20 de abril» ( Idem — ob. cit. , p. 66). O decre to n° 3.856 circu-
lou, na íntegra, em separata , como era habitual fazer -se . 



lo Bispo de Por ta legre , D. Manuel M e n d e s da Conce i ção Santos: «O 
seu panegyrico do soldado portuguez, condicionando o passado, o 
presente e o futuro da Patria, tem aquella inconfundível sonoridade 
da cantaria da Batalha» 6S. E mudando , a seguir , de capí tu lo , sem mu-
dar de assunto , foca os ou t ros dois actos re levan tes a que Sidónio as-
sis t iu: o solene «Te -Deum» , ce lebrado na Basí l ica da Estre la , pela vi-
tória dos exérc i tos a l iados , e das so lenes exéquias , na Igreja da Encar-
nação , por a lma dos t r ipulantes do caça -minas «Augus to de Cas-
t i lho», rea l izadas na manhã de 14 de D e z e m b r o de 1918, o dia da sua 
morte. Esta t rágica co inc idênc ia p renunc ia - se neste cur to ex t rac to : 
«(...) Toda a assistência notou a profunda tristeza impressa no semblan-
te do Grande Presidente. Por mais de uma vez passou a mão pelos 
olhos como que para arredar um inopportuno e funesto presagio» 69. 

C u m p r i n d o a de fesa que se impôs , Cunha e Cos ta enfa t iza o deli-
cado assunto da ass is tência re l ig iosa pres tada em campanha , não pou-
pando cr í t icas ao tardio e ambíguo , s egundo ele, decre to n° 2 .942 de 
18 de Janei ro de 1917, da responsab i l idade do Minis t ro da Guerra e 
pr incipal o rgan izador do Corpo Exped ic ioná r io Por tuguês , Norton de 
Matos . Enal tece o decre to s idonis ta n° 4 .489, surg ido como resposta 
sa t is fa tór ia aos pro tes tos que , na imprensa , o conse lhe i ro Fernando 
Sousa e, em especia l , o Cardeal Pat r iarca e rgueram sobre as precár ias 
cond ições que a lei d i spensava aos cape lães mil i tares . O compor t a -
mento des tes padres mereceu- lhe , t ambém, a dev ida a tenção, t rans-
c revendo , na íntegra , dezasse i s louvores indiv iduais e co lec t ivos , bem 
como as condecorações (de Cava le i ro da Ordem de Cris to, de Cava le i -
ro da Torre e Espada , de Valor , Lea ldade e Mér i to , Cruz de Guerra e 
Meda lha de prata) conced idas a qu inze represen tan tes da Igreja Ca-
tól ica na f ren te de combate 70. 

Sobre o res tabe lec imento das re lações com o Vat icano , Cunha e 
Costa in t roduz os p ro tagonis tas do p rocesso — o Pres iden te da Repú-
blica, o Secre tár io de Es tado dos Negóc ios Es t range i ros , Espí r i to San-
to L ima, o minis t ro p len ipo tenc iá r io em Madr id , dr. Egas Moniz , o 
Núncio da Santa Sé em Madr id , mgr . F rancesco Ragones i e o recém-
-nomeado Núncio Apostól ico em Lisboa, mgr. Locatell i , até aí internún-
cio em Bruxelas —, anotando, de imedia to e com base no re la to publi-

68 COSTA, José Soares da Cunha e — A Egreja Catholica e Sidonio Paes, ob. 
cit. , p. 74. 

69 Ibidem, p. 86. 
70 Ibidem, p. 107-120. 



cado em 1919 por Egas M o n i z 7 1 (e resumido por Rocha Mar t ins 7 2 , co-
mo só ele sabia fazer . . . ) , as pr inc ipa is datas e momen tos da negocia-
ção entre os dois Es tados . E te rmina com um balanço pos i t ivo , embo-
ra sem omit i r os receios de Sidónio Pais quan to ao impac to e à recep-
t iv idade dessa compl icada iniciat iva: 

(...) A vinda de Monsenhor Ragonesi a Lisboa, o modo como se 
prepararam as primeiras entrevistas, os expedientes mediante os 
quaes se tornara o paiz conhecedor do reatamento das relações 
com o vaticano, tudo isso revela a cada passo as extremas precau-
ções do Presidente perante esse incognito: — como receberia o 
paiz esse facto sensacional? Que diriam os liberaes? Como especu-
lariam elles com o resurgimento da hydra da reacção? 

Afinal tudo se passou na mais santa paz. Os catholicos acolhe-
ram o facto com o maior alvoroço, e o paiz, de norte a sul, re-
cebeu a noticia com visíveis provas de satisfação. 

Um ou outro jornal, uma ou outra tribuneca ensaiaram ainda 
um levantamento da opinião, mas perante a attitude do publico, 
abolutamente indifferente a taes excitações, a campanha, a curto 
trecho, cessou. 

Ficou o dr. Sidonio Paes um pouco surprehendido com este re-
sultado e porventura convencido de que o perigo liberal não era 
tão aterrador quanto elle o suppunha 73. 

O res tabe lec imento das re lações com o Va t icano , s o m a d o a toda 
a l eg i s lação p roduz ida e à comparênc ia do Pres iden te da Repúb l i ca em 
de te rminados actos re l ig iosos , ca lava , s egundo Cunha e Cos ta , al-
gumas das r ec l amações dos ca tó l i cos 74, havendo outras em vias de 

71 MONIZ, Egas — Um ano de política, Lisboa, Portugal-Brasil Limitada, 1919, 
p. 111-140. 

72 MARTINS , Rocha — Memórias sobre Sidonio Paes. Lisboa, Edição da So-
ciedade Editorial A B C Limi tada , 1921, p. 177-182. 

" Ibidem, p. 128-129. 
74 Cunha e Cos ta reprodu-las a partir de textos publ icados na imprensa do dia 

24 de Abril de 1918: «(...) Ia - Restabelecimento das relações do Estado com a San-
ta Sé, embora em regimen de separação, tendo-se particularmente em vista a manu-
tenção do Padroado. //2a - Entrega dos templos e objectos destinados ao culto, dos 
bens moveis e immoveis pertencentes á Egreja e em poder do Estado e dos corpos ad-
ministrativos, aos prelados e aos parochos em exercício, sob a auctoridade dos mes-
mos, pertencendo-lhes a sua guarda e conservação, salvas as prescripções re-
lativas aos monumentos nacionaes, em que se exerça o culto. //3a - Os bispos e os 
parochos sob a sua auctoridade providenciarão livremente sobre a sustentação do 



serem sa t i s fe i tas . Era, a l iás , sua conv icção que se o dr. S idón io Pais 
v ivesse e con t inuasse à f ren te do país, «a paz entre a Igreja e o Esta-
do de cada vez mais se consolidaria» 75... 

Esta p r o f u n d a cumpl ic idade com o ideal ca tó l ico d iverge , na tura l -
mente , da perspec t iva de Antón io Cae tano de Abreu Freire Egas Mo-
niz (1874-1955) 76, médico neuro logis ta , neuroc i ru rg ião ga la rdoado 

culto catholico, podendo admittir, como auxiliares, irmandades ou outras corpora-
ções conforme o direito canonico. //4a - Liberdade de ensino nas escolas e estabele-
cimentos de instrucção e de educação particulares, não podendo pois ser-lhes im-
posta a neutralidade de ensino. //5a - Liberdade de associação religiosa, ao menos 
nas seguintes applicações: Associações femininas destinadas a obras de caridade, 
assistência hospitalar e educação infantil; Missões destinadas a assegurar e di-
latar o nosso domiio colonial. //ó° - Supressão de auctoridade obrigatoria do regis-
to civil para o baptismo. // Reconhecimento da validade do casamento religioso, não 
se obrigando ao casamento civil os que aquele recorrerem e servindo a certidão do 
respectivo celebrante para o registo civil obrigatorio, como se faz nos Estados-
-Unidos, na Inglaterra, nos Estados scandinavos, na Dinamarca, na Hespanha, na 
Áustria e nas próprias colonias francezas para a população musulmana e brahama-
nica. // Cedencia. á Egreja, dos duplicados do registo parochial anterior á organisa-
ção do registo civil e restituição dos respectivos cartorios aos parochos. // 7° - Fa-
culdade de inscripção nos orçamentos do Estado e dos corpos administrativos de 
dotações para serviços de capellania destinados a assegurar o livre exercido do 
culto em internatos do Estado ou das ditas corporações, taes como collegios, asy-
los, hospitaes, prisões, hospícios, e bem assim a assistência religiosa em cam-
panha. conforme se acha preceituado na lei franceza de separação. //8a - Abolição 
de todas as penas de expulsão cominadas por motivo religioso. // 9a - Revogação de 
preceitos vexatorios e offensivos da Uberdade de consciência, que figuram em diffe-
rentes leis. / / A data do assassinato do Presidente — esc larece Cunha e Costa — al-
gumas d'essas reclammações haviam sido satisfeitas, no todo ou em parte, e outras, 
principalmente a 4a e a 6°, iam ser attendidas. As respectivas negociações estavam 
quasi ultimadas, podendo depôr sobre ellas o snr. dr. Pinto Coelho, e até nós, pois 
no caso alguma intervenção tivemos» (Cf. Ib idem, p. 135-136). 

75 Ibidem, p. 139. 
76 Sobre as origens, a vida e a obra de Egas Moniz deve ler-se : Idem — A Nos-

sa Casa. Es tarre ja , C. M. de Estarre ja , 1987; e Idem — Um ano de política, ob. cit.. 
Veja-se ainda: M ALPIQUE, Cruz — Egas Moniz• Um paradigma como professor-in -
vestigador universitário. Considerações marginais: Avei ro , 1969 (Sep. do Arquivo 
do Distr i to de Aveiro, vol. 35); SA, Victor de — A Personalidade política de Egas 
Moniz, in «1874-1974 no I Centenár io do Nasc imento de Egas Moniz . 3 pane-
gír icos». Aveiro, Junta Distrital de Aveiro, 1975. p. 11-22; B R A N D Ã O . Gama — 
Egas Moniz - Espírito multímodo e universalista, in Ib idem, p. 25-35; M O U R A , Fre-
derico de Egas Moniz - O investigador e o homem no polimorfismo dos seus interes-
ses intelectuais e humanos, in Ibidem, p. 39-57; F E R N A N D E S , Barahona — Egas 
Moniz. Pioneiro de descobrimentos médicos. Lisboa, Inst i tuto de Cultura e Língua 



com o P rémio Nobel (1949) , escr i tor e pol í t ico , in ic iado nas l ides par-
lamentares em 1903, d i sc ípu lo e amigo do líder m o n á r q u i c o (dis-
s iden te progress i s ta ) José d ' A l p u i m , mi l i tan te an t i - f r anqu i s t a , p reso 
e amnis t i ado após o regic ídio , s impa t izan te do repub l i can i smo, fun-
dador em 1916 do Par t ido Cent r i s ta e ac t ivo , embora cr í t ico , co labora-
dor do S idon i smo . 

Egas Moniz , t ambém ele um h o m e m da ge ração de 90, reservou 
um cap í tu lo do seu l ivro de memór i a s pol í t icas Um Ano de Política 
(ed i tado em 1919) à ac t iv idade d ip lomát ica desenvo lv ida a par t i r do 
seu pos to de Min i s t ro P len ipo tenc iá r io em Madr id , desde Março de 
1918, ao se rv iço da «s i tuação» cr iada após o 5 de Dezembro . Coube -
- lhe , nessas funções , t rabalhar para o r ea t amen to das re lações d ip lomá-
t icas de Por tugal com a Santa Sé, dent ro do respe i to máx imo dev ido 
ao pr inc íp io da separação , mas expurgando-a de todas as «agressões» 
que o f end i am a sens ib i l idade ca tó l ica , maior i tá r ia entre a popu lação 
por tuguesa : 

A s e p a r a ç ã o d o E s t a d o e d a I g r e j a e r a u m a a s p i r a ç ã o d e m u i -
t o s l i b e r a i s p o r t u g u e s e s ; m a s n ã o o e r a m e n o s de u m a g r a n d e p a r -
te d o s c a t ó l i c o s , s o b r e t u d o d ' a q u e l e s q u e , p e n s a n d o p o u c o e m in -
t e r e s s e s , a s p i r a v a m á s u b l i m a ç ã o d a s d o u t r i n a s c r i s t ã s . D ' a q u i se 
c o n c l u e q u e u m a lei q u e m a r c a s s e a d i f e r e n c i a ç ã o d o s d e p a r t a m e n -
to s d o E s t a d o e d a I g r e j a d e v i a a g r a d a r á m a i o r p a r t e d a p o -
p u l a ç ã o p o r t u g u e s a . B a s t a v a q u e f o s s e e s t a b e l e c i d a e m b a s e s 
h o n r a d a s e n ã o h o u v e s s e o p r o p ó s i t o d e v e x a r f o s s e q u e m f o s s e . 
T o d o s se d e v e m r e s p e i t a r as c r e n ç a s d e c a d a u m . P o r i s s o u m a lei 
q u e h o u v e s s e d e f a z e r - s e e m a s s u n t o d e t a n t a m o n t a , v i s t o j o g a r 
c o m m i l h õ e s d e c o n s c i ê n c i a s p o r t u g u e s a s , t i n h a d e s e r p o n -
d e r a d a e s e m p r o p ó s i t o s a g r e s s i v o s . O r a a lei d e s e p a r a ç ã o q u e f o i 
p u b l i c a d a , e m b o r a f u n d a m e n t a l m e n t e c o n s i g n a s s e u m p r i n c í p i o 
j u s t o , v i n h a c h e i a d e p e q u e n i n a s a g r e s s õ e s c o n t r a o c l e r o , c l a s s e 
q u e m e r e c e s e r r e s p e i t a d a c o m o q u a l q u e r o u t r a 

Os excessos do separa t i smo à por tuguesa mos t ra ram-se , na prát i -
ca, con t r ap roducen te s , consegu indo o e fe i to cont rár io ao pre tendido : 

Por tuguesa , 1983; RODRIGUES, José Or lando Fareleira Gouveia — Egas Moniz 
Prémio Nobel. Apontamentos biográficos. «Sapiens Magazine». Queluz (1) Jan.-
-Mar . 1990, p. 30-45; e C O E L H O , António Maciei ra — Egas Moniz e o sidonismo, 
in «A Vida da Repúbl ica Por tuguesa . 1890-1990», vol. 2. Lisboa, Coopera t iva de 
Es tudos e Documentação , 1995, p. 675-681. 

77 MONIZ, Egas — Um ano de política, ob. cit, , p. 111. 



( . . . ) A R e p ú b l i c a n ã o d i m i n u i u ê s s e e s p í r i t o r e l i g i o s o . P e l o c o n t r á -
r i o a v i g o r o u - o . 

E m r e s p o s t a ás p e r s e g u i ç õ e s d e q u e o s c a t ó l i c o s se q u e i -
x a v a m , v e i o a r e a c ç ã o q u e no c a m p o s e n t i m e n t a l , de q u e a r e -
l i g i ã o é a m a i s a l t a m a n i f e s t a ç ã o , é s e m p r e r á p i d a e v i o l e n t a . A s 
r e l i g i õ e s n ã o s e e x t i n g u e m a o s a b o r d o s e s t a d i s t a s . S ã o c o m -
p l e x o s d e s e n t i m e n t o s m u i t o f u n d o s q u e n ã o é f á c i l d e s t r u i r ás o r -
d e n s d e q u a l q u e r r e f o r m a d o r 78. 

A lúcida cons ta tação da c o m p l e x i d a d e do f e n ó m e n o re l ig ioso 
levou o Par t ido Cent r i s ta a propor o r ea t amen to das re lações com a 
Santa Sé, matér ia não exc lus iva das fo rças da opos ição , porque , c o m o 
j á se d isse , merecera , t ambém, a a tenção de Bernard ino Machado , 
Augus to Soares e Antón io José de A lme ida duran te os gove rnos da 
«União Sagrada» . Coube , pois , a Egas M o n i z r e tomar as negoc iações 
desenvolv idas sob o r i en tação dessas três f iguras , e fê- lo em c i rcuns-
tânc ias especia is e em obediênc ia aos p r inc íp ios p rogramát icos do 
cen t r i smo: 

( . . . ) Fo i a s s i m q u e , a o s e r n o m e a d o M i n i s t r o d e P o r t u g a l e m M a -
d r i d , t i v e i m e d i a t a m e n t e a i d e i a d e l e v a r a c a b o a r e a l i z a ç ã o d a 
p a r t e do p r o g r a m a d o m e u P a r t i d o , e m q u e se c o n s i g n a v a a d o u -
t r i n a d o r e a t a m e n t o d a s r e l a ç õ e s d e P o r t u g a l c o m a S a n t a S é . 

Vi b e m q u e t a i s n e g o c i a ç õ e s n ã o p o d i a m s e r l e v a d a s a b o m t e r -
m o e m R o m a , v i s t o o n o s s o M i n i s t r o j u n t o d o Q u i r i n a l o ú n i c o d i -
p l o m a t a d e q u e p o d e r í a m o s d i s p o r p a r a ê s s e f i m e s e r , p e l a s u a s i -
t u a ç ã o e s p e c i a l , o n e g o c i a d o r p o r t u g u ê s c o m m e n o s p r o -
b a b i l i d a d e s de ê x i t o . E r a p r e c i s o d e s l o c a r o c e n t r o d a s n e g o -
c i a ç õ e s e p a r e c e u - m e f á c i l c h e g a r a o r e s u l t a d o d e s e j a d o a t r a v é s 
d a S a n t a S é e m M a d r i d q u e , p o r i n f o r m a ç õ e s c o l h i d a s , s a b i a s e r 
u m a a l t a i n d i v i d u a l i d a d e d a d i p l o m a c i a d o V a t i c a n o 79. 

Foi ass im que ent rou em cena M o n s e n h o r F rancesco Ragones i , 
Núnc io do Vat icano em Madr id , d ip lomata exper ien te e pres t ig iado , 
que, após um pr imei ro con tac to de Arenas de L ima, conse lhe i ro de 
legação , se most rou disponível a um a p r o f u n d a m e n t o do tema: 

( . . . ) P a s s o u - s e b a s t a n t e t e m p o . E m 15 d e m a i o o s r . N ú n c i o p e d i u 
a o sr . A r e n a s d e L i m a q u e m e s o l i c i t a s s e u m a a u d i ê n c i a . 

78 MONIZ, Egas — Um ano de política, ob. ci t . , p. 113. 
79 Ibidem, p. 114-115. 



C o m o se t r a t a s s e d o D e c a n o d o c o r p o d i p l o m á t i c o , i m e d i a t a -
m e n t e m e o f e r e c i p a r a ir á N u n c i a t u r a p a r a o q u e fo i p e d i d a a i nd i -
c a ç ã o d e d i a e h o r a . 

A e n t r e v i s t a r e a l i z o u - s e n o d i a 16 p e l a t a r d e . N o d i a i m e d i a t o 
e n v i e i p a r a L i s b o a o r e l a t o d a n o s s a c o n v e r s a . 

« O sr . N ú n c i o , d i z i a eu , q u e me d e i x o u a i m p r e s s ã o d e h o m e m 
m u i t o i n t e l i g e n t e e c o m b o a v i s ã o d a s c o i s a s , s e m i n t r a n s i g ê n -
c i a s , n e m i n t o l e r â n c i a s e x c e s s i v a s , r e c e b e u - m e c o m a f a b i l i d a d e . 
D e s e j a v a c o m u n i c a r - m e , v i s t o eu s e r o r e p r e s e n t a n t e d e P o r t u g a l 
e m M a d r i d , q u e o sr . C a r d e a l V a n u t e l l i d e c i d i r a d a r 3 0 0 . 0 0 0 f r a n -
c o s p a r a a c r i a ç ã o d e s e i s b o l s a s d e e s t u d o p a r a e s t u d a n t e s p o r t u -
g u e s e s q u e se d e s t i n e m á v i d a e c l e s i á s t i c a e q u e s i g a m o s s e u s c u r -
s o s e m R o m a . 

P o r e s s e m o t i v o , c o n t i n u o u o sr . N ú n c i o , m u i t o e s t i m a r i a ir 
a P o r t u g a l p a r a se e n c o n t r a r c o m o s r . C a r d e a l P a t r i a r c a a f i m d e 
r e g u l a r i z a r e s s e a s s u n t o q u e , p o r c e r t o , d e v e i n t e r e s s a r a o seu 
P a í s . 

N ã o m e i m p o r t a r i a d e ir i n c ó g n i t o n a s c o n d i ç õ e s q u e m e i n d i -
c a s s e m , n e m t ão p o u c o m a r c a v a d a t a , v i s t o n ã o h a v e r u r g ê n c i a d e 
m a i o r e m u l t i m a r d e s d e j á e s s e a s s u n t o . 

O b j e c t e i q u e n ã o m e p a r e c i a h a v e r i n c o n v e n i e n t e e m S . Ex" i r 
a P o r t u g a l , a s s i m c o m o n ã o v ia a n e c e s s i d a d e d e ir i n c ó g n i t o v i s i -
ta r o sr . C a r d e a l P a t r i a r c a d e L i s b o a , p o i s n e n h u m a lei p o r -
t u g u e s a , do m e u c o n h e c i m e n t o , s e r v i a d e i m p e d i m e n t o a tal r e a l i -
z a ç ã o . C o n t u d o c o n s u l t a r i a o m e u G o v e r n o e n ã o t e r i a d ú v i d a e m 
e x p r e s s a r d e p o i s a S. E x a o q u e d e L i s b o a m e f o s s e c o m u n i c a d o . 

D e s e j o t a m b é m a p r o v e i t a r e s t a o c a s i ã o p a r a e x p r e s s a r a V . 
E x a , c o n t i n u o u M o n s e n h o r F r a n c e s c o R a g o n e s i , o q u e m e f o i c o -
m u n i c a d o s o b r e s e r v a d e R o m a : S u a S a n t i d a d e v ê c o m m u i t o 
a g r a - d o o a c t u a l G o v e r n o d a R e p ú b l i c a P o r t u g u e s a . 

E m s e g u i d a d e s e j o u s a b e r q u a l a o r i e n t a ç ã o p o l í t i c a a c t u a l d o 
n o s s o P a í s s o b r e m a t é r i a r e l i g i o s a . 

E x p ú s o q u e o G o v e r n o d o sr , d r . S i d ó n i o P a i s j á t i n h a f e i t o 
e m m a t é r i a d e t ã o a l t o a l c a n c e p a r a a t r a n q u i l i d a d e d o P a í s . 

O sr. P r e s i d e n t e d a R e p ú b l i c a , a c r e s c e n t e i , t o m o u e m c o n s i d e r a -
ç ã o q u e a g r a n d e m a i o r i a d o p o v o p o r t u g u ê s é c a t ó l i c a . O a c t u a l 
G o v e r n o d a R e p ú b l i c a P o r t u g u e s a t e m p o r n o r m a a tolerância má-
xima e t e m - n a a d o t a d o , t a n t o n o c a m p o p o l í t i c o , c o m o n o c a m p o 
r e l i g i o s o s . As d i s p o s i ç õ e s d e e x c e p ç ã o c o n s i g n a d a s n a p r i m i t i v a 
lei d e s e p a r a ç ã o d o E s t a d o e d a s I g r e j a s f o r a m a b o l i d a s e a c o n s -
c i ê n c i a r e l i g i o s a e m P o r t u g a l , a c h a - s e l i b e r t a d e p e i a s q u e , n ã o 
s e n d o j u s t a s , f o r a m p o r i s s o e l i m i n a d a s . 



E t a n t o a s s i m é q u e n a s ú l t i m a s e l e i ç õ e s o s c a t ó l i c o s se a p r e -
s e n t a r a m e m g r u p o a u t ó n o m o a o s u f r á g i o e l e i t o r a l , s e p a r a d o s d o s 
m o n á r q u i c o s e e m e n t e n d i m e n t o c o m e l e m e n t o s d o P a r t i d o N a c i o -
na l R e p u b l i c a n o , e m q u e se a p o i a a a c t u a l s i t u a ç ã o . 

O sr . N ú n c i o a p r o v e i t o u e s t a o c a s i ã o p a r a a f i r m a r q u e á I g r e -
j a n a d a i n t e r e s s a v a m a s f ô r m a s d e G o v e r n o e p e l o q u e r e s p e i t a a 
P o r t u g a l d e s e j a v a a p e n a s q u e se m a n t i v e s s e a R e p ú b l i c a t o -
l e r a n t e q u e h o j e t e m o s e q u e , e m seu e n t e n d e r , t r a r á g r a n d e s v a n -
t a g e n s p a r a o n o s s o p a í s 80. 

A aval iar pe lo relato fo rmal env iado para a Secre tar ia dos Negó-
cios Es t range i ros , em Lisboa , a en t rev is ta correu mui to bem, exce-
dendo as expec ta t ivas iniciais . Egas Moniz re fe re que o Núncio não 
deixou de lhe an tever c o m o poss íve l , logo que as re lações d iplo-
mát icas fo s sem reatadas , «aconselhar os bispos, os párocos e o clero 
em geral a apoiarem o actual sistema político português» 81. Es te 
pon to dar ia , porém, azo a uma pos ter ior obse rvação do Governo si-
donis ta : «(...) o sr. Ministro dos Estrangeiros, por qualquer mal en-
tendido, supôs que o sr. Núncio me afirmara que, como troca de servi-
ço, o clero acataria aí instituições portuguesas. A êste propósito pôs 
em destaque a doutrina das encíclicas de Leão XIII sobre o assunto, 
insurgindo-se, com razão, contra o facto. Somente êle não era verda-
deiro» 82. Es te e ou t ros ma l -en tend idos , expressos sob a f o r m a de ins-
t rucções ao d ip loma ta por tuguês , obedece ram a um impulso dec is ivo 
de fechar negoc iações , aber tas sob os melhores auspíc ios . Com efe i -
to, na en t rev is ta com o Núnc io f i ca ra desenhada a es t ra tégia de aproxi-
mação por par te do Vat icano . O seu pon to de par t ida cons is t i r ia na vi-
sita do Núncio a Lisboa. Chega ra , en tão , o m o m e n t o da indispensável 
respos ta das au tor idades por tuguesas . Egas Moniz congra tu la - se pela 
fo rma como o Secre tá r io de Es tado dos Negóc ios Es t range i ros Es-
píri to San to Lima respondeu ao seu re la tór io — uma respos ta longa, 

80 MONIZ, Egas — Um ano de política, ob. cit . . p. 116-117. 
81 Ib idem, p. 119. 
82 Ibidem, p. 127. E Egas Moniz expl ic i ta a sua postura com estas pa lavras : 

«(...) Aquilo de que tratamos foi do apoio que eu desejava que os católicos dessem 
ao regime republicano português. Eu não queria que os católicos apenas acatassem 
o regime, desejava que nêle se integrassem e trabalhassem por o melhorarem, dan-
do-lhe um apoio sincero e liai. Desejava que o partido católico português, a conti-
nuar a existir, fosse um partido republicano» ( Ibidem, p. 128). 



e legante e aco lhedora 8 3 , que de ixava perceber a for te cumpl i c idade do 
Pres idente da Repúbl ica . 

O e m p e n h a m e n t o do G o v e r n o por tuguês levou Espi r i to San to Li-
ma a esc la recer j u n t o de Egas Moniz , c o m o j á r e fe r imos , aspec tos 
mais de l icados , sendo um deles o de se consegu i r um acordo sem ce-
dênc ias menos honrosas para ambas as par tes e, em espec ia l , evi tar , a 
todo o custo , que a pos ição separa t i s ta da Repúbl ica fosse min ima-
mente bel iscada: 

( . . . ) « A s a t t r i b u i ç õ e s d o s N ú n c i o s , d i z i a o sr . M i n i s t r o , n ã o e r a m 
a p e n a s d i p l o m á t i c a s . V i n h a m d e l o n g e as d i f i c u l d a d e s s u s c i t a -
d a s p o r ê s t e s r e p r e s e n t a n t e s n ã o s ó a o s g o v e r n o s , m a s t a m b é m a o 
c l e r o n a c i o n a l . 

E r a n e c e s s á r i o q u e o r e s t a b e l e c i m e n t o d a s r e l a ç õ e s d e P o r -
t u g a l c o m a S a n t a Sé n ã o f o s s e a r e p o s i ç ã o d o E s t a d o d e c o i s a s a n -
t e r i o r e s c o m E m b a i x a d o r e m R o m a e N ú n c i o de p r i m e i r a c l a s s e 
e m L i s b o a . 

Já m e t i n h a o c u p a d o d o a s s u n t o . N ã o p o d i a m a m e u v e r d a r - s e 
a s a n t i g a s c o m p l i c a ç õ e s p o r e s t a r m o s e m r e g i m e d e s e p a r a ç ã o . 
N e m t ão p o u c o se p e n s a v a n ê s s e m o m e n t o e m t r o c a d e d i p l o -
m a t a s , e n t r e o s d o i s g o v e r n o s , d a c a t e g o r i a d e e m b a i x a d o r e s 84. 

O incidente , en t re t ando , ocorr ido , da censu ra de uma carta de 
Mgr . Ragones i para o Audi tor da Nunc ia tu ra em Lisboa , Mgr . Beni to 
Aloisi Mase la 8S, e de uma segunda en t regue pe lo N ú n c i o em Madr id 
ao própr io Egas Moniz , não pre jud icou o a n d a m e n t o das negocia-
ções, impuls ionado pelo envio para Lisboa de de ta lhados esc larec imen-
tos com vista a des faze r todas as re t icências pos tas pela Secre ta r ia de 
Es tado dos Negóc ios Es t range i ros . Do longo texto , ver t ido no volu-
me de «memór ias» , des t acamos um ex t rac to re la t ivo ao ep i sód io das 
cartas e ou t ro sobre o p rog rama da visi ta de Mgr . Ragones i : 

( . . . ) A c r e s c e a c i r c u n s t a n c i a d e q u e t e n d o - m e p e d i d o h á d i a s p a -
ra eu e n v i a r a M o n s e n h o r M a s e l l a u m a c a r t a s u a , p o r i n t e r m é d i o 
d e s t a L e g a ç ã o , a e n v i e i l a c r a n d o o s u b r e s c r i t o e c o l o c a n d o b e m 
v i s i v e l m e n t e o s ê l o e a c h a n c e l a d a L e g a ç ã o . P o i s e s s a m e s m a 

83 MONIZ, Egas — Um ano de política, ob. ci t . , p. 120-125. 
84 Ib idem, p. 129. 
85 Nota p rosopográf ica em MEDINA, João — Morte e transfiguração de Si-

dónio Pais, ob. cit. , p. 176-177. 



c a r t a fo i a b e r t a e b e m a s s i m o s o b r e s c r i t o i n c l u s o q u e c o n t i n h a a 
d o sr . N ú n c i o , o q u e a c a b a de l h e s e r c o m u n i c a d o d e L i s b o a ! 

É d e p l o r á v e l q u e i s t o s u c e d a a s s i m , c o m o é v e r d a d e i r a m e n t e 
l a m e n t a v e l q u e t o d o s os d i a s n o s a b r a m c a r t a s q u e s ã o d i r i g i d a s 
p a r a e s t a L e g a ç ã o o u q u e p o r e l a s ã o r e m e t i d a s , a p e s a r d e d e v i d a -
m e n t e c h a n c e l a d a s . 

A c e i t o u o s r . N ú n c i o as e x p l i c a ç õ e s a p r e s e n t a d a s , m a s a c e n -
t u o u q u e c a r e c i a d e f a l a r c o m M o n s e n h o r M a s e l l a p o i s p r e c i s a v a 
d e e x p o r - l h e e s t a s r a z õ e s a f i m de m o d i f i c a r a s u a e x p o s i ç ã o q u e , 
s e c h e g a s s e a R o m a p e l a f o r m a p o r q u e lhe v e i o r e d i g i d a , p o d e r i a 
e n t o r p e c e r a b o a m a r c h a d a s c o n v e r s a ç õ e s e n c e t a d a s . 

S u c e d e a l é m d i s s o q u e o sr . N ú n c i o m e c o m u n i c o u n a ú l t i m a 
c o n v e r s a ç ã o , e m t o m c o n f i d e n c i a l , q u e a c a r t a da S a n t a Sé p a r a 
M o n s e n h o r M a s e l l a d i z i a q u e e l e N ú n c i o i r i a a L i s b o a n ã o só p a -
ra t r a t a r d o c a s o d a s b o l s a s d e e s t u d o , m a s a i n d a c o m o f i m d e p ro -
c u r a r e n c e t a r c o n v e r s a ç õ e s p a r a o r e a t a m e n t o d a s r e l a ç õ e s d i p l o -
m á t i c a s e n t r e o V a t i c a n o e o g o v e r n o p o r t u g u ê s . 
( . . . ) C o m o d i s s e o s r . N ú n c i o t e m de ir a L i s b o a p a r a t r a t a r d o s as-
s u n t o s q u e a t r á s e x p ú s . P e r g u n t e i , p o r i s s o , s e t e r i a d ú v i d a e m d a r 
a í a l g u n s p a s s o s n o s e n t i d o d e f a v o r e c e r a a p r o x i m a ç ã o d a S a n t a 
S é c o m o G o v e r n o d a R e p ú b l i c a . P a r a i s s o , a c r e s c e n t e i , b a s t a r i a 
q u e e m L i s b o a f i z e s s e d e c l a r a ç õ e s e m n o m e da S a n t a Sé n o s e n t i -
d o i n d i c a d o . 

P o d e r i a f a z ê - l a s e m e n t r e v i s t a ou t a l v e z m e l h o r e m v i s i t a d e 
c u m p r i m e n t o q u e q u i z e s s e f a z e r a o sr . P r e s i d e n t e d a R e p ú b l i c a 
P o r t u g u e s a , f i c a n d o d e s d e j á a s s e n t e q u e , a p r o p ó s i t o d e s s a vi -
s i t a , se f a r i a m p ú b l i c a s as d e c l a r a ç õ e s q u e f i z e s s e a s. ex" e q u e 
d e s d e j á a q u i p o d í a m o s c o m b i n a r . 

A c e i t o u e m p r i n c í p i o q u a l q u e r d e s t a p r o p o s i ç õ e s 86. 

De acordo com o t e s t emunho de Egas Moniz , a dec la ração do Nún-
cio d ivulgada pela imprensa por tuguesa , aquando da sua visi ta a Por-
tugal , fora combinada pelos dois, ass im como ambos discut i ram a no-
meação do Núncio em Lisboa: 

( . . . ) M o n s e n h o r R a g o n e s i p ô s a s o l u ç ã o d ê s s e c a s o i n t e i r a m e n t e 
á n o s s a e s c o l h a . R e a t a r í a m o s as r e l a ç õ e s c o m R o m a m a n d a n d o 
u m m i n i s t r o j u n t o d o V a t i c a n o . A S a n t a Sé n o m e a r i a d ' a c o r d o 
c o m n o s c o u m N ú n c i o d e 1' , 2" o u 3 a c l a s s e ou a i n d a u m e n -
c a r r e g a d o d e n e g o c i o s ou m e s m o n ã o n o m e a r i a seu r e p r e s e n -
t a n t e . É e s t a h i p ó t e s e a q u e s e d á c o m a I n g l a t e r r a . O g o v e r n o 

86 MONIZ, Egas — Um ano de política, ob. ci t . , p. 132 e 135. 



i n g l ê s n o m e o u u m m i n i s t r o j u n t o d o V a t i c a n o l o g o q u e c o m e ç o u 
a g u e r r a m a s ê s t e n ã o n o m e o u a t é a g o r a N ú n c i o e m I n g l a t e r r a . 

N o B r a s i l h a u m N ú n c i o de 2 a c l a s s e q u e c o r r e s p o n d e a u m m i -
n i s t r o d e p r i m e i r a c l a s s e . M a s a r e c i p r o c i d a d e f i c a á n o s s a e s -
c o l h a d a n d o - a o u n ã o c o m o e n t e n d e r m o s . V . e x a d e c i d i r á p o r -
t a n t o e s t a q u e s t ã o c o m o a c h a r m a i s c o n v e n i e n t e 87. 

O rela tór io de Egas Moniz foi p ron tamente env iado , recebido e 
respondido , a 25 de Junho, por Espí r i to Santo L ima em termos de 
congra tu lação e de concordânc ia absolu ta , i n f o r m a n d o m e s m o que 
a represen tação d ip lomát ica seguir ia a rec ip roc idade . A dec isão teve, 
na mesma al tura, a s sen t imen to unân ime do C o n s e l h o de Minis t ros . 

Aproximava-se o f inal , bem sucedido, do processo negocial enceta-
do e para isso mui to cont r ibuiu , c o m o se e spe rava , a vis i ta de Mgr . Ra-
gonesi , que decorreu c o n f o r m e o p rev i amen te acordado . Não se perde, 
por isso, Egas Moniz em de ta lhes da visi ta , c u i d a n d o apenas de reaf i r -
mar a impor tânc ia que atr ibuiu s empre «ao facto de termos boas rela-
ções com a Santa Sé» e de reg is ta r uma breve , mas para ele mui to elo-
giosa , t roca de palavras com o Min i s t ro inglês Ar thur James Ba l four : 

( . . . ) N a m i n h a d e s p e d i d a d o sr . B a l f o u r , d e p o i s d a d e m i s s ã o d a 
D e l e g a ç ã o p o r t u g u e s a á C o n f e r ê n c i a d a P a z , d i s s e - m e o M i n i s t r o 
d o s e s t r a n g e i r o s d a I n g l a t e r r a , a o s a b e r d a m u d a n ç a p o l i t i c a q u e 
se t i n h a o p e r a d o : 

— O q u e é q u e a g o r a f a r ã o á I g r e j a , e m P o r t u g a l ? 
E c o m o eu o t r a n q u i l i z a s s e a ê s s e r e s p e i t o d i z e n d o - l h e q u e t í n -

h a m o s r e a t a d o as n o s s a s r e l a ç õ e s d i p l o m á t i c a s c o m a S a n t a Sé 
q u e , p o r c e r t o , s e r i a m m a n t i d a s , c o m e n t o u o m i n i s t r o i n g l ê s : 

— B e m se i . E a t é fo i v . e x a q u e as c o n s e g u i u . 
N ã o t i n h a p a s s a d o a o sr . B a l f o u r , c o m o c o i s a i n d i f e r e n t e , ê s s e 

a c o n t e c i m e n t o d a n o s s a r e s t r i t a v i d a p o l í t i c a 8S. 

A lúcida percepção de Egas M o n i z da impor tânc ia h is tór ica e polí-
tica das negoc iações com a Santa Sé levara-o , c o n f o r m e deixou escr i -
to, a uma cer teza: a Repúbl ica j á não poder ia re t roceder e brandi r , de 
novo, o separa t i smo j acob ino de 1911 em prol da c ruzada contra o ale-
gado in imigo da modern idade — o Por tugal «p ro fundo» , ca tó l ico e 
reacc ionár io! . . . 

87 MONIZ, Egas — Um ano de politica, ob. cit. , p. 137. 
88 Ibidem, p. 140. 



4. A «Repúbl ica Nova» e a Igreja Catól ica — a p r o x i m a ç ã o e 
equ ívoco 

Cunha e Costa e Egas Moniz de ixa ram cont r ibutos d i fe ren tes pa-
ra a his tór ia das re lações Es tado e Igreja durante a exper iênc ia s ido-
nista. Enquan to o pr imei ro mis turou propós i tos po l í t i co- ideo lóg icos 
com dados fac tua i s i r re f ragáve is , o s egundo c ingiu-se ao regis to me-
mor ia l í s t ico dos fac tos em que teve par t i c ipação di rec ta . O d iscurso 
de Cunha e Cos ta fo r jou a « imagem» de um S idón io Pais r end ido à «in-
des t ru t ível força do ca to l ic i smo» e capaz de demol i r , a prazo , toda a 
obra ant i -c ler ical do Governo Provisór io da I Repúbl ica . Por seu tur-
no, Egas Moniz ident i f icou Sidónio Pais com o e s fo rço fe i to para se 
repôr uma separação jus ta e consensua l . O seu tes temunho , ce rz ido 
com documen tos o f ic ia i s ou of ic iosos , ap rox ima-se mais da nossa ten-
tat iva de indagar o(s) sen t ido(s ) h is tór ico(s) do S idonismo, exploran-
do, neste es tudo monográ f i co , apenas um dos vár ios «doss iês» trata-
dos pelos Governos de Sidónio Pais — o de l icado «dossiê» da «se-
pa ração da Igreja do Es tado» ou da «ques tão re l ig iosa» 89. 

C o m o é sabido, o de s f echo vi tor ioso do golpe mil i tar in ic iado no 
f im da tarde do dia 5 de Dezembro de 1917 e só reso lv ido a 8, após du-
ros comba tes entre as fo rças governamenta i s (com des taque para a 
Mar inha) e os revol tosos r eun idos no c imo do Parque Eduardo VII (o 
«Morro do S idónio») , levou à fo rmação de um Governo di ta tor ia l , no-
meado no dia 11 e compos to por cinco unionis tas (Sidónio Pais, Mou-
ra Pinto, Ares ta Branco, Santos Viegas e Fe l ic iano da Costa) , do is «in-
dependen tes h is tór icos» (Machado Santos e Xavier Es teves) e dois 
cent r i s tas (A l f r edo de Maga lhães e Tamagnin i Barbosa) . Esse «gabi-
nete» congregava as correntes po l í t i co-par t idár ias envolv idas , até es-
se momen to , numa intensa cons tes tação ao p redomín io do P.R.P. de 
Afonso Cos ta (a l iado aos evo luc ion is tas na chamada «União Sagra-
da») , à s i tuação sóc io-económica agravada pela postura in te rvencio-
nista de Por tugal na « f ren te» europe ia da Grande Guerra , e ao trata-
mento in f l ig ido aos consp i radores do abor tado mov imen to de 13 de 
Dezembro de 1916, à f r en te do qual es teve o «herói da Rotunda» , Ma-
chado Santos . 

89 No Arquivo Pessoal de S idónio Pais, Sub-Sis tema Pres idência da Repú-
blica, encont rámos duas pastas com vários documentos sobre o mesmo tema geral : 
a n° «35 // Separação da Igreja do Estado // Reclamações sobre a Lei de Separação 
da Igreja do Estado» e a n° «103 // Questão religiosa». 



Embora seja c o m u m e l íquido a t r ibui r a p reparação da «revo-
lução dezembr i s t a» , c o m o en fa t i c amen te foi p roc lamada pelos seus 
mentores e pela imprensa coeva , a Brito C a m a c h o e aos seus corre l igio-
nár ios da União Republ icana 90, entre os quais se contava o major de 
ar t i lhar ia , lente ca tedrá t i co da Facu ldade de Matemát ica de Coimbra 
e ex-min is t ro p len ipo tenc iá r io em Ber l im (de 17 de Agos to de 1912 a 
18 de Março de 1916), S idónio Pais , f i gu ra discre ta nasc ida para a 
pol í t ica act iva em 5 de Ou tubro de 1910, não pode ser subes t imada a 
r ecém-c r i ação do Par t ido Cent r i s ta Repub l i cano de Egas Moniz 9 I , 
nem, mui to menos , o impac to nega t ivo que a pr isão de Machado 
Santos e de outros indefec t íve i s r epub l i canos (um deles era o tenente 
Alber to da Silva Pais, i rmão de Sidónio) teve nos «cabec i lhas» do 
dezembr i smo 92. A in f luênc ia dos machad i s t a s r e fo rçou a matr iz anti-

Aspecto focado nos «depoimentos» de recorte memor ia l í s t ico de MAR-
TINS. Rocha — Memorias sobre Sidonio Paes, ob. cit . . p. 5-13; e DUARTE, Teó-
f i l o — Sidónio Pais e o seu consulado, ob. cit. , p. 158-159. Siga-se, t ambém, a narra-
tiva da génese (evolução e queda) da «Repúbl ica Nova» fe i ta pelo his tor iador nacio-
nalista espanhol PABÓN, J e s u s — A Revolução portuguesa. Prémio Camões (1951). 
Lisboa, Editorial Aster , 1961, p. 285-364 ( I a edição 1945, 2° vol.) . Sobre a composi -
ção, implantação socio-pol í t ica e dout r ina do unionismo atenda-se à curta, mas inci-
siva referência de Marce lo C A E T A N O : «Os «camachistas» constituíram a União 
Republicana, ou Partido Unionista, onde se arregimentaram muitos dos doutri-
nários. intelectuais e técnicos republicanos, mas que não possuía projecção po-
pular. pretendendo-se ser anti-demagógico e ordeiro, uma espécie de direita repu-
blicana» (Cf. Idem — História breve das Constituições portuguesas. Lisboa, Edi-
torial Verbo. 1968, p. 110-111). 

" Sobre este assunto veja-se MONIZ, Egas — Um ano de politica., ob . cit. , 
p. 47-79 ; e C O E L H O , António Maciei ra — Egas Moniz e o sidonismo. texto ci t . , 
p. 675-681. 

, 2 Num dos decre tos da Junta Revolucionár ia , publ icados no Diár io do Go-
verno. I série, de 10 de Dezembro, surge expressa a seguinte jus t i f icação: «Cons ide -
rando que o movimento político de 13 de Dezembro de 1916, falsamente acoimado 
pelo Govêrno transacto de contrário à honra da Nação, aos tratados internacionais 
e ao brio do exército português, foi o início do acto de alta justiça que a Revolução 
acaba de consumar; // Considerando que, em nome da honra da Nação, do pres-
tigio do regime, da dignidade do exército e do culto devido à justiça, urge repa-
rar as iniquidades praticadas pelo Govêrno transacto, a pretexto do referido movi-
mento. ou à sombra da lei n" 642, de 21 de Dezembro de 1916; //Considerando que 
a referida lei representando uma monstruosidade indigna da República, duma Na-
ção livre e dos princípios do Direito e da Civilização, violou sem nenhum escrúpu-
lo a Constituição da República» (Cf. Diário do Governo. Lisboa, I série (214) 10 de 
Dezembro de 1917). 



afons is ta do golpe e atraiu as s impat ias de um opera r i ado pena l i zado 
pe los e fe i tos da «economia de guer ra» e pela decepc ionan te pol í t ica 
social dos democrá t i cos 93. Ac re sce a isto que os r evo luc ionár ios se 
pos ic ionaram c la ramente contra o «b loque io» pol í t ico do s is tema ju -
r íd ico-cons t i tuc iona l , i lus t rado pela imposs ib i l idade , e s tabe lec ida na 
Cons t i tu ição de 1911, de d i sso lução do Par lamento , e contra a es tra-
tégia, imputada aos rad ica is , de os tens ivo a f a s t a m e n t o das fo rças con-
servadoras (monárqu icos e ca tó l icos inc lu ídos) da «obra de r egene-
ração nac iona l» promet ida pela Repúbl ica . 

Em síntese, o 5 de D e z e m b r o preconizava um re torno à «pureza 
dos pr inc íp ios» do 5 de Outubro , com a lgumas óbvias p r io r idades : 
«vingar» o 13 de D e z e m b r o ; a fas ta r da Pres idênc ia da Repúb l i ca Ber-
nard ino M a c h a d o (um moderado , t ido por «dóci l» face à a legada de-
magog ia do P.R.P.) , e da gove rnação do pa ís A f o n s o Cos ta , Augus to 
Soares , Nor ton de Matos e demais democrá t i cos , ou se ja , a tacar a he-
gemon ia pol í t ica e c l ien te lar do P.R.P. , ab r indo a admin i s t r ação a ou-
tras «redes de pessoas e de in teresses r ep r imidos» ; pac i f i ca r a so-
c iedade por tuguesa com medidas de «a t racção» que, por exemplo , 
ap rox imassem a Repúbl ica dos ca tó l i cos e dos conse rvadores em ge-
ral; e reorgan izar o C.E .P . — pon to po lémico , que en t roncava nas di f i -
cu ldades operac iona i s da in te rvenção mi l i ta r por tuguesa , sent idas ao 
longo de 1917, nas conven iênc ias logís t icas da Ingla ter ra após a entra-
da dos amer icanos no conf l i to ou ainda na c rescen te res i s tênc ia dos 
mil i tares por tugueses man i fes t ada de d iversas fo rmas (deserções , 
«cunhas» para regressar à Pátr ia ou para dela não sair , e tc . ) . 

A fase «dezembr i s t a» pode, ta lvez , ser ca rac te r i zada pe lo modo 
como foram cumpr idos po l i t i camente tais ob jec t ivos . Basta uma lei-

93 A repressão republ icana das greves e re iv indicações do movimento ope-
rário, a s i tuação sindical e económica após o 5 de Dezembro , tudo isto é ob jec to de 
anál ise e re f lexão , à luz de perspect ivas e metodologias diversas , em V A L E N T E , 
Vasco Pui ido — Estudos sobre Sidónio . «O Tempo e o Modo» , Lisboa ( 6 2 e 6 3 ) 1968 
(e em livro: Estudos sobre a crise nacional. Lisboa, Imprensa Nacional - Casa da 
Moeda . 1980, p. 243-318) ; PEREIRA, José Pacheco — As Lutas operárias contra a 
carestia de vida em Portugal. A Greve geral de Novembro de 1918. Porto, Portu-
calense Edi tora , 1971; Sidónio Pais e o movimento operário. «O Tempo e o Mo-
do». Lisboa, nova série (102) Feverei ro 1974. p. 8-12; TELO, António José — O Si-
donismo e o movimento operário português. Luta de classes em Portugal. 1917-
-1919. Lisboa, Ulmeiro, 1977; e C A B R A L , Manuel Vi l laverde Cabral — A Grande 
Guerra e o sidonismo (esboço interpretativo). «Anál ise Social» , Lisboa, 15 (58) 
1979, p. 373-392. 



tura rápida da Ia série do Diário do Governo para se pe rcebe r que os 
decre tos da Junta Revo luc ionár ia de senhavam uma o r i en tação c lara 
nesse sen t ido e os d ip lomas do G o v e r n o di ta tor ia l , logo const i tu ído, 
l imi ta ram-se a r ea f i rmá- la . N ã o s ign i f i ca is to, porém, que o pro jec to 
mobi l izador dos « revo luc ionár ios» p r imasse pela homogene idade e 
pela coesão ideo lóg ica e es t ra tégica . É sabida a d is tância que Brito 
C a m a c h o man teve em re lação aos «operac iona is» , o que acabou por 
reduzir o papel da União Republ icana na c o n d u ç ã o do processo , após 
a vi tória sobre os a fons i s tas , e por impedi - la de impôr uma l inha polí-
tica coerente a todas as outras fo rças even tua lmen te a s soc iadas nessa 
«empresa» conspi ra t iva . Al iás , não ta rdará mui to a dar -se a ruptura 
dent ro do «bloco» gove rnamen ta l a p ropós i to do c h a m a d o «prob lema 
pol í t ico», ou se ja , da forma cons t i tuc iona l que o reg ime repub l icano 
dever ia adopta r — a pa r l amenta r ou a p res idenc ia l i s ta? O respei to , 
impl íc i to nas pr imei ras p roc lamações e decre tos da Junta , pe lo «espír i-
to» da Cons t i tu ição de 1911 e pe lo mode lo pa r l amenta r aí con-
sagrado , contras ta com o teor do d i scurso pres idencia l p rofe r ido , em 
Beja , a 17 de Fevere i ro de 1918, na parte f inal de uma apoteót ica via-
gem pelo país, que es t imulou em Sidónio Pa is uma certa t endênc ia po-
pul is ta , de raiz j a c o b i n a e nacional i s ta , e bonapar t i s ta , de i n f u s ã o mi-
litar e car ly leana 94 — um cer to «desva i ro mess i ân ico» , na exp res são 
de Egas Moniz 95 —, e que marcou a inda a passagem para a fase sido-
nista p ropr i amen te dita: 

9J Sobre o para le l i smo entre Sidónio Pais e Napoleão Bonapar te , t raçado por 
D. Augus to Eduardo Nunes, Arcebispo de Évora, num discurso profer ido em 15 de 
Fever i ro de 1918, veja-se MEDINA, João — Morte e transfiguração de Sidónio 
Pais, ob. cit. , p. 67 . 174-175 e 180-182. Da for te impressão que a obra do escri tor 
inglês Thomas Car ly le (1795-1881) . Os Heróis e o culto dos heróis (1841) , causou 
no espír i to de Sidónio Pais, f icou marca indelével e s igni f ica t iva na escolha do apel i-
do «Carlyle» para nome s imból ico, adoptado no momento da sua inic iação maçó-
nica ( loja Estrela d 'A lva , de Coimbra , aos 20 de Fevre i ro de 1911). João M E D I N A 
interpretou o sent ido de tal escolha em Idem — O Ingresso de Sidónio Pais na Maçona-
ria. «Diár io de Lisboa», 28 de Janei ro de 1981, p. 4 (ou em Idem — O Sidonismo ou 
a República fracturada, in «História de Portugal», ob. cit. , vol. 11, p. 75, nota 46) . 

'" Esta expressão está ret i rada do seguinte contexto: «(. . .) Numa carta escri-
ta a um amigo íntimo, e em seguida á tragédia de 14 de dezembro, deixei estas pala-
vras de apreciação do dr. Sidónio Pais: «Homem cheio de virtudes e extraordi-
nárias qualidades que um desvairo messiânico perdeu» É esta a minha maneira de 
ver ainda hoje, pois quanto mais dèle nos apar tamos , mais se tornam evidentes os ex-
cepcionais dotes do seu espír i to de e le ição!» (Cf. MONIZ, Egas — Um ano de po-
litica, ob. cit. , p. 156). 



(...) Toda a gente de boa fé estava convencida de que o espirito 
que me animava era o republicano, não restando também duvidas 
de que esse movimento tinha por fim acabar com o democratismo 
e com a sua obra nefasta. 

Os actos passados no parlamento são uma vergonha; desa-
creditaram-no. 

O partido unionista dentro da lei tudo fez para acabar com esse 
estado de coisas. Pena foi que ele no seu conjuncto não tivesse to-
mado parte na revolução; tendo contudo a certesa de que esse par-
tido está neste momento com o espirito da revolução. 

Duas questões importantíssimas teem de ser resolvidas, sen-
do uma a da Ordem Publica, por toda a gente reclamada, por to-
dos aqueles que do trabalho querem progredir. A outra questão é 
a solução do problema politico, isto é, realisar o equilíbrio po-
litico, para que se estabeleça a paz no paiz. 

O regimen paralamentar já deu todas as suas provas durante os 
80 anos de constitucionalismo monárquico e as provas são negati-
vas. Em pleno século XX não é possivel o regimen absoluto ten-
do-se portanto que optar pelo regimen republicano; mas para isso 
é necessário que o paiz se pronuncie sobre a forma de regimen que 
deve adoptar: se parlamentar, se presidencialista. 

O primeiro faliu; o segundo é a Ideia Nova! 
Brevemente se realisará a eleição presidencial por sufrágio di-

recto, elegendo-se depois as camaras para a revisão da cons-
tituição 96. 

Essa «Ideia Nova» con f igu rada , após a l eg i t imação e le i tora l de 28 
de Abri l , na «moldura» pres idenc ia l i s ta da «Repúbl ica Nova» , t inha 
pouco de or iginal e mui to de po lémica . É prec i so não esquece r que o 
debate sobre as f u n ç õ e s e a e le ição do Pres iden te da Repúbl ica foi 
um dos que an imou a Assemble i a Cons t i tu in te de 1911 97. S idón io 
Pais, depu tado elei to pelo c í rcu lo de Ave i ro , apesar de uma ac tuação 

96 PAIS, Sidónio — Um ano de ditadura. Discursos e alocuções de ... Co-
ligidos e ordenados por Feliciano de Carvalho com um estudo politico de João de 
Castro. Lisboa, Lusitania Edi tora , 1924, p. 49-50. 

9 ' Segundo Vasco Pul ido VALENTE esses debates têm de ser vis tos no qua-
dro da tensão pol í t ico- ideológica surgida, logo após o 5 de Outubro , entre mode-
rados e radicais: Idem — O Poder e o Povo: a revolução de 1910. Lisboa, Publ i -
cações Dom Quixote , 1974, p. 239 e ss . ; Idem — Moderados e radicais na 1 Re-
pública: da Conciliação ao Terror (Outubro de 1910-Agosto de 1911). «Anál ise So-
cial, 2* série, 11 (42-43) 1975, p. 231 -265 ; e Idem — Revoluções: a «República Ve-
lha» (ensaio de interpretação política), art. cit. 



discre ta , não de ixou de se p ronunc ia r a f avor de uma Repúbl ica demo-
crát ica , «l impa» dos vícios do pa r l amenta r i smo e das tentações cesaris-
tas ou «despós t i cas» do p res idenc ia l i smo , cabendo , nessa medida , ao 
Pres iden te a esco lha dos Minis t ros e a d i s so lução do Par lamento 9 S . Es-
te «me io - t e rmo» levou-o, t ambém, a d e f e n d e r a c r iação de uma segun-
da c â m a r a — o Senado — de t ipo corpora t iv i s ta , mas só concre t izáve l 
quando o inc remen to do a s soc ia t iv i smo em Portugal permi t i s se a to-
das as c lasses p ro f i s s iona i s uma esco lha , p roporc iona lmen te jus t a e 
equ i l ib rada , dos seus represen tan tes . 

De 1911 a 1916 decorreu o t empo suf ic ien te para se obse rvarem 
as pr inc ipa is f a lhas do s is tema po l í t i co-cons t i tuc iona l ap rovado pe-
las Cons t i tu in tes e os s in tomas de «des i lusão» e de de scon ten t amen-
to no c a m p o repub l icano e conse rvador . No seu pos to d ip lomát ico de 
Ber l im, onde assumira o d i f íc i l encargo de represen ta r a j o v e m e non 
grata Repúb l i ca por tuguesa j u n t o da pruss iana cor te do Kaiser , Si-
dón io Pais viu gorados os e s fo rços desenvo lv idos no sen t ido da de-
fesa da neut ra l idade proposta , de modo mais impl íc i to , que expl íc i to , 
pelos seus amigos Brito C a m a c h o e M a c h a d o Santos , e tomou nota das 
que ixas que lhe iam chegando , por carta ou por qua lquer texto im-
presso, sobre a ac tuação dos democrá t i cos e os impasses do reg ime. 

Obr igado a regressar à Pátr ia , na sequênc ia da dec l a ração a lemã 
de guerra a Por tugal , em 9 de Março de 1916, passou a f r equen t a r a se-
de do jo rna l A Luta e da União Republ icana , no Largo do Calhar iz , j o -
gando br idge e d i scu t indo com pol í t icos e mil i tares «camach i s t a s» os 
sucess ivos e e sca ldan tes «casos do dia». Nessa a t m o s f e r a opos ic io-
nista e conspi ra t iva , os seus an t igos receios sobre os v íc ios do parla-
men ta r i smo sa í ram con f i rmados , mas o seu t e m p e r a m e n t o orde i ro , 
o seu p ragmat i smo e a sua mediana cul tura e exper iênc ia pol í t ico-
- ideo lóg ica in ib i ram-no de avançar contra os «mes t res» e «chefes» , 
isto é, de lançar dúv idas e re t icênc ias sobre a «essênc ia» pa r l amenta r 
da Repúb l i ca de 1910. Corda to e d i sc ip l inado , só ace i tou , s e g u n d o 
Rocha Mar t ins ser p res iden te da Junta Revoluc ionár ia , porque os 
ou t ros «mento res» do golpe o convence ram, com a rgumentos pa t r ió t i -
cos e tác t icos , a dar a cara. E S idónio , reple to de cau te las e de hes i ta -
ções ín t imas , ent rou em cena abraçado a d i fe ren tes «sens ib i l idades» 

98 C A T R O G A . Fernando — O Republicanismo em Portugal..., vol. 2, ob. cit. , 
p. 271-273. 

99 MARTINS , Rocha — Memórias sobre Sidonio Pais. ob. ci t . , p. 75-85. 



pol í t i co-par t idár ias e em c o n f r o n t o d i rec to com o P.R.P. de A f o n s o 
Costa , o que, à par t ida , era j á um grave f ac to r de deses tab i l i zação . Lo-
go a 6 de Jane i ro de 1918 esta lou uma revol ta de mar inhe i ros e a 8 f ra -
cassou um levan tamento mil i tar . 

O e fe i to desses fac tos e da onda popu la r de apoio sent ida ao lon-
go da r e fe r ida v iagem pelo pa ís pesou bas tan te no r e fo rço da li-
derança pol í t ica de Sidónio Pais: de primo inter pares passou a assu-
mir-se como C h e f e do Es tado e do Governo , ou se ja , passou a avan-
çar com as ideias e as so luções d i tadas por co laboradores p róx imos e 
pe lo j u i zo «c ien t í f i co» e pessoa l que ia p o d e n d o faze r da s i tuação. E, 
urge notar , que, embora t r i lhando c a m i n h o s d iversos e pe r segu indo 
outros f ins , chegou à mesma pos ição de fend ida pelo escr i tor ca tó l ico 
Manuel Isaías A b ú n d i o da Silva, an t igo legi t imis ta , f ugaz mi l i tan te do 
Par t ido Nac iona l i s ta e autor do in te ressante l ivro Cartas a um Abade, 
edi tado em 1913 (um ano antes da sua morte) . Uma pos ição que ape-
sar de pessoal e de p recursora da dout r ina expend ida , em 1918, por 
Qui r ino de Jesus no Economista Portuguez " ,0, t raduzia , a f ina l , per fe i -
t amente os anseios e as p re fe rênc ia s do Episcopado , do c lero e de 
mui tos ca tó l icos , moná rqu icos inc lu ídos : 

(...) A Constituição deu-nos uma Rèpública quási sem chefe, tam 
limitadas são as faculdades reconhecidas à presidência. Atravessá-
mos um período difícil, no qual instintivamente suspirámos por 
que apareça um homem que domine a situação e ponha o país no 
bom caminho da tranquilidade, da ordem, da restauração económi-
ca e do prestigio internacional; se êsse homem aparecesse, devia 
de ser eleito o chefe da nação, o nosso mais alto magistrado, e to-
davia colocá-lo na presidência da República com a Constituição 
actual, seria simplesmente neutralizar o seu valor, entorpecer a 
sua iniciativa, enleiar todos os seus movimentos, porque a consti-
tuinte de 1911 fabricou um regime em que a presidência, com me-
nos direitos que um rei constitucional, é mais um simbolo que um 
poder. A experiência dos paises constitucionais tem mostrado que 
estas chefaturas, quasi só honrorárias, são de pouco proveito pa-
ra os povos, e por isso nações verdadeiramente democráticas e 
amantes da liberdade, como o Brasil e os Estados-Unidos, pre-
ferem o regime presidencial e dão aos seus chefes faculdades 

100 Para uma pr imeira abordagem a esses textos de Quir ino de Jesus veja-se 
LEAL, Ernes to Cas t ro — Quirino Avelino de Jesus, um católico «pragmático», art. 
cit. , p. 368-373. 



suficientemente amplas para que eles sejam, como realmente de-
vem ser, uma força e não só pouco mais que uma ficção. Esta prá-
tica dos americanos é um preito à sabedoria politica dos antigos 
que, se não admitiam chefes despóticos que se sobrepuséssem à 
lei, também não compreendiam chefes sem o poder de mandar. 
(...) eu creio, snr. Abade, que as novas instituições conci-liariam 
a inteira adesão da quási totalidade dos portugueses e que aque-
les que mais as amariam, as zelariam e promoveriam o seu engran-
decimento, seriam os tradicionalistas e os conservadores. Era um 
sistema perfeito, adaptado às exigências do país, e o presidente da 
República era realmente um chefe de Estado, e de chapéu alto ou 
de chapéu de côco, valeria muito mais do que qualquér outro 
homem com a coróa de um rei constitucional 10'. 

P remoni tó r ias cons ide rações de um t rad ic iona l i s ta conver t ido à 
dout r ina do ralliement, que de ixam pe rcebe r a lgo de essenc ia l para 
uma certa (nova , moderna . . . ) «menta l idade conse rvadora» : a o rdem e 
o exerc íc io a f i rma t ivo da au tor idade , ex igênc ias caras , por exemplo , 
à c h a m a d a direi ta bonapar t i s t a , só e ram incompa t íve i s com a Re-
públ ica se esta não renunc iasse à ideia c láss ica de «governo de mui-
tos» e não assumisse a ideia a l te rna t iva de «governo de um, elei to por 
mui tos» . Aos o lhos de um cató l ico e ant igo leg i t imis ta era , ass im, 
poss íve l , ace i t ando-se a legal idade ins t i tu ída , «amer ican iza r» a Repú-
blica j a c o b i n a e isso equival ia a «domá- la» para o f u t u r o com as li-
ções de um cer to passado . . . Equiva l ia a to rná- la apta a receber o «ho-
m e m (herói) p rov idenc ia l» ! . . . 

O «prob lema pol í t ico» prec ip i tou , pois , a quebra de un idade e co-
locou S idón io Pais não só em rota de co l i são com Br i to C a m a c h o e 
seus f ié is apoiantes , mas t ambém com o própr io M a c h a d o Santos e 
Egas Moniz . Es te ú l t imo foi o ar t í f ice da t r a n s f o r m a ç ã o do Par t ido 
Centr is ta em Part ido Nacional Republ icano (P.N.R.) , a fo rça congrega-
dora «das di re i tas» n u m a répl ica «neo-b ipar t idá r ia» e «neo- ro ta -
t ivis ta» à inglesa , porque para Egas M o n i z era ind i spensáve l uma al-
te rnância entre «direi tas» e «esquerdas» , só poss íve l no mode lo par-
lamentar i s ta . O 14 de Dezembro de 1918 in te r rompeu , po rém, brus-
camente a exper iênc ia s idonis ta e envo lveu numa espessa incógni ta a 
busca do pon to de equí l ibr io entre modelos tão opos tos . 

101 SILVA. Manuel Isaías Abúndio da — Cartas a um Abade sobre alguns as-
pectos da questão político-religiosa em Portugal. Braga, Cruz & C \ 1913, p. 322-
-323. 



Mas se em re lação à matér ia da c o n f i g u r a ç ã o ins t i tucional do regi -
me repub l icano lavrou f u n d o a d iscórdia , no que concerne à «ques tão 
re l ig iosa» houve , desde a pr imeira hora e ao invés da i r redut ível posi-
ção dos «democrá t icos» l02, um claro consenso entre unionistas, centr is-
tas e machadis tas . Todos admi t iam como ju s to s os pro tes tos e rgu idos , 
logo após a p romulgação da « in tangíve l» , pelo Ep i scopado e pe los ca-
tól icos l iberais , a que demos , a trás , o dev ido des taque . Todos reconhe-
ciam os «excessos» da Lei da Separação . E todos r ea f i rmavam a val i-
dade do separa t i smo. S idónio Pais não fug iu , por tanto , à unani-
midade es tabe lec ida , quan to a este ponto , no seio do seu I o Gove rno . 
A in tenção, há mui to expressa pelos l íderes r epub l i canos moderados , 
era acabar com a exc lusão pol í t ica dos ca tó l icos . As medidas da Jun-
ta Revo luc ionár ia — tenha-se em conta o quad ro s inópt ico da legis la-
ção, inc lu ído no i tem an te r io r—, cons t i tu í ram, sem dúvida , um sinal 
de boa vontade, um gesto de t réguas p repara tór io de uma efec t iva re-
conc i l iação . A revogação dos actos puni t ivos p ra t icados pelos Gover -
nos an ter iores não podia deixar de abrir expec ta t ivas f avoráve i s en t re 
os ca tó l icos . A sua imprensa deu, al iás, conta imedia ta disso mesmo. 
Logo a 13 de D e z e m b r o de 1917 no Imparcial, o rgão dos es tudantes 
ca tó l icos de Co imbra , saiu um art igo in t i tu lado «A Derrota Demagógi-
ca», de r egoz i jo pe lo modo como a Junta havia vencido o «mons t ro de-
mocrá t ico» . Regoz i jo par t i lhado, com compreens íve i s reservas , pe-
los j o rna i s A Ordem, de Lisboa , ou a Liberdade, do Por to , mas sem 
qua lquer ressonânc ia nos bole t ins e rev is tas l igadas ao Ep iscopado . 
Aí a p rudênc ia e a con tenção foram a regra de oiro, embora se mul t ip l i -
cassem as ind icações de que o G o v e r n o de S idón io Pais p re tend ia 

102 Estes mant iveram-se agarrados ao ant i -c ler ica l i smo «of ic ia l» e comba te -
ram as medidas de pac i f icação rel igiosa ence tadas pelos «dezembr is tas» . Uma sín-
tese esc larecedora da sua posição lê-se no pre tenso estudo histórico de António de 
Albuquerque: «(...) Ainda nesse ponto se nota a marca da megalomania do fa-
lecido, assistindo a exéquias na catedral, esperado à porta do templo pelo cabido 
que pomposamente o conduziu, debaixo do pálio, ao interior do templo, assen-
tando-o ao lado da Epístola como qualquer monarca. Mais alguns meses de rei-
nado do Sr. Sidónio e teríamos novamente abertos os colégios e os púlpitos à Com-
panhia de Jesus, de quem os srs. Espirito Santo Lima e António Tomar, empregados 
superiores do ministério dos estrangeiros, eram amigos e familiares desde Cam-
polide. Como se vê, tudo caminhava directa e fatalmente para uma monarquia jesuí-
tica, como a desejava em Portugal a ex-rainha D. Amélia de Orleáns, da qual tal-
vez mais tarde. Sidónio se sagrasse rei, imitando assim Napoleão, o Grande, embo-
ra apenas na teatralidade do acto» (Cf. Idem — Sidónio na lenda, ob. cit. , p. 16-17). 



m e s m o desanuv ia r o c l ima de tensão vivido entre Igre ja e Es tado repu-
bl icano. Fa l tava saber como e com que e f i các i a . Fa l tava a inda ganhar 
conf iança . E, por tanto , para os ca tó l i cos a in te r rogação punha-se com 
acuidade : ser ia S idón io de c o n f i a n ç a ? Em 2 de Fevere i ro de 1918, 
Franc isco de Sousa G o m e s Veloso , d i rec tor da Illustração Catholica, 
daria , por si e por mui tos i rmãos de c rença , uma respos ta mis ta de con-
f iança , de esperança e de incont idos temores : 

(...) Esses aplausos e sorrisos que o chefe republicano recebeu no 
norte, coroados pelos da vélhinha sua mãe, foram os indicadores 
de que um recto caminho palmilhára o libertador, desde que ás 6 
horas e meia da tarde do dia 5 de Dezembro passado subiu ao al-
to da Avenida até que veio tomar o pulso popular ás províncias li-
bertadas. Será sempre crédor d 'elles? 

Oxalá que sim! Assim o espéro, muito embora presinta já o 
aproximar do ácume da crise que a revolução de governo havia e 
ha de fatalmente provocar, e cujo desfecho decidirá da sua consoli-
dação definitiva... 

Estamos n 'um dos grandes tournants da nossa historia. Ha um 
misto de receio e ansiedade no ar que se respira, como na véspe-
ra de um acontecimento decisivo e já ahi pelos meios que dis-
cutem os sucessos reaparece aquella formilhação de perguntas 
que denunciam o temor de um fracasso... 103 

Não sendo uma f igura des tacada do m o v i m e n t o repub l i cano , 
S idón io Pais teve uma a scenção fu lgu ran t e logo após o 5 de Ou-
tubro, pa ra o que mui to cont r ibuiu a p ro tecção de Bri to C a m a c h o 
— esse sim, um «his tór ico» do repub l ican i smo. Para além dos car-
gos pol í t icos que assumiu em Co imbra , onde f ixara res idênc ia des-
de 1896, foi depu tado às Cons t i tu in tes , Min i s t ro do Fomen to (pas-
ta ocupada , no G o v e r n o Provisór io , por Bri to Camcho) , Minis t ro 
das F inanças e, por esco lha e e s t ímulo de A u g u s t o de Vasconce -
los (cons ide rado o «sub-che fe» do un ion ismo) , Min i s t ro Plenipo-
tenciár io de Por tugal em Ber l im. Antes des tas sucess ivas nomea-
ções ao serviço da Repúbl ica , p rofe r i ra em 1908 uma Oração de sa-
pientia, j á atrás re fe r ida , que , entre ou t ros aspec tos , não deixa dú-
vidas quan to à matr iz l iv re -pensadora desse lente de Matemát i ca , 
um lente a s sumidamen te moderno na velha Unive r s idade de Coim-

10:1 VELOSO, Francisco — Chronica da Semana. Resposta a uma carta. «Illus-
t ração Cathol ica» , Braga, 5 (240) 2 de Feverei ro de 1918, p. 368. 



bra 104. E se dúv idas res tassem sobre isso, bas ta 1er, na íntegra, a pri-
meira versão conhec ida do seu t e s tamento par t icular , red ig ida em 
Coimbra , aos 20 de Dezembro de 1909: 

Não professo religião alguma. Espero morrer assim. Diz-se. 
porém, que tem succedido a alguns livres pensadores acceitarem 
á hora da morte socorros religiosos. Por isso, mesmo na hypo-
these da minha rasão desvairar ou da minha vontade enfraquecer, 
feitos como somos todos d 'um barro frágil, em todos os casos dis-
ponho que o meu enterro seja civil. 

Disponho mais: que o meu enterro seja o mais modesto e eco-
nomico possível para não desfalcar os meus herdeiros do pouco 
que lhes deixo, e porque me repugna toda a pompa ou luxo em fu-
neraes; que me sepultem em campa rasa, sem cruz, nem ins-
cripção de especie alguma; se não houver forno crematorio na ter-
ra em que morrer, pois, n'este caso desejo que o meu corpo seja 
queimado e as cinzas enterradas em qualquer parte, sem signal 
também de especie alguma, ou deitadas ao mar; que naõ me se-
jam prestadas quaesquer honras fúnebres a que tenho direito. 

Peço também a quem tractar do meu funeral que naõ faça con-
vites. Aos meus parentes peço que naõ vistam de luto e sobretu-
do que naõ mandem dizer missas por minha intenção 105 

Estas d i spos ições r eapa recem, em fo rma to reduz ido , na segun-
da versão, red ig ida em papel t imbrado da Légation de la République 
Portugaise en Allemagne, Ber l im, 15 de Agos to de 1914, à meia noi-
te e 45 minutos : 

Não tenho religião alguma: por isso desejo que, sem serviço reli-
gioso de qualquer especie que seja, o meu corpo seja levado com 
a maior simplicdade possível ao forno crematorio, se acaso exis-
te um na localidade em que morrer e ahi incinerado, podendo a 

104 Pouco ou nada se sabe sobre Sidónio Pais matemát ico , pedagogo e pro-
fessor do ens ino industr ial , pelo que ence tamos em colaboração com o Professor da 
Faculdade de Matemát ica , da Univers idade de Coimbra , Ja ime Carvalho e Silva, 
uma inves t igação ainda em curso, que será opor tunamente publ icada. Àcerca da ac-
ção desenvolvida por Sidónio Pais, enquanto professor e , sobre tudo, d i rec tor da Es-
cola Brotero de Coimbra , veja-se M A R T I N H O , António Manuel Pel icano Matoso 
— A Escola Avelar Brotero, 1884-1974. Contributo para a história do ensino téc-
nico-profissional. Dissertação de Doutoramento em Ciências da Educação. Guar-
da, 1993 (pol icop.) . 

105 A.P.S.P. , Secção Mili tar , Lente e Pol í t ico, Tes tamentos . 



minha família dar o destino que quiser ás minhas cinzas. Caso não 
haja forno crematorio na localidade em que fallecer, desejo com 
a mesma simplicidade ser enterrado ahi mesmo no logar do cemi-
terio destinado ás pessoas que naõ têm religião. O funeral redu-
zir-se-ha á expressão mais simples, ao estrictamente indispen-
sável para a condução do corpo fôr enterrado, a sepultura seja ra-
sa e sem inscripçaõ ou signal religioso algum l06. 

As impress ionantes exéquias o f ic ia i s e re l ig iosas que lhe fo ram 
fe i tas , de 18 a 21 de Dezembro de 1918 (dia da c o n d u ç ã o do fé re t ro ao 
túmulo no Mos te i ro dos Je rón imos) , não podiam cont ra r ia r mais a 
vontade expressa , com clareza, nas versões tes tamentár ias que conhe-
cemos . Mas isso não lhes tira s incer idade , antes pe lo cont rár io : e las 
cons t i tuem um a rgumen to sól ido, em par t icu la r a de 1914, para con-
s iderarmos , sem hesi tações , que S idón io Pais se man teve agnós t ico 
até ao f im da vida. Essa sua a t i tude menta l , inspirada, ta lvez, por mo-
tivos mais de ordem inte lectual , que emoc iona l ou t raumát ica , não 
o impediu de advogar uma estr i ta to le rânc ia e neu t ra l idade nas re-
lações do Estado com as Igre jas . Af igu ram-se -nos , por tan to , coe-
rentes e compreens íve i s as dec la rações públ icas que , sobre matér ia re-
l igiosa, enxer tou nos seus d iscursos . Ta lvez de Maio ou de Junho de 
1918, data um f r a g m e n t o de d iscurso , au tógra fo , do qual r e sp igamos 
o seguinte : 

(...) Em que sentido deve ser feita essa reforma. Acabar com os 
partidos? Talvez. Pelo menos [rasurado: Não!] transformal-os 
de maneira que deixem de ser clientellas, mas aggremiações que 
as mesmas ideias unem, sem sectarismo, mas com verdadeiro es-
pirito de tolerancia. 

Um partido de Governo quererá sempre entre nós gosar dos fa-
vores do Governo. Ora um Governo não pôde faser favores. Um 
Governo tem de fazer justiça. Cada cargo que provê, deve ser da-
do ao mais competente, eis tudo (...) 

Precisamos de nos unir todos, para num persistente esforço fa-
zermos progredir a nossa querida Patria. (...) 

Hoje como hontem a minha politica é sempre a mesma. 
Collocado no meio dos partidos um bloco cada vez mais forte se 
vae formando com gente das direitas e das esquerdas. A onda 
cresce e ella vae desde as classes mais altamente collocadas até ás 

106 A.P.S.P. . Secção Mili tar , Lente e Pol í t ico. Tes tamentos . 



camadas profundas da população. Não constitue um partido na 
verdadeira acepção do termo. A Republica nova apoia-se no Po-
vo. Ella hoje é inteiramente popular (...) 

O Pais não é feudo d 'um partido. 
Nem a Republica é só para os Republicanos. A Republica no-

va é um regimen de liberdade onde todos os cidadãos têm direi-
tos eguaes (...) 

Respeito pelas crenças religiosas! Respeito pelas doutrinas 
philosophicas! Liberdade de consciência! A separação da Egreja 
e do Estado, não significa opposição da Egreja ao Estado ou d 'es-
te á Egreja. 

Porque a maioria do Paiz é de catholicos, não temos o direito 
de governar contra os livres pensadores. Tão pouco um Governo 
de livres pensadores, se pôde arrogar o direito de governar contra 
os catholicos l07. 

Tudo indica que Sidónio Pais acompanhou de per to as medidas le-
gis la t ivas t omadas desde o dia 8 de Dezembro de 1917 e é seguro ter 
d i spensado a necessár ia a tenção ao processo de rev isão do f amoso de-
creto de 21 de Abr i l de 1911, ao con t rá r io do a f i rmado por Cunha e 
Costa . À Secre tar ia da Pres idência da Repúbl ica ia, ent re tanto , chegan-
do o «eco» p r o f u n d o de vozes até aí r epr imidas . O Pároco de Manhun-
celos , Marco de Canavezes , Manue l Pereira de Araú jo , d i r ig iu , com 
data de 4 de Fevere i ro , uma expos ição pessoal , desenvol ta na fo rma , 
no rasgo e na acu idade : 

Victima do administrador democrático d'este concelho, saú-
do também a V. Exa como salvador da Patria e libertador de Por-
tugal, felicitando-o pelo seu nobre gesto e pela boa estrela que o 
acompanha. 

Ao mesmo tempo peço licença para lhe lembrar a conve-
niência do reatamento das relações diplomáticas com a Santa Sé, 
se não por espirito de religião, ao menos como acto politico n 'es-
ta grave conjuntura em que todas as nações, ainda as mais adian-
tadas, o fazem, e a justiça de na reforma da Lei da Separação, se 
garantirem ao menos aos Párochos colados, antes da promulga-
ção d'ela, com todas as formalidades devidas de concurso do-
cumental, pagamento de direitos assim tão legalmente adquir-
idos, de maneira que o Estado depois d'eles, deixe de pagar os ju-

107 A. P.S.P. , Sub-Sis tema P.R. - PAIS, Sidónio — [Fragmento de d iscurso) , 
s.d., f is . 4. 6 e 8. 



ros das Inscrições dos passaes, comtudo os continue a pagar aos 
actuaes. 

Sendo o programa do Governo reparar as injustiças come-
tidas, não deve ser das menos flagrantes esta de privar de todos os 
recursos de subsistência a filhos de Portugal como eu, cujo crime 
não é outro senão ter seguido a carreira eclesiástica, a quem a so-
ciedade não pode deixar de reconhecer algum préstimo. 

D'esse alto critério, pois, de equidade e rectidão se espera a re-
forma de tal Lei em condições aceitaveis, porque é possível des-
de que haja boa vontade. 

Antecipo a V. Ex" os meus profundos agradecimentos por 
mim, pelos meus colegas de infortúnio e pelos catholicos em 
geral. 

Saúde e Fraternidade l08. 

Os ca tó l icos mex iam-se , ans iosos , na expec ta t iva de uma nova 
Lei. Urgia , pois , p ress ionar e in f luenc ia r o Poder por todos os meios 
d i spon íve i s . E o m a l o g r a d o o f i c i a l da Armada , c o n s p i r a d o r re-
pub l icano e act ivo dezembr is ta José Car los da Maia não escapou a 
essa súbi ta e envo lven te p ressão ca tó l ica . Em c inco fo lhas de papel 
t imbrado da Secretaria da Presidencia da República, redigi ra , à pres-
sa, umas in fo rmações úteis sobre as p ro jec tadas a l te rações à Lei da 
Separação. A pedido de um d i r igen te ca tó l ico , o «dr. Ne to» — o polí t i -
co e economis t a An tón io Lino Ne to IU9—, t ransmi t ia ao Pres iden te da 
Repúbl ica o d e s c o n t e n t a m e n t o dos ca tó l i cos face ao que se sabia das 
emendas do dr. Moura Pinto , pe lo que p re fe r iam o env io da matér ia 
para debate no Par lamento . Tra ta - se , de fac to , de um d o c u m e n t o mui-
to cur ioso: 

Pareceu-me hontem que V. Ex" desejava saber com antece-
dencia o que o Dr. Neto desejava tratar e para sumariamente dar 
quaesquer esclarecimentos apressei-me a vir hoje ao Palacio às 
13" e 15m. 

Tenho uma entrevista marcada com o Director da Companhia 
do Gaz ás 4 h e porque só tenho o tempo necessário para me trans-

108 A. P.S.P. . Ibidem — Dossier 35 «Reclamações sobre a Lei da Separação da 
Igreja do Es tado». 

109 Verbete b iográf ico in «O Grande Livro dos Por tugueses» . Lisboa, Cí rculo 
dos Lei tores , 1990, p. 375. Da carta de José Carlos da Maia depreende-se que, em Fe-
vereiro de 1918, Lino Neto e Sidónio Pais es tavam ainda longe da «amizade pes-
soal» que lhes é atr ibuída no refer ido Dicionário. 



portar á Camara deixo por escripto as informações que verbal-
mente deseja prestar. 

Consta que as alterações á lei da Separaçaõ que o Dr. Moura 
Pinto deseja apresentar saõ excessivamente deficientes e como os 
catholicos querem à custa de todos os sacrifícios que o prestigio 
de V. Ex" se mantenha integro, desgostando-os o conhecimento 
que tem das projectadas alterações, preferem que nada se faça, 
deixando V. Ex" ao Parlamento a liberdade da alterar. 

É o que em synthese o Dr. Neto desejava dizer a V. Ex". 
Se depois disto V. Ex" o quizer receber e entenda que lhe 

deve marcar uma hora poderá elle ser avisado com a devida 
antecedencia. 

Devo dizer a V. Ex" que a minha intervenção neste assumpto 
se explica pelo muito desejo que tenho de ver consolidada a poli-
tica de V. Ex" visto que sei possuírem os catholicos uma força 
que naõ é para desprezar, como está sendo visto por outros che-
fes políticos. 

Tiveram os catholicos conhecimento da defesa que eu fazia do 
Padroado e das missões; soube dos meus propositos o embai-
xador do Brazil que me transmittiu impressões que tive a honra de 
communicar a V. Ex"; veio depois o pedido para fazer a apresenta-
ção de um homem, o Dr. Netto, inteligente e honrado professor 
illustre e cooperador leal da obra do governo. 

Eis tudo. 
Apresentando a V. Ex" os protestos da minha maior con-

sideração 
Subscrevo-me 
De V. Ex" 
Muito Attento Venerador e Obrigado 

José Carlos da Maia 
9 . 2 . 9 1 8 110 

O «recado» data do dia 9 de Fevere i ro e a 23 era pub l icado o decre-
to n° 3 .856 com as re fe r idas a l te rações à lei de 21 de Abri l de 1911. A 
apresen tação do d ip loma compet iu , de fac to , ao Minis t ro da Just iça e 
dos Cul tos , Alber to de Moura Pinto , não sendo de exclu i r a a legada in-
te r fe rênc ia de Bri to C a m a c h o na redacção do respec t ivo re la tór io . 
Cunha e Costa adiantou este dado para des l igar S idón io Pais das al te-

110 A. P.S.P., Ibidem — Dossier 35 «Reclamações sobre a Lei da Separação da 
Igreja do Estado». 



rações aprovadas e j u lgadas insuf i c i en tes pe los ca tó l icos . No entan-
to, f ica c laro , à luz das apressadas e e sc la recedoras pa lavras de Car-
los da Maia , que para os republ icanos moderados (S idón io inc lu ído . . . ) 
era impresc indíve l «seduzir» os ca tó l icos , por serem «uma força que 
naõ é para desprezar, como está sendo visto por outros chefes polí-
ticos», sem renegarem os f u n d a m e n t o s dout r inár ios da Lei da Se-
paração. Para S idónio , Moura Pinto e demais co legas e corre l ig io-
nários era opor tuno ganhar r ap idamente a con f i ança dos ca tó l icos , 
antes das e le ições e dos deba tes pa r lamenta res , porque os votos dos 
ca tó l icos faz iam fal ta à conso l idação e à l eg i t imação da pol í t ica aber-
ta pelo 5 de Dezembro . Um dos r iscos poss íve is es tava , po rém, no mé-
todo segu ido , que c l a s s i f i ca remos de «di tadura admin is t ra t iva» : im-
por por dec re to medidas pensadas , d i scu t idas e negoc iadas nos bas-
t idores do Poder , sem garant ia de r e sponderem sa t i s fa to r i amen te à 
p leni tude dos in teresses a fec tados . Um r isco inevi tável , porque per-
manec i am intactos os velhos hábi tos po l í t i co -admin i s t r a t ivos in-
s id io samen te f i xados na(s) p rá t ica (s ) da gove rnação quo t id i ana . 
E, ass im, foi ao longo dos dezasse i s a t r ibu lados anos de vida da Ia 

Repúbl ica ... 

Mas c o n c e n t r e m o - n o s um pouco no decre to de 23 de Fevere i ro , 
em especial no teor do seu re la tór io . A l inha geral da dout r ina aí ex-
pendida não diverge , sa lvo no r epub l i can i smo de f u n d o , dos t ex tos pu-
bl icados pelo jo rna l monárqu ico e ca tó l ico O Dia, de 20 de Abri l a 24 
de Maio de 1911 e atrás c i tados com a lgum deta lhe . E mui to menos , 
como se pode notar , há qua lquer d issonância entre, por exemplo , os 
pr imeiros pa rág ra fos e o f r a g m e n t o do d i scurso de S idón io Pais , aci-
ma t ranscr i to : 

A Constituição Política da República Portuguesa garante no 
n° 4o do arligo 3o a liberdade do pensamento e da crença, ou, mais 
propriamente, a liberdade de exteorisação do pensamento e da 
crença, e nas democracias honestas todos os direitos devem ter 
uma sólida garantia e a consequente responsabilidade do ser exer-
cício, porque afirmar um direito e não o assegurar seria uma mis-
tificação indigna do Poder, e não definir a sua esfera de acção, 
deixando-o exercer ao sabor de cada critério e ao impulso de ca-
da paixão, seria a falência do Estado na sua função de segurança, 
ordem e harmonia. 

A crença é um fenómeno de consciência, cuja liberdade é uma 
redundância de velha escola; mas a sua manifestação externa, 
em forma de culto, não pode nem deve ser ignorada pelo Estado. 



Dentro das normas duma boa moral, das severas exigências da se-
gurança da Ordem, dos interesses materiais do Estado e do res-
peito pela forma das suas Instituições, o Poder tem de permitir e 
fazer respeitar a actividade religiosa dos seus cidadãos, limi-
tando-se a regulamentá-la, tal como ela é, e nunca pretendendo 
modificá-la ou adaptá-la. 

Males dum passado remoto, intolerâncias, exageros, e, nos úl-
timos tempos do extinto regime, ofensa de leis fundamentais, es-
pecialmente no que respeitava a uma das formas de manifestação 
do espírito religioso católico — a congregação religiosa — desper-
taram no espírito liberal do país um sentimento de defesa, que, é 
de justiça confessar, foi partilhado pelos partidários de crenças 
politicas as mais opostas, encontrando-se aliados no mesmo cam-
po, e para esta defesa, monárquicos e Republicanos. 

Proclamada a República com geral aceitação do país, que ne-
la pôs em 5 de Outubro, e continua pondo agora, as suas mais fir-
mes esperanças de prosperidade nacional, a Lei da Separação do 
Estado das Igrejas pretendeu ser a expressão do sentimento li-
beral do país, como defesa legítima, sem ofensa da liberdade reli-
giosa na sua exteriorisação. Mas, se é certo que as leis de ordem 
geral devem refletir, na mais larga medida, as aspirações do país 
a que se destinam, nem sempre os legisladores conseguem furtar-
se ao império dos seus sentimentos e das suas paixões, de modo 
a manterem-se serenos e lúcidos intérpretes da vontade da Na-
ção. Assim aconteceu com a Lei da Separação. Contendo prin-
cípios universalmente aceitos, como garantia do pensamento e da 
consciência, medidas indispensáveis á segurança da ordem e dos 
interesses do Estado, ela viu em demasia o Estado em função de 
ordem e de interêsses, e, impropriamente, misturou o regime em 
contendas de crença, como se a República em 5 de Outubro fun-
dasse uma religião que tivesse um credo hostil a qualquer outra já 
existente. 

E se a intolerância política ou religiosa por parte dos cida-
dãos que constitui o mais deplorável espectáculo que pode ofere-
cer um país livre e moderno, a intolerância do Estado nem se-
quer se compreende, degradando a sua alta missão de equilíbrio e 
imparcialidade ' " . 

1,1 Diário do Governo, I série, 23 de Fevere i ro de 1918 (ou SECRETARIA DE 
ESTADO DA JUSTIÇA E DOS CULTOS/Di recção Geral da Justiça e dos Cul tos — 
Decretos n" 3856 e 4410, de 22 de fevereiro e de 12 de junho de 1918. Lisboa, Viu-
va Marques & c", 1918, p. 3-4). 



E in teressante observar a expl íc i ta recusa do leg is lador em ad-
mitir que a Repúb l i ca de 5 de Ou tubro t ivesse p re tend ido ins tau-
rar uma «crença» oposta às exis tentes . E, no entanto , é sab ido que 
Augus to Comte — o «pai» do pos i t iv i smo, s i s tema f i l o só f i co im-
br icado no r epub l i can i smo por tuguês , a inda que na ve r são littreana 
— fundou uma rel igião, como t ambém é fáci l encont ra r na ora tór ia 
pol í t ica republ icana abundan tes e for tes a lusões a uma espéc ie de 
«re l ig ião da Pát r ia»! . . . E n f i m e para abreviar : uma Repúb l i ca «mi-
lenar is ta» t inha fo r çosamen te de ser host i l a ou t ros s i s temas de c ren-
ças, sobre tudo se der ivassem da matr iz juda ico-c r i s t ã , c o m o é o caso 
do Cato l ic i smo, e consequen t emen te do tados de uma es t ru tura ar-
quet ipal e mít ica corre la t iva do mi l ena r i smo " 2 . Reduzi r ou neut ra-
lizar essa hos t i l idade — propós i to dec l a r ado no re la tór io do decre to 
n° 3 .856 — , à cus ta , inclus ivê , de cer tas au to- res t r ições ideológi -
cas, não garant ia que o r epub l i can i smo perdesse o seu cunho míti-
co. E, de fac to , o caso da «Repúbl ica Nova» , p re f igu rada j á em Fe-
vere i ro de 1918, mostra , a f ina l , a imedia ta t r ans fe rênc ia , fac i l i t ada 
por c i rcuns tânc ias d ramát icas e espec ia i s (escânda los , guer ra , fome , 
bea t i f i cação do Condes táve l , apar ições mar ianas em Fá t ima , ep ide-
mias . . . ) , do con t ro lo ideo lógico do «capi ta l» u tóp ico e mi lenar i s ta de 
um demo- l ibe ra l i smo repub l icano e pa r lamenta r , l eg i t imado pela 
Cons t i tu ição de 1911, maçónica e ind iv idual i s ta para um pre-
s idenc ia l i smo de raiz demol ibe ra l , pe r sona l i zado e popul i s ta , a que a 
Igre ja Ca tó l i ca confe r iu , e f e c t i v a m e n t e , l eg i t im idade sob rena tu -
ral, ace i tando Sidónio Pais c o m o um sinal c la ro dos des ígn ios da 
Providência! . . . 

Vol ta remos a este pon to — o equ ívoco ideo lógico decor ren te da 
ap rox imação do S idon i smo ao Ca to l i c i smo e v ice-versa — , mas ago-
ra importa prossegui r com a anál ise das a l t e rações à Lei da Se-
paração. E quan to a isto pode d izer -se que o decre to de 23 de Fe-

112 Para se entender esta referência ve ja-se , a t í tulo in t rodutór io à obra de Gil-
bert Durand e aos t rabalhos de Jean-Pier re Sironneau, A R A U J O . Alberto Filipe e 
S ILVA. Armando Malhei ro da — Mitanálise e interdisciplinaridade. Subsídios pa-
ra uma hermenêutica em educação e em ciências sociais. «Revis ta Por tuguesa de 
Educação». Braga, 8 ( I ) 1995. p. I 17-142 [cont. in (2) 1995]; e S ILVA, Armando 
Malheiro da — La Nation portugaise. Mythanalyse et récurrence. « í r is», Grenob le 
(15) 1995, p. 89-142. 

Veja-se C A E T A N O , Marce lo — História breve das constituições portu-
guesas, ob. cit. , p. 95-106. 



vereiro de ixou esc la rec ido , a inda na par te inicial do re la tór io , o que 
podia ser a l te rado: 

Em nome dos mais altos interêsses da República, por amor à 
verdade, alheio a todos os sectarismos, por igual intolerantes e in-
toleráveis, e, na mais inteira serenidade de consciência, o Go-
vêrno entende que a Lei da Separação tem de ser apreciada sob 
três aspectos bem caracterizados: 

Io O que nesse diploma haja de essencial, princípios represen-
tativos de conquistas liberais de que nenhuma democracia pode 
abdicar; 

T Pontos de vista doutrinários, regalias e concessões que em 
livre, nobre e aberta discussão uns pretendem conquistar outros 
recusam ceder, dependentes em última análise das oscilações de 
correntes de opinião; 

3o Preceitos violentos, contendo um excesso de defesa, contradi-
tórios com a imparcialidade e neutralidade que a República tem 
de manter em matéria de crenças. 

O Governo, quanto ao primeiro aspecto, representando em to-
da a plenitude os direitos e deveres do Estado moderno e in-
carnando o espírito entranhadamente liberal da República, man-
tém esses princípios, defendendo-os como património de liber-
dade e pondo ao serviço dessa defesa a inabalável fé republicana 
dos seus membros e todos os elementos de fôrça do Estado. 

Entendo o Govêrno, quanto ao segundo aspecto, que não deve 
neste momento fazer quaisquer modificações em certos preceitos 
e garantias cujas vantagens e necessidade sejam discutíveis. 

Mas quanto ao último aspecto em que considerou a Lei da Se-
paração o Govêrno conhece que há urgentes modificações a fa-
zer, e que, representando elas uma legítima aspira[ção] da cons-
ciência católica reprimida, são ao mesmo tempo, uma exigência 
dum justo e bem equilibrado espírito liberal " 4 . 

A l inguagem é subti l , mas a mensagem ev iden te : o separa t i smo 
mant inha-se em c o n f o r m i d a d e com o «espirito entranhadamente li-
beral da República»; cer tas cedênc ias , em matér ia de pr iv i lég ios e ga-
rant ias , seguiam para debate em ins tânc ia adequada — o Par l amento ; 
e as «agressões» mais sa l ientes da lei de 1911 so f r i am a rasura neces-
sária, pondo t e rmo a uma in jus t i f i cada repressão da «consc iênc ia ca-
tól ica». E, nes te sent ido , o a r t icu lado do novo decre to acabava por dar 

114 Diário do Governo , ibidem (p. 5). 



a lguma fo lga às «gr i lhe tas» do Es tado: r econhec ia a f a l ênc ia das con-
t roversas «comissões cu l tua is» , porque eram reduz idas em número e 
compos t a s «na sua maioria de pessoas indiferentes se não hostis à 
crença que se propunham manter e assegurar» 115 e, em sua subs-
t i tuição, os f ié is f i cavam au tor izados a r eun i r em-se l ivremente , sem 
prévia l icença, para esco lherem a «corporação que a seu cargo fique 
tendo a sustentação do culto público» " 6 , pondendo incluir , nos respec-
t ivos co rpos d i r igentes , os minis t ros da re l ig ião em pleno gozo dos 
seus di re i tos civis e pol í t icos ; as t radic ionais ag remiações catól icas 
( i rmandades , conf ra r i a s , e tc . ) podiam ser incumbidas da sus ten tação 
do respect ivo cu l to públ ico , f i cando aptas a d ispor , por cedênc ia (em-
prés t imo) gratui ta e sem encargos do Es tado , dos t emplos e ob jec tos 
necessár ios para esse f im; os ant igos seminár ios que a inda não es-
t ivessem a fec tos a se rv iços do Es tado ser iam devo lv idos à sua 
or iginal função ; qua i squer en t idades d i r igentes das d iversas con-
f i ssões re l ig iosas podiam funda r e s t abe lec imen tos des t inados , exclu-
s ivamente , ao ens ino da teo logia e das d i sc ip l inas prepara tór ias ; 
os actos ou omissões previs tas pe las p resc r ições da Lei da Separa-
ção e pelas leis penais terão de ser j u lgados pelos t r ibunais or-
d inár ios , não podendo o Governo , sa lvo cer tas excepções , apl icar-
-Ihe penas d i sc ip l inares antes da respec t iva sentença t ransi tar em jul -
gado; as pensões eram subs t i tu ídas por uma subvenção pessoal , anual 
e vi ta l íc ia , a t í tulo de reparação e indemnisação ; cessava o beneplá-
cito em regime de separação (ques tão po lémica à qual O Dia, em 
1911, não poupou , como vimos, reparos . . . ) ; e f i cava a tend ido o dire i to 
de os ec les iás t icos usarem fora dos t emplos e das ce r imónias hábi-
tos ta lares . 

A r e fo rmulação das «cul tua is» , f i r m e m e n t e condenadas em 1911 
por Pio X, foi um dos pontos do novo decre to que des i ludiu as autor i -
dades ec les iás t icas e muitos f iéis , porque f ica ra aquém do dese j ado — 
a sua e l iminação pura e s imples . A pronta reacção do inf lex íve l Car-
deal Pat r iarca D. Antón io Mendes Belo, deixa en tender uma certa in-
sa t i s fação e expec ta t iva em re lação à respos ta de Roma face aos últi-
mos gestos de «boa vontade» do Es tado por tuguês . U m a reacção cur-
ta e p rudente , veiculada pela sua c i rcu lar de 25 de Fevere i ro , env iada 
aos párocos : 

115 Diár io do Governo (p. 6). 
1,6 Ibidem (p. 11). 



Tendo sido publicado o Decreto de 22 do corrente mez, que 
veio alterar ou modificar, em algumas das suas disposições, o De-
creto de 20 d'abril de 1911, pelo qual o Estado se separava da 
Egreja, julgamos necessário declarar que tanto os Reverendos Pa-
rochos como o demais clero e fieis, Nossos diocesanos, devem 
abster-se de contribuir directa ou indirectamente ou collaborar na 
execução do que no citado Decreto de 22 do corrente mez se en-
contra estatuído sobre a organisação de agrupamentos ou corpora-
ções para a sustentação do culto catholico nas egrejas parochiaes 
ou capellas, d 'ellas dependentes, enquanto a Santa Sé Apostolica 
se não pronunciar, como é de direito, ácerca d'esse grave as-
sumpto, transmittindo a esse respeito as instrucções, que tiver por 
convenientes, o que communicamos a V. S" Rev.ma, esperando con-
fiadamente que, na parte que lhe pertence, cumprirá e fará cum-
prir o que fica ponderado "7 . 

Ressa lvada a indese jáve l , para os ca tól icos , presença e con t inu ida-
de de um la ic i smo e n f o r m a d o r da nova legis lação, as medidas e os ges-
tos po l í t i co-admin i s t ra t ivos do Governo impress iona ram bem e repre-
sen ta ram um es fo rço de a lguma des ideo log i sação do separa t i smo le-
gal " 8 , ac resc ido do tác t ico a l i c i amento de ca tó l icos e monárqu icos 
para os mais d iversos cargos públ icos cr iados de novo ou de ixados 

117 Vida Catholica. Revista hi-mensal. orgão officiai do Patriarchado de Lis-
boa. Lisboa, 3 (81) 5 de março de 1918, p. 385. 

118 A cuidada revis ta mensal O Apóstolo, edi tada, em Braga, por Avel ino Tei-
xeira de Andrade e dir igida pelo Dr. António Bento Mart ins Junior , publ icou no 
n° 41 de Maio de 1918, na secção «Doutr ina e controvérs ia», um ensa io de IRENEU 
— A Tese da separação da Igreja e do Estado perante o critério católico (p. 224-
-231) , onde é expressamente condenada a ideologia sub jacen te ao separa t i smo: «(. . .) 
Que se deve separar o Estado da Igreja, é tese absolutamente falsa e sobremanei-
ra perniciosa. Em primeiro logar, baseada como está neste principio que o Estado 
não deve ter a minima conta da religião, é gravemente injuriosa para Deus: porque 
Deus não menos que dos indivíduos, é Criador e Conservador da sociedade hu-
mana, logo é-lhe devida culto individual e público e social. Em segundo é esta te-
se a negação aberta de toda a ordem sobrenatural. (...) Enfim, a teoria da se-
paração acarreta gravíssimos danos á própria sociedade civil, porque esta não po-
de florecer nem permanecer estável por muito tempo, se se despreza a religião, que 
assiste ao homem como guia e mestra soberana, ensinando-lhe a respeitar religiosa-
mente direitos e deveres» (p. 230-231) . Esta posição doutr inár ia , embora disso-
nante da tese do compromisso entre Igreja e Estado proposta por Leão XIII e , por 
isso, posta o f ic ia lmente entre parêntes is , correspondia mi l imet r icamente ao t raveja-
mento da teologia ca tó l ica , sendo, assim, ant inómica do l ivre-pensamento profes-
sado por Sidónio Pais . 



vagos pela anter ior «rede» c l iente lar «democrá t i ca» . Um caso , entre 
vários, ilustra este aspecto. Alber to Pinheiro Torres , advogado portuen-
se, pres t ig iado d i r igente ca tó l ico , m o n á r q u i c o e act ivo depu tado du-
rante a «s i tuação» s idonis ta " 9 , foi co locado à f r en te da Secção das 
Subs i s tênc ias da Câmara do Porto pe lo Minis t ro do Inter ior , Ma-
chado Santos . Numa curta miss iva , em papel t imbrado, para o Presi-
dente da Repúbl ica , ap ressou-se a ag radece r e a garant i r todo o em-
penhamen to nas suas novas f u n ç õ e s : 

III""' e Ex'"" Sr. 
Permitta que directamente agradeça a V. Exa a honra do seu 

convite e lhe assegure que empregarei todos os meus esforços pa-
ra desempenhar a missão de que V. Ex" me encarregou. 

A Camara reúne hoje. O Porto está infinitamente reconhecido 
ao interesse de Va Exa. 

Com a maior estima e subida consideração 
De V. Exa com respeito 
P - 24-2-918 Alberto Pinheiro Torres 12°. 

Tão ou mais s ign i f ica t ivos que es tes casos de d i spon ib i l idade dos 
ca tó l icos para o d e s e m p e n h o de ca rgos públ icos , são os casos avulsos 
e d ispersos pelo país da conf i ança depos i t ada , apesar de tudo, no no-
vo quadro legal: o f a m o s o T e m p l o - M o n u m e n t o em honra de Santa Lu-
zia, na «montanha dourada» , sobrance i ra à ant iga Viana da Foz do Li-
ma, começa ra a ser cons t ru ído em Fevere i ro de 1904, mas as obras ti-
veram de parar b ruscamen te com a implan tação da Repúbl ica e a pro-
mulgação da lei de 21 de Abri l de 1911, sendo r e tomadas só em Maio 
de 1918 m ! . . . 

U m a carac te r í s t ica do p rocesso pol í t ico d e s e n c a d e a d o após 5 de 
D e z e m b r o de 1917, no tada por vár ios autores , consis t iu no cada vez 
menor apoio expresso do c a m p o republ icano , ob r iga to r i amen te com-
pensado pelo apoio de ou t ros c a m p o s po l í t i co- ideo lóg icos . No en-
tanto, é preciso reconhecer e sub l inhar que os Governos de Sidó-
nio Pais man t ive ram, mas não de modo inequ ívoco , as f ron te i ras de 
um Estado inde leve lmente republ icano . Para lá de tais l imites — 

"* Veja-se nota b iográf ica in SILVA, Amaro Carva lho da — O Partido Nacio-
nalista..., ob. c i t . . p. 206-207. 

120 A.P.S.P. Sub-Sis tema P. R. Cor respondênc ia . 
121 ALPUIM, Mar ia Augusta Eça de — A Montanha dourada. Darque, 1968, 

p. 22. 



e fec t ivamen te in tangíve is . . .— te rminavam as cedênc ias aos catól i -
cos, porque para lá de tais l imites f icava a sens ível aber tura do ensi -
no of ic ia l e par t icular à temát ica re l ig iosa ou a inda a abd icação com-
pleta do Es tado ante compromis sos d i f íce i s de revogar por respei-
ta rem à admin i s t r ação dos bens a r ro lados . Cunha e Cos ta a f i ançou que 
a mor te de Sidónio Pais fora o único óbice à sa t i s fação , para gáu-
dio dos ca tól icos , da l iberdade de ens ino re l ig ioso nas esco las par t i -
culares . No en tan to , o S idon i smo e S idón io Pais, mui to em par t icular , 
não se a t rev iam, f a c e ao j á expos to , a ar r iscar num domín io de l i cad í s -
s imo como era o ins t ruc to-educa t ivo , onde o p rog re s s i smo da Repú-
blica de ixara mais f u n d a s e perenes marcas . E no tocante aos bens 
ar ro lados , o Es tado republ icano , pelo decre to n° 4 .410 de 15 de Ju lho , 
de te rminou , apenas , uma mudança na c o m p o s i ç ã o das comissões con-
ce lh ias , em s intonia com s imi lares re toques na Comis são Cent ra l , re-
duz indo-as a três func ioná r io s públ icos , l iber tos (even tua lmente ) do 
con t ro lo par t idár io , mas ( inev i t ave lmente ) en redados na teia governa-
menta l . Enf im, a margem de manobra , no sen t ido da sa t i s f ação das rei-
v ind icações ca tó l icas — en toadas com crescen te veemênc ia . . .—, fo i -
-se to rnando cada vez mais pequena , c ing indo-se a matér ias de consen-
so, isto é, acei táveis para uma Repúbl ica moderada d ispos ta a con-
viver e a co laborar com as c renças re l ig iosas . Dessas matér ias des taca-
mos a revisão da lei do Regis to Civi l , para permi t i r que os párocos ad-
min is t rassem o sac ramen to do Bapt i smo, e a concordânc ia sobre o en-
vio de miss ionár ios para as Colón ias — medida que o democrá t i co 
Norton de Matos , Alto Comissá r io em Ango la de 1921 a 1924, ousou 
regu lamenta r por decre to n° 77 de 9 de D e z e m b r o de 1921 l22. 

Os ca tó l icos , como é na tura l , só poder iam sent i r -se p lenamente 
a tendidos se a obra republ icana fosse p r o f u n d a m e n t e revis ta . Se a Re-
públ ica qu isesse tão somente reparar excessos , era óbvia a sua insat is-
fação , f r i sada , a trás , por Cunha e Costa . Mas t ambém se percebe que 
lhes era, m e s m o assim, vital o apoio à nova «s i tuação» . O p rocesso 
prepara tór io das e le ições pres idenc ia i s e leg is la t ivas de 28 de Abr i l 
(Congresso de Depu tados e Senado) , o fe rec ia - lhes o e n s e j o para uma 
express iva ap rox imação pol í t ica dent ro de um cada vez mais v inca-
do equ ívoco ideológico . . . O «espec t ro» do su f rág io universal j o g a v a 

122 Sobre o teor e a apl icação do decre to regulamentar da «exis tência e func io-
namento das missões rel igiosas», veja-se a evocação do própr io MATOS, Norton de 
— África nossa. O que queremos e o que não queremos nas nossas terras de África. 
Lisboa, Edições Marânus , 1953, p. 94-99. 



contra a «lógica e le i tora l» dos par t idos da «Repúbl ica Velha», por-
que abr ia as urnas ao e le i tor rural e ana l fabe to , manipu láve l pe lo c lero 
e pelos monárqu icos . A respos ta de democrá t i cos , de unionis tas e de 
evo luc ion is tas teve, por isso, o recor te de um «cheque-ma te» : a abs-
tenção. Os « repub l icanos ve lhos» au to -exc lu iam-se de l ibe radamen te 
de um processo que f i cava sem a sua impor tan te chance la leg i t imado-
ra. E Sidónio era , ass im, condenado a gerir outros apoios , v indos da 
opos ição à Repúbl ica . Apoios equ ívocos numa s i tuação republ icana! . . . 

O Cen t ro Ca tó l i co Por tuguês , o rgan ização inc ip ien te , obteve qua-
tro depu tados e um senador l23, den t ro de um a l i nhamen to es t ra tég ico 
ambíguo . De acordo com Egas Moniz , houve uma espéc ie de acordo 
táci to en t re o Cent ro Cató l ico e o P .N.R. , a nova f o r m a ç ã o par t idár ia 
compos ta por cent r i s tas , d i s s iden tes do un ion i smo e dos ou t ros dois 
par t idos repub l i canos , e a inda por independen tes de todos os lados . 
Mas o reg i s to das três ún icas sessões e fec tuadas no Congresso dos De-
putados até ao f ina l do ano (a n° 24 de 22 de Ju lho de 1918, a n° 25 de 
6 de Agos to e a n° 26 de 16 de Dezembro ) reve la-nos , nas duas pr imei-
ras, a expl íc i ta ausência de in te rvenções do g rupo ca tó l ico e, na últ i-
ma, Pinto Coe lho e rgueu a voz para secundar p re tensões da minor ia 
monárqu ica . Mais uma c lara demons t r ação do equ ívoco ideo lógico 
que atou catól icos , moná rqu icos e a «Repúbl ica Nova» à mesma situa-
ção pol í t ica . 

Part idos e Corporações Câmara dos Senado 
Deputados 

P.N.R. 108 38 
Monárquicos 37 10 
Independentes 5 2 
Catól icos 4 [ e não 5] 1 
Ent idades prof i ss ionais e corpora t ivas 0 28 

NOTA: extra ído de W H E E L E R , Douglas — História política de Portugal, p. 163; 
os dados procedem de regis tos da Imprensa , pelo que carecem de con f i rmação 

FERREIRA, António Matos — A Igreja e a República, texto ci t . , p. 351. 
124 Procedemos j á ao levantamento possível das actas elei torais e laboradas em 

todos os círculos , enviadas para Lisboa e a rquivadas no Arquivo His tór ico Par-
lamentar (Assemble ia da Repúbl ica) e contámos apresentar o t ra tamento crí t ico e 
compara t ivo da total idade dos dados obt idos na d isser tação de dou toramento em pre-
paração Sidónio e Sidonismo. História e Mito. 



A par t i c ipação e le i tora l dos ca tó l icos 125 fora nor teada por cri-
tér ios expressos na imprensa e, n o m e a d a m e n t e , em a lguns bole t ins e 
revis tas ep i scopa is , v incu lando ass im o Ep i scopado à mesma estra-
tégia do Cen t ro Cató l ico . Cr i té r ios pe r f e i t amen te amadurec idos em 
1917 e de tal f o rma que se pode ler na revis ta re l ig iosa e bole t im dioce-
sano O Semeador, de Bragança , um veemente ape lo ao voto como mo-
do de inf i l t rar no Poder o «espirito christão»: 

O estado da Igreja em Portugal é o mais lastimavel possível. 
Nos termos da lei de separação, os actos religiosos não podem ser 
praticados senão nos logares destinados ao culto, que sam os tem-
plos. Ora os templos, por determinação da mesma lei, sam proprie-
dade do Estado. E por isso o Estado consoante lhe approuver, po-
de dar-lhes outro destino ou fechá-los. 

(...) A Igreja vive apenas como tolerada, mas não tem as míni-
mas garantias. 

(...) Nós, os catholicos, havemos de supportar de braços cruza-
dos esta carência de garantias em que a impiedade opprimida dos 
nosos inimigos nos collocou? Não haverá remédio para nos libertar-
mos desta vil escravidão em que nos forçam a viver? Ha, e mui-
to fácil, e que está nas nossas mãos. Não é preciso fazer uma revo-
lução, nem promover tumultos para alcançarmos a nossa alfor-
ria. Abasta-nos usarmos duns direitos que ainda nos não cassa-
ram nem podem cassar. Cumpram todos os catholicos os seus de-
veres quanto à imprensa e quanto ao voto, e no mesmo instante ve-
remos demudar-se a situação da Igreja em Portugal. 

De modo que, se essa situação é má, a culpa é dos catholicos, 
pelo que fazem e pelo que deixam de fazer. 

(...) Votem os catholicos como devem votar, e nós veremos pa-
ra logo as instituições e as leis infiltradas do espirito christão. 

125 Segundo o levantamento publ icado por Manuel Braga da CRUZ, pelo círcu-
lo de Viana do Castelo concorreu Francisco Sousa Gomes Veloso [eleito], pelo 
de Braga Alberto Pinheiro Torres [eleito], pelo de Penafiel José Nosolini da Silva 
Leão, pelo de Viseu Luís Ferreira, pelo de Lamego Francisco Per fe i to de Maga-
lhães, pelo de Gouveia J. da Cunha Matos, pelo de Arganil Alberto Diniz da Fonse-
ca [eleito], pelo da Covi lhã Diogo Pacheco de Amor im, pelo de Leiria J. de Almei-
da Correia, pelo de Tomar Is idro dos Reis , pelo de Porta legre António Lino Neto 
[eleito] e pelo de Si lves o Conde de Silves; para o Senado o Pc Silva Gonçalves apre-
sentou-se como canidadto pela Província do Minho , José de Azevedo e Menezes 
pela de Trás -os -Montes e Domingos Pinto Coe lho [eleito] pela do Algarve (Cf. 
CRUZ, Manuel Braga — A s Origens da democracia cristã e o salazarismo, ob. cit. , 
p. 437) . 



Hoje não pode haver duvidas acêrca do dever da imprensa e do 
dever politico. Os moralistas mais autorizados, os Papas e os Bis-
pos têm dito o sufficiente para que ninguém possa allegar ignorân-
cia no cumprimento destes dois importantíssimos deveres l26. 

A c a m p a n h a pela «boa imprensa» — a imprensa catól ica e moral i -
sadora — e pe lo dever de votar — o dever do recurso a um direi to ina-
l ienável — , foi a las t rando pe los meios ca tó l icos c o m o impulso le-
g í t imo contra a «vil e sc rav idão» em que diz iam viver . E, inesperada-
mente , o golpe de D e z e m b r o t razer - lhes-á um «Liber tador» republ ica -
no. A Repúbl ica con t inuava e, ao m e s m o tempo, parec ia mudar! . . . Do 
seu «regaço» ca i ram umas insa t i s fa tó r ias a l te rações à «lei odiosa e 
iniqua» e umas novas e le ições , f r a n q u e a d a s à l ivre par t i c ipação dos 
ca tó l icos . Gesto de «boa vontade pol í t ica» — assim o encarou a direc-
ção geral do Cen t ro Cató l ico , f o r m a d a por José F e r n a n d o de Sousa , 
Diogo Pacheco de A m o r i m e Alber to P inhe i ro Torres , no seu Ma-
n i fes to de 14 de Março de 1918, d ivu lgado nos j o rna i s ca tó l i cos e nos 
bole t ins d iocesanos . Segu indo a Pastoral co lec t iva , o Cen t ro pos ic io-
nava-se pub l i camente face ao d e z e m b r i s m o e, sobre tudo , a S idón io 
Pais: 

(...) A revolução triumphante em 8 de Dezembro ultimo veiu ini-
ciar de surpresa a emancipação do paiz do jugo demagogico que 
sobre elle pesava. 

Por isso de norte a sul acclamaram enthusiasticamente todas as 
classes sociaes, sem distinção de opiniões, o actual chefe do Esta-
do, prestigioso caudilho d'aquelle movimento libertador. 

A parte sã do paiz manifestou-se — por modo mais signi-
ficativo que uma consulta eleitoral — que daria todo o apoio a 
quem lhe garantia a ordem, administração honesta e patriótica, 
respeito das consciências, exercício das legitimas liberdades. 

A essas solemnes demonstrações correspondeu o formal appêl-
lo do sr. dr. Sidonio Paes para o concurso patriotico de todos, sem 
distinção de crenças nem de ideaes políticos, á união de todos os 
bons portuguezes, para salvarem a patria n'esta hora angustiosa. 

Essa obra reparadora foi iniciada. 
No que respeita a liberdade religiosa, algumas demonstrações 

de boa vontade foram dadas aos cathhólicos e prometteu-se-lhes 

i26 A F O N S O — Dois deveres. «O Semeador» . Bragança (6) Junho 1917, p. 
363-365. 



a reforma d'essa lei odiosa e iniqua, que durante sete annos fora 
declarada pedra angular e palladio intangível, a lei chamada de 
separação e que foi apenas instrumento de expoliação e oppres-
são. O que a Igreja soffreu, e nós com ella, tratados como párias 
n 'um paiz catholico! 

Veio a reforma promettida, mas, por lamentavel contradição, 
não correspondeu á nossa expectativa, nem traduziu o proposito 
justiceiro do Chefe do Estado. 

Derogaram-se, é certo, alguns preceitos odiosos da antiga lei, 
mas outros permaneceram, em estranha antinomia com o critério 
anunciado. 

Urge modificar a actual situação legal da religião catholica en-
tre nós, embora em regimen de separação, pondo-se termo ao fu-
nesto conflicto entre o Estado e a consciência religiosa da gran-
de maioria da nação. 

(...) A primacial manifestação d'essas tendencias deve ser um 
prompto e leal entendimento com a Santa Sé, consoante o exigem 
inilludivelmente os superiores interesses do paiz e o Centro Ca-
tholico tem insistentemente reclamado 

Vae proceder-se á eleição para confirmar o mandato revolucio-
nário que investiu o sr. dr. Sidonio Paes na presidencia da re-
publica e para escolha dos membros de camaras constituintes. 

Qual o dever dos catholicos em tal conjuntura? 
Definiu-lho em termos claros e inelludiveis a ultima Pastoral 

collectiva. Devem votar e votar bem, preferindo os candidatos 
que melhores garantias dêm de apoiar as suas reivindicações. Pa-
ra isso importa que se façam recensear e que procurem esclarecer 
a consciência dos eleitores ácerca do alcance moral do acto que 
vão praticar. 

Ao problema religioso junta-se o problema da ordem, da ho-
nesta e patriótica administração. 

É no sr. dr. Sidonio Paes que a nação confia para o resolver 
n'este momento angustioso. 

Por isso, devemos conceder, por desinteressado patriotismo, a 
elle e ao governo a que preside, apoio leal e franco, contribuindo 
para lhes fortalecer o prestigio pela consagração dos votos da 
grande massa conservadora. 

Podemos e devemos fazel-o sem quebra de dignidade, nem sa-
crifico dos nossos princípios 

127 Manifesto do Centro Catholico. «Bolet im da Diocese de Lamego», La-
mego. 3 (4) Abril 1918, p. 56-57. 



Os autores do Man i f e s to não se l imi ta ram, po rém, a es ta decla-
ração expl ic i ta de apoio, avançando mesmo, porque era chegada a 
«hora da verdade» , com ins t ruções prec isas ao e le i torado: 

(...) Aconselhamos, pois, os catholicos a dar o seu voto ao sr. dr. 
Sidonio Paes para a presidencia da republica. 

Quanto à escolha de candidatos, depende de circunstancias re-
gionaes. Onde a nossa organisação nos permite fazer vingar uma 
candidatura do Centro, outra não pode ser a solução. Fóra d 'esses 
casos impõem-se os accordos honestos e dignos com o governo e 
com os partidos que nos mereçam confiança sobre a base do apoio 
ás nossas reivindicações. 

Para unidade de acção, que a torne mais efficaz, as commis-
sões eleitoraes devem ser submetidas á Direcção Geral do Cen-
tro, á qual compete, segundo o regulamento, orientar e dirigir su-
periormente os trabalhos de acção eleitoral. 

Fica assim traçada a linha de conduta que em consciência se 
nos affigura mais consentanea com a defesa dos superiores inte-
resses da Religião e da Patria. 

Para o zello dos catholicos appelamos, cheios de confiança, 
pedindo-lhes que cumpram o seu dever 128 

O «pacto» se lado nas urnas tornou i r revers íve l a con f i ança dos ca-
tól icos na «Repúbl ica Nova» e a judou a diss ipar as na tura is rese rvas 
do Episcopado . Mas para um sensível ac ré sc imo de conf i ança mui to 
haver iam de cont r ibu i r as so lenes exéqu ias de 15 de Ma io de 1918, na 
Sé Patr iarcal de Lisboa , por a lma dos nossos so ldados mor tos em cam-
panha . A not íc ia publ icada pela revis ta do Pa t r i a rcado de Lisboa Vi-
da Catholica, con tém uma express iva descr ição do «aspec to gran-
dioso» da Catedra l e da pose do Chefe do Estado, l adeado pe los seus 
a judan te s e por a lguns membros da C o m i s s ã o Cent ra l de Ass i s tênc ia 
Re l ig iosa em C a m p a n h a : 

(...) A magestosa cathedral apresentava um aspecto gran-
dioso, como nao ha memoria de ter apresentado alguma vez, nem 
mesmo nas exequias solemnes annuaes que n'ella se realisa-
vam. 

Todos os arcos ao longo das naves tinham ricas setiaes, e to-
das as tribunas sobrepostas aos mesmos estavam armadas e guarne-
cidas a preto e roxo. 

128 Ibidem, p. 58. 



O arco cruzeiro tinha um riquíssimo setial e o altar mór um ma-
gnifico espaldar. No transepto foram armadas duas tribunas, uma 
para o ministério e outra para o corpo diplomático, e ao centro um 
elevado catafalco todo ladeado de tocheiros e serpentinas. O con-
juncto das armações era realmente soberbo. 

A concorrência foi enorme. Alem do Chefe do Estado, mi-
nistério, corpo diplomático, alto funccionalismo, e larga repre-
sentação da officialidade de terra e mar, o templo estava lite-
ralmente cheio e em todos os rostos se divisava um profundo 
recolhimento. 

Começou a cerimonia pelas 11 horas precisas, logo que che-
gou o Chefe do Estado, que, acompanhado dos seus ajudantes to-
mou logar n 'uma das tribunas da Capella-mór, a do lado da Epis-
tola, onde assistiu á cerimonia fúnebre. Tendo S. Ex° mostrado 
desejos de que na mesma tribuna o acompanhassem alguns dos 
membros da Commissão Central de Assistência, para lá se encamin-
haram e de lá assistiram Monsenhor Amadeu Ruas e o Sr. Hen-
rique de Mendonça. 

A Missa foi de Pontifical, celebrada pelo Rev.""' Arcipreste da 
Sé Cathedral, fazendo Sua Era.™ Rev.m" o Senhor Cardeal Patriar-
cha, assistência 129. 

As pa lavras t ranscr i tas e as imagens publ icadas , com s igni f i -
ca t ivo des taque , pela Illustração Catholica, de 15 de Junho de 1918, 
reve lam bem a dens idade do acto , do ponto de vis ta s imból ico , por-
quanto poss ibi l i tou, num m e s m o espaço sagrado, a s imbiose da rel igio-
s idade catól ica , apos tó l ica e romana com a re l ig ios idade cívica, pa-
tr iót ica e r epub l i cana , a s sumida e r ep resen tada , pela pr imeira vez, ao 
mais a l to n ível , ou se ja , pe lo C h e f e do Estado. E, c o m o é na tura l , não 
fa l ta ram logo ca tó l icos que viram nesse acto uma cedênc ia ou uma 
«conversão» de S idón io Pais à re l ig ião ma te rna e o m e s m o d isse ram 
e esc reveram os seus adversá r ios do c a m p o republ icano . A presença 
do Pres iden te da Repúb l i ca ( l ivre pensador assumido) e dos seus a ju-
dantes num templo ca tó l ico obedeceu , porém, a um in teresse pol í t ico 
imedia to de r e a f i r m a ç ã o da con t inu idade do e s fo rço de guerra por-
tuguês e de pre lúd io a negoc iações com a Santa Sé — Egas Moniz não 
se esqueceu , a l iás , de l embra r esse fac to nas conver sações que man-
teve com Mgr . Ragones i . 

I2' Archivando. As exequias na Sé. «Vida Cathol ica» , Lisboa 3 (66) Maio 1918, 
p. 569. 



Associada a este p r a g m a t i s m o pol í t ico emerg iu , sem dúvida , a au-
to-es t ima de Sidónio Pais , exc i tada pe lo «espí r i to de missão» (o tal 
«desva i ro mess iân ico» de que o acusou Egas Mon iz ) e t raduzida nu-
ma concepção espec tacu la r e r i tua l is ta do exerc íc io do Poder . Uma 
concepção inculcada , hab i tua lmente , por ce r tas ins tânc ias corpora-
t ivas de ( re )p rodução ideológica — a Unive r s idade , o Exérc i to , a 
Igreja . . . O fasc ín io de S idón io Pais por heró i s e por actos heróicos — 
força -mot r i z e sent ido da His tór ia , s egundo T h o m a s Car ly le — acen-
tuou- lhe a pos tura teatral , c ruzad í s t i ca e, c o n f o r m e tem sido ob-
servado, car i smát ica l3°, num cenár io de espec ta t ivas f rus t radas , de 
sent idas angús t ias e de c o n f r a n g e d o r a s ca rênc ias , e numa d inâmica 
a luc inante de «banhos» de mul t idão , de paradas mi l i tares , de fes tas 
para cr ianças , de visi tas a doentes , de in ic ia t ivas vo luntar i s tas de ca-
riz ass is tencia l e car i ta t ivo m , e tc . Um rol ex tenso de man i f e s t ações 
públ icas tendentes , s egundo cer tas in te rpre tações , à «ed i f i cação do 
mito» m , com a in te rvenção especial da Igre ja Ca tó l i ca . Não nos pa-
rece, con tudo , que o processo se possa exp l ica r tão l inearmente . 

Se é cer to que Sidónio Pais, por e l ementa r in teresse táct ico, apre-
ciou e aprovei tou a p ropaganda que os ca tó l i cos fo r am tecendo em tor-
no de si e da sua Repúbl ica , não podemos infer i r que fo s se seu propósi -
to h ipotecar -se ao d i spos i t ivo p ropagand í s t i co dos ca tó l icos e dos 
monárqu icos ou, di to de out ro modo , que qu isesse , consc ien temente , 
par t i lhar com eles a l iderança de um p roces so pol í t ico , no funda-
mental la ico e republ icano . Em rigor , pa rece -nos antes que Sidónio , 
empur rado pela con jun tu ra , pe lo seu t emperamen to , pe los «republ i -

130 MEDINA, João — Sidónio Pais chefe carismático. «Revis ta da Faculdade 
de Letras», Lisboa. 5 ' sér ie (2) Dezembro 1984. p. 79-88. 

131 Refer imo-nos ã Assis tência 5 de Dezembro, que f icou f amosa pelas Sopas 
Economicas ou Sopas do Sidónio. Esta iniciat iva nada t inha de or iginal , tendo s ido 
precedida por outras s imil iares , das quais a mais d ivulgada foi p rovave lmente a So-
pa do Século, inst i tuída em finais de 1917 e jus t i f i cada , d i rec tamente , pela escassez 
de géneros e agravamento das condições de vida dos mais des favorec idos em plena 
con jun tura de guerra internacional . A ep idemia da «gripe espanhola» ou gripe bron-
co-pneumónica e o surto de t i fo grassaram com violência entre meados de 1918 e o 
pr imeiro tr imestre de 1919, e mobi l izaram medidas of ic ia i s e par t iculares no sen-
t ido de a tenuarem os seus efe i tos ar rasadores . A falta de es tudos monográ f icos so-
bre a s i tuação ep idêmica em Portugal podemo-nos socorrer da anál ise produzida pa-
ra Espanha por ECHEVERR1 DÁVILA, Beatr iz — La Gripe espafiola. La pandemia 
de 1918-1919. Madr id , C. I .S . , 1993. 

132 G A R R I D O . Álvaro — Sidónio Pais: edificação do mito, art. cit, p. 51-64. 



canos ve lhos» , pe los novos a l iados , en f im, por múl t ip los fac tores , 
de ixou-se envo lve r num equ ívoco que cresceu c o m o «bola de neve»: 
o que os ca tó l icos fo ram pensando e imag inando àcerca de Sidónio 
Pais não era rec íproco , porque apesar de se terem tornado compa-
gnons de route, as suas metas não pod iam coincid i r . E es ta fal ta de 
s i n t o n i z a ç ã o i d e o l ó g i c a a f i g u r a - s e - n o s m a i s e v i d e n t e com os 
monárqu icos e in tegral is tas . A passagem e f é m e r a de Mar t inho No-
bre de Me lo ( cono tado com esse c a m p o pol í t ico , embora tenha 
negado tais l igações . . . ) pe lo Governo , r ecompos to em 7 de Março 
de 1918, bem como a sua in te r fe rênc ia , l adeado ep i sod icamen te 
por A n t ó n i o S a r d i n h a e H ipó l i t o R a p o s o ( h o m e n s do Integra-
lismo Lusitano) na redacção de um pro jec to da lei e le i toral , de fe i -
ção pres idencia l i s ta , j u s t i f i c a - se no quadro da inevi tável aber tura 
do S idon i smo «às d i re i tas» — pautada por um óbv io ec l e t i smo 
po l í t i co - ideo lóg ico —, mas têm de ser mui to re la t iv izadas pe lo 
s imples fac to de que a «Repúbl ica Nova» , persona l izada e popul is-
ta, es teve , apesar dis to, sempre c ingida a a lgumas «l ições» anter io-
res e coevas do 5 de Outubro . E há, sobre tudo , uma «l ição», já lem-
brada a t rás a propósi to de cer tos momen tos b iog rá f i cos crucia is , 
que ganha aqui especia l ên fase . Em 1911, S idónio Pais , enquan-
to c a n d i d a t o a d e p u t a d o às C o n s t i t u i n t e s , d e c l a r o u ao j o r n a l 
r epub l icano A Liberdade, de Ave i ro , algo que à pr imeira vis ta — 
mas só à pr imeira vista. . . — pode parecer con t rad i tó r io com a sua po-
s ição ao longo de 1918: «O dr. Sidonio Paes, deputado por este cir-
culo, opta pelo systema democrático com algumas modificações». O 
dr. S idónio Pais expl icou-se : «O systema parlamentar seria o regres-
so ao passado. Temo o regimen presidencial americano que a breve 
trecho transformaria, entre nós, o presidente n 'um déspota. O ideal 
seria uma Republica democratica. Entendo todavia que nem n'isso 
devemos pensar» 133. Em síntese , o dr. S idón io Pais ace i tava uma Re-
públ ica democrá t i ca (par t ic ipada pe lo povo) sob a fo rma de pa r l amen-
ta r i smo, ou se ja , um pa r l amen ta r i smo mi t igado . Em 1918 cont inuou 
a fa lar e a acred i ta r — re le iam-se , com a tenção , os seus d i scursos 
pub l i cados em 1924. . .— na democrac ia , mas combinada , à outrance, 
com pres idenc ia l i smo. Af ina l , o que é que mudou e o que é que per-
maneceu na abrev iada e pouco or ig inal u topia pol í t ica de S idón io 
Pa is? 

153 A Liberdade. Avei ro , 22 de Junho de 1911. 



Não parecem ter mudado , quan to ao essencia l , os pr inc íp ios , nem 
as conv icções ín t imas do ant igo depu tado às Cons t i tu in tes , do i rmão 
Car ly le e do l ivre pensador confesso , que se declarou, em 1911, repu-
b l icano desde os 15 anos de idade. Pr inc íp ios e conv icções , convém 
subl inhá- lo , minadas por con t rad ições in t r ínsecas , que S idón io não 
ousou , por incapac idade própr ia , c o m u m , é cer to , a mui tos dos seus 
coevos cor re l ig ionár ios , perceber e superar . O que mudou , em nossa 
opinião , f o r am as c i rcuns tânc ias ex te rnas e es tas impuse ram a cor-
recção de cer tas f ó rmu la s pol í t icas , den t ro do re torno à pureza da uto-
pia or ig inal , e desocul ta ram face tas de um h o m e m que só os fa-
mil iares , os amigos e a lguns a lunos t iveram até aí ense jo de conhece r 
ou v is lumbrar . Ocor re -nos refer i r , a este p ropós i to , o depo imen to de 
um desses d i sc ípu los que com ele se c ruza ram na sua vida de lente e 
de p ro fe s so r em várias escolas . Rafae l Ca l ado recordou-o tendo por 
cenár io o Colég io de S. Pedro , em Coimbra : 

De figura nervosa, alto, delgado, vestia com uma elegância 
inseparável de toda a sua personalidade. Lembro-me de um fato 
seu, preto, com riscas brancas, espaçadas, que usava com chapéu 
de coco, colarinho direito, engomado de pontas viradas e uma 
bengala de cana da índia, que segurava com mão crispada, 
juntamente com as luvas amarelas de pele de cão. 

Caminhava rápido, direito, absorvido, como que afastado por 
pensamentos diferentes, da vida que o rodeava. 

Impunha, instintivamente um respeito em que havia da parte 
dos dicípulos um receio quase temeroso de lhe desagradar, ape-
sar da afabilidade com que os tratava. Um confiscípulo meu, a 
quem a tineta da garotice havia de fazer malograr na vida, atre-
veu-se uma vez, na aula de matemática, a esboçar um gesto ou 
qualquer irreverência. 

O olhar do mestre gelou-lhe o sangue! 
Quando passávamos por ele cumprimentávamo-lo com sin-

cero respeito, e era frequente crispar-se-lhe a face pálida, de bigo-
des levantados nas pontas, e só muito adiante, se virar para corres-
ponder ao cumprimento feito l34. 

Invest ido, i nus i t adamente , da mais al ta r e sponsab i l idade polí-
t ica, S idón io Pais não tardou a ev idenc ia r estes t raços neuró t icos da 
sua pe r sona l idade , a t ravés de uma pos tura h ie rá t ica e ené rg ica , 

1,4 CALADO, Rafael — Memórias de um estudante de direito, 2" ed. Coimbra , 
Coimbra Editora. 1961, p. 101-102. 



autor i tár ia e afável . U m a pos tura a jus tada ao seu a r reba tado patr io t is -
mo de car iz mess iân ico ( t ípico da ge ração de 90) e pass ível de ser fa-
c i lmen te ass imi lada pela f acu ldade mi to log izadora da Igre ja Catól i -
ca. Com efe i to , se en t ende rmos por mi to não algo ( f igura , lenda. . . ) 
opos to à rea l idade empí r ica e, por tanto , f a l so ou inventado , mas sim 
toda a «nar ra t iva pr imordia l ou das or igens» que convoca e impl ica 
a l igação ao sagrado no quadro opera tór io do inconsciente colectivo 
de Jung l35, compreende - se a imbr icação do Mi lagre de Our ique — o 
mi to fundador da Nação por tuguesa 136 — no mess ian i smo juda ico -
-cr i s tão da teo logia ca tól ica de obediênc ia , de sacr í f i c io e de resig-
nação aos des ígn ios da Prov idênc ia . C o m p r e e n d e - s e a inda a f u n ç ã o 
hag iográ f i ca , ex tens iva aos pe r sonagens heróicos , c o m o e s q u e m a re-
ac tua l izador de uma d imensão mít ica cons tan te . Temos , ass im, uma 
cor ren te mít ica de f u n d o — a mess iân ica — que surge, desaparece e 
( re )emerge ao longo do p rocesso h is tór ico , man i f e s t ando- se em con-
jun tu ras e spec í f i ca s com os p ro tagonis tas (heróis) d i sponíve is . E, não 
há dúvida , que os anos de 1917 e de 1918 f i ca ram marcados por uma 
recorrência da vaga mess iân ica tão for te como a mi lenar is ta e u tópica , 
sent ida nos idos de 1890, em plena cr ise do Ultimatum, mas des ta vez 
ao a lcance do cont ro lo ideo lógico da Igre ja Cató l ica . A prova máxi-
ma que esse con t ro lo se exerceu encon t ramo- la no processo de bea-
t i f i cação de Nuno de Santa Mar ia , que dois autores cons ide ra ram re-
cen temente ser «uma abertura de relação da Igreja com o sentimento 

135 SILVA, Armando Malheiro da — La Nation portugaise. Mythanalyse et 
récurrence, art. cit. , p. 124. 

136 Ainda que numa perspect iva marcadamente his tór ico-cul tura l is ta , devem-
-se a Ana Isabel Carvalhão Buescu importantes cont r ibutos para uma hermenêut ica 
p ro funda do Milagre de Our ique, após o seu ban imento def in i t ivo da História de Por-
tugal (documenta lmente cer t i f icada) por Alexandre Herculano. Veja-se: B U E S C U , 
Ana Isabel Carva lhão — O Milagre de Ourique e a História de Portugal de Ale-
xandre Herculano. Uma polémica oitocentista. Lisboa, Inst i tuto Nacional de Invest i-
gação Cient í f ica , 1987; Idem — Um mito das origens da naciona-lidade: o milagre 
de Ourique, in «A Memória da Nação. Colóquio do Gabinete de Es tudos de Simbolo-
gia, real izado na Fundação Calous te Gulbenkian , 7-9 Outubro 1987». Lisboa, Livra-
ria Sá da Costa Edi tora , 1991, p. 49-69; Idem — Un mythe fondateur du royaume du 
Portugal: le miracle d'Ourique. in «L ' Imagina i re de la Nation (1792-1992) . Actes 
du col loque européen de Bordeaux (1989). Textes réunis par Claude-Gi lber t Du-
bois». Bordéus, PUB, 1991, p. 173-184; e Idem — Vinculas da memória: Ourique e 
a fundação do reino, in C E N T E N O , Yvet te — «Portugal : mitos revis i tados». Lis-
boa, Edições Sa lamandra , 1993, p. 11-50. 



da Pátria» 137 e que D. Antón io Mendes Belo, na car ta -c i rcu lar de 15 
de Fevere i ro ao Cabido , c lero e f ié is do Pa t r ia rcado , deixou en-
fa t izada nos te rmos ma i s e loquentes : 

(...) Dois fins, ambos elevados e justos, se propõe a Egreja com o 
culto prestado á Santidade — animar-nos pelo exemplo á imi-
tação das virtudes, que a constituem — inspirar-nos a fé e a con-
fiança na intercessão dos que a alcançam. 

Em frente da Imagem do Santo Condestavel, invoquemol-o 
e procuremos imital-o; invoquemol-o, por que somos portugue-
zes, e em Portugal abriu elle os olhos á luz do dia; imitemol-o 
porque somos christãos e do Christianismo teve elle as virtudes; 
honremos como portuguezes uma das maiores glorias da nossa 
Patria, veneremos como catholicos uma das maiores glorias da 
Religião. 

Roguemos-lhe que, por sua intercessão, consiga que no es-
pirito e no coração dos portuguezes d 'hoje se inflammem e 
aviventem os sentimentos religiosos e patrioticos, de que elle 
nos legou exemplo eloquentíssimo, e faça com que os nossos 
bravos soldados, que lá fóra estão vertendo o sangue e arriscan-
do a vida em defeza do nosso amado Portugal, que elle por mais 
de uma vez, salvou do abysmo da perdição, regressem, em curto 
prazo, hasteando triumphante e victoriosa a bandeira da Patria, 
aos seus lares, para junto de quantos os estremecem, e, anciosos, 
aguardam o feliz momento em que possam estreital-os em seus 
braços 138. 

A exa l tação e a con f i rmação pe lo decre to papal Clementissimus 
Deus, de 26 de Jane i ro de 1918, do cu l to t r ibu tado ao San to Con-
destável D. Nuno Álvares Pereira , herói nacional e braço a rmado da 
vontade críst ica 139, num per íodo grave — 1383-1385 — para a indepen-
dência nacional , v inha preencher , enquan to o incipiente cul to ma-
r iano de Fát ima a inda só ge rminava , o m e s m o e fe i to mobi l i zador cum-
pr ido, em 1880, pelas c o m e m o r a ç õ e s do Cen tenár io de Camões , 

157 A Z E V E D O . Carlos A. Morei ra e R O D R I G U E S , Abíl io de Sousa Rodr igues 
— A Igreja Portucalense entre as Guerras, ob. ci t . , p. 26. 

1,8 A N T O N I O 1 (D.) — [Car ta-c i rcular l . «Vida Cathol ica» , Lisboa, 3 (80) 20 
de Feverei ro de 1918, p. 355-356. 

139 Expressa no célebre apócr i fo Juramento com o qual o rei Dom Afonso Hen-
riques confirmou a visão de Cristo Nosso Senhor, «descober to» em 1596 e divul-
gado por Fr. António Brandão, em 1632. 



exa l tado por Teóf i lo Braga 14°. U m e fe i to ob j ec t i vado na cr iação, em 
Junho de 1918, da Cruzada N u n ' À l v a r e s , l iga pa t r ió t ica supra -par -
t idár ia , que se es tender ia no t empo até 1938, numa amá lgama de 
sens ib i l idades d iversas , mas convergen tes , num nac iona l i smo ordei -
ro e o rgân ico po tenc iador da « r e g e n e r a ç ã o , ressurgimento, ressu-
reição, salvação, reconciliação ou reconstrução» de Por tugal 141. E 
bas ta um re l ance persc ru tador pe los j o rna i s ca tó l icos e bole t ins dio-
cesanos para se c o n f i r m a r a p resença no imag iná r io ca tó l ico da es-
t ru tura mí t ica e sca to lóg ica 142 cons t i tu t iva do mess i an i smo , exem-

140 Não custa traçar es te para le l i smo se t ive rmos em conta esta passagem do 
opúscu lo de Teóf i lo BRAGA, a saber: «(...) O Centenário de Camões devia ser a fes-
ta da nacionalidade portugueza; toda a grandeza e sumptuosidade que se desen-
volveu adquiriu uma significação mais profunda, não só em relação ao logar que nos 
compete na historia da civilisação, como nos accidentes que envolverem o futuro da 
nossa nacionalidade. Quando em 1580, os exercitos de Philippe II entraram em Por-
tugal, e a aristocracia se vendia torpemente ao invasor reconhecendo-lhe uns pre-
tendidos direitos, havia um partido nacional da independencia. que resistiu; a esse 
partido pertencia Dom Francisco de Almeida, que andava assoldadando gente pa-
ra um levantamento nacional, e foi a esse que escreveu Camões as celebres pala-
vras: — ao menos morro com a patr ia . Era esse um descendente «dos Almeidas, por 
quem ainda o pátrio Tejo chora» como Camões os immortalisou nos Lusíadas. Phi-
lippe II entrou triumphante em Lisboa, mezes depois de Camões ter expirado na indi-
gência a 10 de Junho de 1580. O rei mandou-o procurar, talvez para o corromper 
como a Bernardes, a Caminha, a Fernão Alvares d'Oriente, e a quasi todos os escri-
ptores do ultimo quartel do século XVI; mas aquelle que supportára todas as dece-
pções, os desprezos da corte de Dom João III, as prisões, os desterros, os nau-
frágios, a miséria, não podia na realidade resistir ao golpe instantaneo que extin-
guia a independencia nacional da patria a que elle levantára um monumento eter-
no. A casa de Vimioso, a que mais soffreu com a invasão de Philippe II, deu-lhe o 
lençol com que o enterraram obscuramente na egreja de Santa Anna. Aquelles espí-
ritos que lamentavam a conquista de Portugal, consolovam-se lendo a epopêa de 
Camões, e póde-se affirmar que os Lusíadas acordaram o sentimento da independen-
cia nacional que se affirmou na revolução de 1640» (Cf. Idem — Os Centenários co-
mo synthese affectiva nas sociedades modernas. Por to , Tip . A. J. da Silva Teixei ra , 
1884, p. 7-8) . 

141 Ve ja - se LEAL, Ernes to Castro — António Ferro. Espaço político e imaginá-
rio social (1918-1932). Lisboa, Edições Cosmos , 1994, p. 125-138; e M E D I N A , 
João — Morte e transfiguração de Sidónio Pais, ob. ci t . , p. 170-171). 

142 Seguimos a lúcida e es t imulan te anál ise do soc ió logo f r ancês do imagi-
nário S I R O N N E A U , Jean-Pier re — Figures de l'imaginaire religieux et dérive 
idéologique. Paris , Edi t ions L ' H a r m a t t a n , 1993. Devido às suas estrei tas cono-
tações com o pensamento , a obra e o universo de in f luênc ias s i s temat izadas (Cas-
sirer. Bachelard , Jung, Lévi-Strauss , etc.) pa tente em D U R A N D , Gilbert — As Estru-



p la rmen te expressa pelo autor do ar t igo O Santo Condestável, pu-
b l icado no Boletim da Diocese de Portalegre: 

(...) Em lances bem críticos a sua espada gloriosa salvou da rui-
na a Patria que elle amava, a sua fé inabalavel deu-lhe o segredo 
de víctoria nos mais arriscados recontros, a sua abnegação he-
róica levou-o ao sacrificio de todas as grandezas na cella hu-
milde de um mosteiro. Hoje ei-lo que se manifesta de novo radian-
te de glora ante os olhos da mesma patria como que enviado nova-
mente pela Providencia para a salvar na crise talvez mais afflic-
tiva da sua historia. Esta ressureição, que bem lhe podemos cha-
mar assim, do maior paladino da independencia de Portugal é 
indicio seguro de que Deus vela por nós 143. 

A p a n h a d o no seu t r a j ec to h is tór ico por este for te ressurrec io-
n i smo épico do Por tugal cr is tão, S idónio Pa is acabou, nas pág inas da 
imprensa catól ica e d iocesana , co lado ao papel de herói (e márt i r ) pro-
videncia l e mess iân ico c o m o vár ios textos c o m p r o v a m . Papel esse 
conver t ido , uns anos mais tarde , em anunc iador da d i tadura nac iona l , 
sa lv í f ica e iminente , pe lo nac iona l i s ta e membro da Cruzada de Nu-
n ' Á l v a r e s , João de Cas t ro : 

Os últimos rebombos do canhão na manhã do dia de Nossa 
Senhora, 8 de Dezembro de 1917, já não anunciavam á cidade im-
perial o combate mas a sagração do Libertador. 

A gloria e o milagre iniciavam esse ano de mistico delirio de 
messianismo e de esperança que o martirio viria tragicamente 
completar. 

luras antropológicas do imaginário. Introdução à arquetipologia geral. Lisboa, Edi-
torial Presença, 1989, cons ideramos o mode lo mitanal í t ico de Sironneau prefer ível 
à perspect iva «impress ionis ta» do his tor iador das ideias polí t icas e pol i tó logo GI-
RARDET, Raoul — Mythes et mythologiespolitiques. Paris, Édi t ions du Seuil , 1986. 
Este autor, embora se tenha inspirado em Bachelard e em Lévi-Strauss , misturou 
ide ias- força t ípicas da fo rmulação discurs iva das ideologias — Conspi ração e Uni-
dade — com temas mít icos — Salvador e da Idade do Ouro — e formou quatro «gran-
des con jun tos pol í t ico-mito lógicos» carac ter izadores do processo h is tór ico-po-
l í t ico f rancês dos sécs. XIX e XX. A ident i f icação desses «conjuntos» permi t iu- lhe 
concluir que «os grandes momentos de efervescência mitológica corresponderam 
sempre a fenomenos de crise, de mudança e de ruptura». Trata-se , a nosso ver, de 
um esquema hermenêut ico cr iat ivo, mas de apl icação h is tor iográf ica demas iado 
aleatória , por fa l ta de um corpus concei tuai coeren temente es tabelecido. 

O Santo Condestável. «Bolet im da Diocese de Por ta legre», Por ta legre , 2 
(10) Abril 1918, p. 161. 



Sidonio Paes surgiu como um enviado de Deus, herói liber-
tador da demagogia anti-nacional, messias do nosso sentimento, 
esperança da salvação sempre afastada pelos estrangeiros de 
dentro de fronteiras. E um ano inteiro a sua acção sobre a alma 
colectiva de Portugal foi crescendo, foi-se afirmando sempre 
maior, até á suprema consagração da morte desgraçada ás mãos 
infames de um partido politico. 

Era o Arcanjo Libertador. Quando ele ajoelhava deante de 
Deus nas Igrejas a multidão inteira cahia de bruços a ouvir a con-
versa de Deus com Portugal por intermedio do seu filho amado. 
Quando ele passava em revista as tropas o povo via-o aureolado 
de chamas e de reflexos de espadas, entre o estrondear das bom-
bardas, comandando com um sorriso de mistica certeza a Re-
volução Libertadora l44. 

Marcado , pois, pela ap rox imação e pelo equ ívoco ideo lóg ico , 
com ineludíveis ex tensões mí t icas (o l iv re -pensador S idónio , herói 
mess iân ico / l ibe r t ador do povo de Deus . . . ) , o r e l ac ionamen to dos cató-
licos com a «Repúbl ica Nova» in tens i f i cou-se , no plano s imból ico , 
após as so lenes exéqu ias de 15 de Ma io e, no p lano pol í t ico, com o rea-
tamento das re lações d ip lomát icas com a Santa Sé. Tra tava-se de uma 
impor tan te ex igênc ia dos ca tó l i cos e cor respond ia , t ambém, mas num 
quadro dout r inár io d iverso , a uma das p r io r idades da pol í t ica ex te rna 
dos Governos de Sidónio . 

A segunda r e c o m p o s i ç ã o gove rnamen ta l , de te rminada pe las elei-
ções, a ju s tou - se à fó rmula pres idenc ia l i s ta , a t ravés da passagem dos 
Minis t ros a Secre tá r ios de Es tado , e de uma compos ição marcada pe-
la ausênc ia de M a c h a d o Santos , José Car los da Maia e Fel ic iano da 
Cos ta , e pe lo r e fo rço do P .N.R. , apesar dos c rescen tes p rob lemas de 
en t rosamento do par t ido com o seu «chefe» máx imo . Foi este «ga-
binete» , cu ja pas ta dos Es t range i ros f icou en t regue a Joaqu im do Espí-
rito Santo Lima, que, em ar t iculação estrei ta com o Minis t ro Plenipoten-
c iár io de Por tugal em Madr id , Egas M o n i z ( l íder do P .N.R.) , vir ia a 
fechar a cúpula do novo r e l ac ionamen to com a Igre ja , p rec i samen te no 
p lano d ip lomát ico . E dis to há, como se viu, o t e s t emunho escr i to do 
pr incipal negoc iador por tuguês que nos mereceu j á a devida a tenção 
e não susci ta rese rvas , embora M a r t i n h o Nobre de Melo, Min i s ro da 
Just iça e dos Cu l tos de 7 de M a r ç o a 15 de Maio , v iesse mais tarde, em 

144 CASTRO, João de — Sidonio Paes e o messinanismo ditatorial, in PAIS, Si-
dónio — «Um ano de d i tadura», ob. ci t . , p. 9. 



ent revis ta ao Expresso (1979) , t irar a lgum do p ro t agon i smo assu-
mido por Egas Moniz nesse processo . Na re fe r ida ent revis ta dec lara o 
seguin te : «propus ao Presidente Sidónio um restabelecimento de re-
lações com a Santa Sé. Telefonei a Masella e perguntei-lhe o que era 
necessário que o Estado português fizesse para que o restabele-
cimento fosse possível. A resposta foi simples: bastaria uma visita 
minha informal, mas com destaque, para que o caminho ficasse aber-
to às negociações com a Santa Sé» 145. Este d e p o i m e n t o merece -nos , 
apenas , um reparo: Mar t inho Nobre de Melo não podia avocar só a si 
a in ic ia t iva do r ea t amen to das re lações com a Santa Sé, quando esse 
pon to j á es tava inscr i to no p rog rama pol í t ico de Sidónio Pais , dos 
un ion is tas e dos cen t r i s tas que o apo iavam. 

Não obs tan te os t e s t emunhos memor ia l í s t i cos p roduz idos , exis-
tem e pe rmanece rão a inda ignorados vár ios a spec tos não só sobre o 
res tabe lec imento das re lações entre Por tugal e a Santa Sé, mas , sobre-
tudo, àcerca do modo c o m o foi seguida e t ransmi t ida para Roma a mu-
dança pol í t ica operada em 8 de D e z e m b r o de 1917. 

No Arqu ivo Secre to do Vat icano , secção re la t iva à Nunc ia tu ra em 
Lisboa , acham-se reunidos os t e l egramas e as i n fo rmações que Mgr . 
Beni to Aloisi Mase l la enviou para Roma , cumpr indo d i l igen temen te 
o seu dever de in formar o Vat icano dos acontec imentos mais s ignif icat i -
vos. Revoluções e golpes de es tado e ram, c la ro es tá , matér ia obri-
gatór ia que aguçava a natural cu r ios idade e p r eocupação da Santa Sé. 
Com data de 9 de D e z e m b r o seguiu um te l eg rama para o Cardeal Gas-
pari , onde era dito que após 

(...) due giorni sanguinoso combattimento, movimento militare 
che diceri anti demagogico ha obbligato Ministero Costa di met-
tersi e costituito con pieni poteri Giunta rivolusionaria che si pro-
pone ristablire giustizia, e costituire governo serio e rispettare 
precedenti compromissi internazionali ,46. 

Segu i ram-se outros t e l egramas com as «úl t imas» nov idades so-
bre a conso l idação do novo m o v i m e n t o revo luc ionár io , descr i to , com 
os deta lhes das operações mi l i ta res e dos ep i sód ios po l í t i cos dos dias 
5 a 8, na «mensagem» ou re la tór io env iado ao Cardeal Gaspar r i , Se-
cre tár io de Estado, com data de 11 de Dezembro . Aí Mgr . Mase l la não 

145 MELO, M a n i n h o Nobre de — Entrevista. «Expresso» , Lisboa . 26 de Maio 
de 1979, p. 9 -12 . 

146 A.S.V. — Nunzia tura Apostol ica di Lisbona, 1910-1922, 405 (2). 



consegue con te r uma clara s a t i s f ação pe lo car iz a s s u m i d a m e n t e 
an t i -a fons is ta do m o v i m e n t o e pelos p ropós i tos an t i -demagóc ios da 
Junta : 

(...) I rivoltosi pertanto avevano trionfato e la [rasurado pelo pró-
prio: demagogia rappresentata dal] partito democrático ere stata 
expulso dei potere che conservava nelle sue mani dell 'altro rivolu-
zione du 14 maggio 1915. II giorno 8, sacro alle Vergine Immacula-
ta. Patrona dei Portogallo i giornali davano l 'annunzio e pubblica-
vano in poci tempo il manifesto che il mennuzionato comandan-
te du movimento rivoluzionario Maggiore Sidonio Paes aveva di-
retto alia nazione per annunziare la vittoria delia «Repubblica 
contra la demagogia» 
(...) Grande e difficile il programa a che si é proposto la Giunta ri-
coluzionaria che ora presiede al governo dei Portogallo e de cui 
fanno parte altre (...) i «democratici» procurevanno di porre osta-
coli alie sue opera. É peró da augmarri chi esso pova riuserire nel 
suo intento di modo che questta nazione libere dei governo setta-
rio e dispotico dei «democratici» pova entrare in una época di li-
bertá e pace ,47. 

E o audi tor da Nunc ia tu ra em Lisboa p rometeu enviar mais infor-
mações e exempla res dos per iód icos a lus ivos aos acon tec imen tos que, 
com ind i s fa rçáve l regoz i jo , lhe era poss ível p resenc ia r . Numa sequên-
cia aper tada de datas , apressou-se a relatar , no re la tór io de 12 de De-
zembro , a des t i tu ição do Pres iden te Bernard ino Machado , e, com da-
ta de 15, dá conta da fo rmação de um novo Minis té r io , des tacando , lo-
go no inicio , o seguin te : 

La «Giunta rivoluzionaria» dopo aver dissolti il Parlamento, 
dimovo il Presidente delle Repubblica, annullato i castighi impos-
ti ai Prelato e emanati altri decreti, ha creduto dover dare per fini-
to la sua missione e ha costituito nel modo seguente il governo 
delle Nasione Portoghese l48. 

Na percept íve l l inha de repúdio e de condenação da «demagog ia 
democrá t i ca» , Mgr . Masel la anexou ao seu re la tór io de 17 de De-

14' A.S.V. — Ibidem, Rapporto n° 1606, Movimento rivoluzionario in Porto-
gallo, 11-12-1917. 

148 A.S.V. — Ibidem, Rapportio n" 1614, Formazione dei nuvo Ministério, 15-
-12-1917. 



zembro , a lus ivo à opos ição dec la rada do Par t ido D e m o c r á t i c o ao no-
vo Governo , pelo menos t rês per iód icos : 

o n° 2021 (8o ano) de-4 Capital, s ábado , 8 de Dezembro , em 
cuja pr imeira página se lê «Depo i s do Combate» ( letras garra-
fa i s ) e, num corpo mais pequeno , «É preciso que se regres-
se aos bons princípios republicanos, prescrevendo de vez os 
processos do despotismo e das immoralidades politicas»-, 
o n° 415 do Diário Nacional do Conse lhe i ro Ayres d ' O r -
neias , domingo , 9 de Dezembro , com des t aque para «Os 
Acontecimentos. A Morte da Demagogia. Os revolucioná-
rios vencem os Cesares do terreiro do Paço»-, 
e o n° 246 (1) de A Monarquia. Diário Integralista da Tar-
de, domingo , 9 de Dezembro , por cu j a p r imei ra pág ina se es-
tende toda a an imos idade contra o par t ido de A f o n s o Cos ta : 
«10 do Thermidor. A Demagogia por Terra. Afrontada pe-
los vexames e pelos crimes da seita afonsista reage final-
mente a consciência da Nação. Ao movimento nacional ade-
re o povo em massa e as unidades todas do exercito. O pa-
pão democrático da Marinha é afugentado e desfeito pelas 
gargalhadas das metralhadoras e das carabinas. Acabou o 
Terror. Chegou finalmente ao nosso caricato e sinistro Ro-
bespierrot o seu inevitável Thermidor». 

Suges t iva escolha de «l i tera tura pol í t ica» para a Secre ta r ia de 
Es tado de Sua Sant idade . . . 

O a c o m p a n h a m e n t o da evo lução pol í t ica é t e s t e m u n h a d o por rela-
tór ios como o de 9 de Jane i ro de 1918, in t i tu lado «Rivolta delia ma-
rina contra il governo» e red ig ido num tom que não deixa dúvidas 
quan to às s impat ias de Mgr . Mase l la pe lo G o v e r n o de S idón io Pais . É, 
a l iás , cur ioso notar a rápida e total adesão do d ip lomata r o m a n o às no-
vas au to r idades por tuguesas com base, apenas , nas med idas que, con-
tra o non-grato P .R.P . , a Jun ta Revo luc ioná r i a tomou logo após o go l -
pe de Dezembro : 

(...) Da vari giorni il Governo era prevenuto delle tentative di se-
dizione preparate de elementi democratici d'intera, per messe di 
vari agenti, con Norton de Mattos, Leotte Rego, Luigi Faglardo e 
Bernardino Machado. Questi dimentico delia dignitá e decoro che 
doveva alia situasione delia quale fu allontanato in nome degli 
alti interessi delle Patria e delia Republica in Madrid entro de 



a c c o r d a t o c o n c e r t i d e m o c r a t i c i p r e g i u d i c a t i ne i l o r o i l l e g i t t i m i 
i n t e r e s s i e c o n lo s t e s s o A r m a n d o d e A z e v e d o p e r s o n a di f i d u c i a 
a A l f o n s o C o s t a e N o r t o n di M a t t o s , a c c u s a t i d i v a r i a s s e s s i n e e 
o g g i r i f u g i a t o in S p a g n e ( . . . ) Q u e s t i e a l t r i a g e n t i d e l i a p o l i t i c e di 
A l f o n s o C o s t a , d e t e s t a t i d e l l ' o p i n i o n e p u b b l i c e e s e n z a a l t r a f o r -
z a c h e q u e l l a de i l o r o i m p o r t a n t i e i n c o f f e s s e v o l i i n t e r e s s i f e r i t i 
p iu v o l t e a t t e n t a r o n o a l i a v i t a d i a l t r e p e r s o n e e u l t i m a m e n t e p r o -
f i t t a n d o d e l l ' a b o m i n e v o l e o p e r a di c o r r u z i o n e , s e t t a r i s m o e r a n -
c o r e d e L e o t t e d o R e g o . D u r e n t e d u e a n n i l e v ó a c a p o c o n a l c u n i 
e l e m e n t i d i m a r i n a , s p a r g e n d o f a l s e v o e i l 49 . 

A demissão das Juntas de Paróquia , das comissões execut ivas das 
Câmaras Munic ipa i s e dos Gove rnado re s Civ is «per combattere spe-
cielmente il partito democrático», a c i rcu lar do Minis té r io do Inte-
r ior de 26 de D e z e m b r o de 1917 impondo as novas d i rec t r izes polí t i -
cas a toda a admin i s t ração , a v iagem do Pres iden te da Repúb l i ca ao 
norte do pa ís (Por to , Braga , Viana do Cas te lo , Caminha , Gu imarães e 
Coimbra) , a en t rev is ta de Machado San tos ao jo rna l Opinião, de 16 de 
Fevere i ro de 1918, em que rea f i rma a urgência de se r e fo rmar a Lei da 
Separação ,5°, a r e m o d e l a ç ã o minis te r ia l de 7 de Março , a pos ição pú-
bl ica dos monárqu icos face à pol í t ica de S idón io Pais, as e le ições de 
28 de Abri l e a par t i c ipação do Cen t ro Ca tó l i co Por tuguês m , os resul -

A.S.V. — Ibidem, Rapporto n° 1632, Rivolta delle marina contro il Go-
verno, 9 Gennaio 1918. 

150 Mgr. Masel la enviou, em anexo, recor te da entrevis ta , na quela Machado 
Santos af i rmou «Não é só impolitico mas cruel tirar as crenças de cada um». O teor 
da entrevis ta mostra a s intonia de opinião sobre a «questão re l igiosa» entre o carbo-
nário «herói da Rotunda» e o «chefe da Revolução de Dezembro». 

151 Merecem regis to as in formações de Mgr . Masel la quanto a este tema, a sa-
ber: «(...) I cattolici presenteranno nelle prossime elesione una diceina di deputa-
ti e quattro senatori i questi peró si troveranno quasi sempre in concorrenza con 
candidati monarchici quindi non é molto facile il loro trionfo visto che i mo-
narchici, i quali mei hanno visto di buon ochhio la formasione dei partito o «Cen-
tro Catholico» ha (?) uno megio organizzati e sono [...] numerosi. Fino a pochi gior-
niorsono speró il «Centro catholico» che il partito Nasionale repubblicano (o par-
tito governamentale) in cambio deli appoggio dei catholici al governo si compromet-
tene a difendere nel Parlamento il minimo delle «rivendicazioni catholiche» chefo-
rano formulate a tal fine: (A) a patrocinare le candidature che il «Centro» presen-
tava: ma nonfo possibile conseguire ció né altresi stipulare un accordo coi monar-
chici; (B) di modo che la direzione dei «Centro» posere le risolusione di presenta-
re alcune candidature proprie; (C) e in pari tempo difacilitare al Governo il conse-
guimento delia «maggioranza» nell Parlamento. Gli antichi partiti repubblicani 



tados e le i tora is , a p roc l amação do Pres iden te da Repúbl ica na Câmara 
Munic ipa l , a f o r m a ç ã o de novo Governo , o p ro jec to de amnis t i a aos 
presos pol í t icos . . . — eis, em s ín tese , a na tu reza dos tóp icos focados 
por Mgr . Mase l la no seu cor re io d ip lomát ico , podendo-se , ta lvez , 
conclu i r que a perspec t iva p ró -gove rnamen ta l neles re f lec t ida , desde 
o início do dezembr i smo , secundou , por um lado, as cons ide rações de 
Bento XV expressas na sua carta ao Cardeal Pa t r ia rca , D. Antón io 
M e n d e s Belo, de 29 de Abri l l52, e, por outro , fac i l i tou o modo como 
decorreu o processo negocia l conducen t e ao r e s t abe lec imen to das re-
lações com a Santa Sé. 

Des taque especia l deve , em nossa op in ião , ser dado ao te legrama 
de 10 de Dezembro e ao re la tór io subsequen te (14 de Dezembro ) , en-
v iados por Mase l la para a Secre ta r ia de Es tado . Pelo te legrama fez se-
guir a not íc ia de que na «occas ione anniversario trionfo Sidonio Paes, 
un individuo tento, con pistola, sparare tre volte contro Presidente 
Repubblica, ma fortunatamente arma non fece fuoco. De Ingliterre e 
Spagna hanno inviati telegrammi felizitazione Presidente per scam-
pato attentati» l53. Pe lo re la tór io enca r regou-se de t ransmi t i r a con-

«Democratico - Evolucionista e Unionista» non prenderanno parte alie prossime 
elesioni politiche e hano facendo dei tutto per ottenere che la maggioranza degli 
elettori non vade a votare» (Cf. A.S.V. - Nunzia tura Aposto l ica di Lisbona, Rappor-
tio n° 1693, Sulle prossime elesioni. 26 Aprile 1918). 

152 Documento t ranscr i to na íntegra pela revis ta do Pat r ia rcado Vida Catholi-
co. Chamamos ainda a a tenção para os seguintes parágrafos : «(...) Foi-Nos. porem, 
de um modo especial agradavel a noticia que nos destes de que a causa catholica em 
Portugal começava a melhorar um pouco, causa que, ha muito tempo, a todos ins-
pirava tantos cuidados e sollicitudes. Realmente, durante os últimos sete annos, vi-
mos desprezados e violados os sacrosantos direitos da religião catholica: não só se 
fez a execrável Lei da separação da Egreja do Estado sem consulta, e contra a von-
tade do povo portuguez que, na sua grande maioria, professa a f é catholica de seus 
maiores e é especialmente dedicado a esta Sé Apostolica, como até cresceu a tal 
ponto o odio contra a Egreja que lhe impediram e tolheram a faculdade de exer-
cer o culto divino, coagindo-a de maneira intolerável. São de todos conhecidos 
os gravíssimos damnos que derivaram para as cousas da religião em Portugal 
d'essa Lei duramente applicada. Nós, porém, nunca julgámos que um tal estado de 
cousas, apoiado só na violência, pudesse ser duradouro; nem perdemos nunca a es-
perança de que a causa catholica n 'essa Nação, por Nós tão amada, havia de melho-
rar. Dava-Nos esta esperança em primeiro logar a devoção ardente para com a Vir-
gem Immaculada, devoção com que tanto se nobilita essa porção do rebanho do 
Senhor, e que bem merecia decerto uma singular protecção da divina Mãe» (Cf. Vi-
da Catholica. Lisboa, 3 (89) 5 de Julho de 1918, p. 641-642) . 

A.S.V. - Nunziatura Aposto l ica di Lisbona, Telegramma, 10-12-1918. 



versa hav ida na aud iênc ia que, no m e s m o dia do a tentado, lhe conce -
dera o Pres idente da Repúbl ica : 

(...) Ammeno alia presensa di Sua Eccellensa, nell augusto nome 
dei Santo Padre mi rallegrai con lui per lo scampato attentato e in 
pari tempo gli dissi che tali felicitasioni si estenderano altresi al-
ia Nasione Portoghese che molto ha da sperare dal suo governo e 
specialmente ai cattolici, i quali gli sono riconoscenti per quan-
to ha fatto a vantaggio delia Santa Chiesa e da lui attendono che 
le loro giuste rivendicasioni siano sattisfatte. 

11 Signor Sidonio Paes si mostro altremodo sensibile a tali ral-
legramenti e m' incaricó di far giungere al Sommo Pontefice i moi 
piri profondi ommeggi e 1'attestato delia sua sincera riconos-
censa. In seguito egli, riferendari ai cattolici, mi dichiari che mol-
to aveva fetto a favore e che sperava di potere opportunamente at-
tendere alcune delle loro reclamasioni, (...] discorro nella ne-
cessitá d'inviare missionari nelle Colonie Portoghesi, como al-
tresi nella sopressione delia schedula dei registro civile che anco-
ra si exige perché i parroci possano amministrare il Battesimo. 

Sul surreferito attentato, a quanto me recai a premusa di par-
tecipare a Vostra Eminensa nel mio telegramma 21, credo dove-
re aggiungere che esso non fu un fatto isolato e spontaneo, ma 
consequenza di un piano premeditato. Sembra in fatto che il det-
to attentato fu deciso in una riunione che ebbe luogo nello stabili-
mento dei padre dei criminoso che altre persone si siano compro-
messe a uccidere Sig. Sidonio Paes 154 

E Mgr. Mase l la encerra a c o m u n i c a ç ã o com estas cu r ios í s s imas 
pa lavras : 

Itimo altresi dover notare che nel discorso che il Signor Pre-
sidente delia Repubblica pronunsio nella Piassa di «Rocio» nel 
giorno dell 'attentato, riferendosi alie varie tentative fatte dai suoi 
avversari per distruggere la sua opera, disse che nessuno di esse 
aveva ottenuto qualsiari risultato, sembrando cosi che detta sua 
opera abbia come garansia suprema e difesa Iddio». Non é, cer-
tamente, priva d'importansa 1'invocasione di Dio fetta nel sur-
referito discorso dei Signor Sidonio Paes, visto di egli é in-
crédulo 15S. 

154 A.S.V. - Ibidem, Rapporto n° 1786. SuU'attentati e! Presidente delia Repub-
blica, 14 Dicembre 1918. 

155 A.S.V. - Ibidem. 



Não cabe , aqui, examinar a eventual verac idade do ex t rac to do 
d i scurso de Sidónio Pais , sendo, embora , de es t ranhar que o m e s m o 
tenha sido p ronunc iado no Ross io , quando é, noutras fon tes , local i -
zado na Praça do Munic íp io , e quando na respec t iva versão publ ica-
da por Fe l ic iano de Carva lho essa suposta evocação é omissa l56; mas 
o que impor ta subl inhar é que Mgr . Mase l la sabia pe r f e i t amen te do ag-
nos t ic i smo de S idón io Pais e de po rmenores da sua vida pr ivada pou-
co c o n f o r m e s com a moral ca tó l ica . Mas apesar dis to, mante r - se -á in-
c l inado a cons idera r S idón io não só um mal menor , c o m o ainda capaz 
de «ser sa lvo», porque havia t ido o mér i to de combate r os demo-
crát icos . Não admira , a l iás , que no seu re la tór io de 16 de Dezembro , 
sobre o «Assassínio dei Presidente delia Repubblica», a tr ibua a respon-
sabi l idade do c r ime «ai partito demagogici che il defunto Presidente 
cerco sempre di combattere e alia massoneria» "7. 

A par deste a c o m p a n h a m e n t o da s i tuação pol í t ica por tuguesa por 
parte dos representan tes da Santa Sé em Lisboa , decor reu , c o m o se sa-
be, o processo negocia l que cu lminou no rea tamento das re lações di-
p lomát icas . Um processo marcado pela agenda pol í t ica que o Presi-
dente da Repúbl ica e as suas fo rças de apoio f ixa ram na Pr imavera de 
1918. A leg i t imidade da «s i tuação dezembr i s ta» exig ia e le ições e des-
tas t inha de sair uma maior ia cons revadora que bar rasse , no imedia to , 
o acesso ao Poder dos «ve lhos» par t idos republ icanos e, em especia l , 
do P.R.P. , condenado-os a prazo a d i s so lve rem-se num novo quad ro 
de recor te b i -par t idár io . A f o r m a ç ã o da re fe r ida maior ia impl icava o 
concurso dos ca tó l icos e este aspec to fo i sendo sempre gerido, desde 
o dia 8 de D e z e m b r o de 1917. A revisão da Lei da Sepa ração serviu, 
p rec i samente , para conquis ta r a con f i ança dos ca tó l icos e a t ra í - los a 
um acordo e le i tora l . Rea l i zadas as e le ições do modo que f icou atrás 
resumido , a p r io r idade cen t rou-se no tóp ico das re lações d ip lomá-

156 PAIS, Sidonio — Um Ano de ditadura, ob. ci t . , p. 98-99. 
A.S.V. - Nunzia tura Apostol ica di Lisbona, Rapporto n° 1787, Assassínio 

dei Presidente delia Repubblica, 16 Dicembre 1918. Neste longo relatório Mgr. Ma-
sella descreveu as c i rcuns tâncias do a tentado e refere que na manhã do dia 14 Sidó-
nio Pais cumpriu como úl t imo acto oficial «l'assistere nella Chiesa dell'lncarna-
zione alia messa che fu celebrata nello stesso giorno in cuifu egli ucciso, in suffra-
gio dei marinari delia nave «Castilho», morti affogati mari or sono». E, num apelo 
natural à miser icórdia d iv ina . Mgr. Masel la escreveu: «Possa tale atto aver con-
seguito la misericórdia dei Signori a favore deli anima dei compianto Presidente, il 
quale, como ebbo a notare nel precedente mio rapporto era un incredolo e, secon-
do la voce comune, viveva male». 



t icas, t ra tadas com de te rminação e e f i các i a pelos negoc iadores envol-
vidos. De 15 de Maio a f ina is de Ju lho ace r ta ram-se os pr inc íp ios , ven-
ceram-se atr i tos de ú l t ima hora e f i xa ram-se os t e rmos de um acordo , 
que nem o pos ter ior re torno dos democrá t i cos ao Poder , na sequênc ia 
do assass ina to de Sidónio Pais e da fa lhada res tauração monárqu ica , 
haver ia de revogar . A 28 de J u n h o Mgr . Ragones i enviava um tele-
grama ao Cardeal Gaspar r i , no qual de ixou c la ro que o G o v e r n o por-
tuguês lhe comun ica r a a in tenção de «procedere alia nomina di un suo 
rappresentante nel Vaticano prima deli'apertura delle Camera legis-
lativa, che sará il giorno 8 Luglio» l5S. Q u a n d o os depu tados come-
çassem a discut i r a nova Cons t i tu ição , que se pre tendia p res idenc ia -
lista, os ca tó l icos d i spunham já de nova garant ia pol í t ica — o res tabe-
lec imento das re lações d ip lomát icas — , pelo que podiam ret r ibuir , 
gra tos , o seu apoio à pol í t ica do Pres iden te da Repúbl ica . . . 

O te legrama de Ragones i foi env i ado a par t i r de Lisboa , por oca-
sião da sua visi ta ao Cardeal Pat r iarca , pon to -chave da es t ra tégia con-
ceb ida pelo negoc iador romano . O d e s e j o de visi tar Por tugal , a pre-
texto da concessão de uma bolsa de es tudo para e s tudan tes por-
tugueses , des t inava-se a tes tar o e m p e n h o das au tor idades por tu -
guesas no res tabe lec imento das re lações : Mgr . Ragones i p ropôs-se fa-
zer a visi ta incógni to , ao que o negoc iador por tuguês re torquiu , em 
nome do seu Governo , que nada impedia a es tada no seu país do re-
presen tan te do Vat icano . Es tava dada a «prova de con f i ança» que este 
requer ia . . . 

A visi ta aconteceu na fase f inal das negoc iações e foi seguida pe-
la imprensa ca tó l ica com compreens íve l in teresse e r egoz i jo . A cui-
dada revis ta mensal O Apóstolo, de Braga , fez a crónica do acontec i -
mento nes tes te rmos: 

O presidente da republica, Sr. Sidonio Paes, recebeu no dia 2 
de Julho o Núncio do Sancto Padre em Madrid. 

Declarou o Núncio, Mgr. Ragonesi, que a Sancta Sé observa 
com interesse os acontecimentos de Portugal e a nova politica de 
conciliação. 

Da sua parte o Sr. Presidente deu a saber ao S. Núncio que lhe 
era grato conhecer os sentimentos da Santa Sé, e o seu interesse 
a respeito de Portugal. E accrescentou que o Governo portuguez 
pensava em estabelecer muito em breve as relações diplomáticas 

158 A.S.V. - Nunzia tura Apostol ica di Lisbona, Telegramma de Mgr. Rago-
nesi, 28 Giugno 1918. 



antigas com a Santa Sé, o que não duvidava seria de satisfação ao 
Papa. 

Depois d 'esta entrevista recebeu Mg. Ragonesi o telegramma 
seguinte do cardeal secretario: 

«A Sancta Sé tem muita satisfação em ver estabelecidas de no-
vo as tradicionaes relações com a nobre nação portugueza, e en-
carrega a V. Ex de appresentar a expressão dos seus sentimentos 
ao presidente da republica e ao governo». 

O «Osservatore Romano» fez publica a nomeação de Mgr. Lo-
catelli, actualmente Núncio na Bélgica, para a nunciatura de Por-
tugal. Mgr. Masella, auditor da nunciatura em Lisboa fica en-
carregado interno dos negocios ecclesiasticos. Legado do Go-
verno portuguez em Roma parece que sera o Sr. Feliciano da 
Costa ,59. 

Em te rmos bem mais express ivos se p ronunc iou a Vida Catholi-
ca, revista do Pa t r ia rcado de Lisboa , cons ide rando o bom te rmo das 
negoc iações como Um acontecimento notável l60. E o bole t im dio-

Crónica. «Aposto lo» , Braga (45) Se tembro 1918, p. 440-441. 
160 A notícia reveste-se de interesse por ref lect i r a pos ição do Patr iarcado de 

Lisboa. Ei-la na íntegra: «Encontra-se ha dias em Lisboa um dos mais distinctos di-
plomatas da Santa Sé. Monsenhor Ragonesi. Arcebispo de Mira. e Núncio Apostolico 
na visinha Hespanha. O fim da viagem do illustre Prelado, já hoje não constitue se-
gredo para ninguém. Já os periódicos o commentaram largamente e pode, com ver-
dade, dizer-se que o êxito da sua visita a Portugal enche de alegria todos os catholi-
cos, e não só os catholicos, porque também d'ellaparticipam os que, acima dos mes-
quinhos interesses da politica e dos partidos, põem os sagrados interesses da na-
ção. Sua Excellencia Reverendíssima veio a Portugal no cumprimento de uma deli-
cada missão diplomatica, missão do mais alto interesse para nós: reatar as re-
lações entre Portugal e a Santa Sé, ou melhor, entre o governo português e a San-
ta Sé. Essa missão, encaminhada com o mais hábil tacto diplomático por Mon-
senhor Ragonesi, foi coroada do melhor êxito e pode dizer-se desde já que as rela-
ções entre Portugal e a Santa Sé se não estão ainda reatadas de facto, o estão já vir-
tualmente. A Vida Cathol ica , congratulando-se com esse facto de tão subido al-
cance, apresenta ao illustre representante da Santa Sé o preito das suas ho-
menagens muito respeitosas, e com ellas os sinceros agradecimentos de todos os ca-
tholicos do Patriarchado pelo inappreciavel serviço que veio prestar á sua causa. 
Não poderão jamais esses catholicos esquecer o nome do grande diplomata, e hão 
de recorda-lo sempre com acrysolado affecto e indelevel gratidão. A Monsenhor 
Aloisio Masella, que ha mais de sete annos, dando provas brilhantes do seu talen-
to diplomático e com uma dedicação admiravel, tem estado no meio de nós como En-
carregado de Negocios da Santa Sé, também os catholicos do Patriarchado jamais 
poderão esquecer. As suas benemerencias são de todos bem conhecidas. Con-
quistou não só a admiração de todos como o titulo, que de bom grado lhe é con-



cesano de Bragança , O Semeador, c o m e n t a n d o a nova s i tuação cria-
da, fo rmulou um voto, ou melhor , deu expressão à sua expec ta t iva : 
«Estamos bem persuadidos de que, nas futuras combinações, a San-
ta Sé não pedirá favores ao Estado português, contentando-se com 
que sejam efficazmente respeitadas as justas liberdades e direitos dos 
catholicos, tam indignamente tratados desde muito. Entre pois o Esta-
do pelo caminho da justiça» 161. 

Em 2 de Agos to era publ icado no Diário do Governo o decre to 
de n o m e a ç ã o do Env iado Ex t rao rd iná r io e Min i s t ro P len ipo ten-
ciár io de Por tugal j un to da Santa Sé, cap i tão José Fel ic iano da Costa 
Júnior , um dos «operac iona is» do golpe de Dezembro e homem 
próximo de S idón io Pais, mas pouco do tado para a pol í t ica e mui-
to menos para ac t iv idade d ip lomát ica , como se verá. A nomeação 
era já conhec ida , tendo o Osservatore Romano publ icado em Ju-
lho uma nota sobre o minis t ro por tuguês . Esta an tec ipação por par-
te do Vat icano re f lec te a ce ler idade posta na nomeação do novo 
Núncio em Lisboa e na sua d ivu lgação pelas autor idades ec les iás-
ticas por tuguesas . Com efe i to , a 29 de Julho, Mgr . Masel la , recém 
e m p o s s a d o nas f u n ç õ e s de E n c a r r e g a d o de N e g o c i o s , pa r t i c i -
pou o f i c i a l m e n t e que «as relações diplomáticas entre a S. Sé 
e a Nação Portugueza foram felizmente reatadas, e que S. E. 
Rev.ma Mons. Achilles Locatelli, Arcebispo de Thessalonica foi 
nomeado Núncio Apostolico em Portugal» l62, não ta rdando a che-
gar à Nuncia tura Apostó l ica os o f í c ios dos Bispos , com expressões 
de sa t i s fação e laivos de vi tória — a vi tória do «Senhor Omnipo-
tente e Misericordioso» ao cabo «da luta religiosa que entre nós se 
desencadeou»: 

ferido, de grande amigo de Portugal e um verdadeiro benemerito. Não esquece tam-
bém a Vida Cathol ica a veneranda pessoa de Sua Eminência Reverendíssima, que. 
decerto, ha de ter sentido grandes consolações com o facto a que nos referimos. No 
meio das amarguras de que teem sido cheios os últimos annos do seu já tão longo e 
glorioso Pontificado, o reatamento das relações com a Santa Se', deve ter sido um 
verdadeiro lenitivo. Oxalá este facto venha a ter as consequências que todos espe-
ram, não só para bem da Egreja. como também para bem de Portugal, d'este glorio-
so paiz, que todos tanto extremecemos» (Cf. Um Acontecimento notável. «Vida Catho-
lica», Lisboa, 3 (89) 5 de Julho de 1918. p. 643-644) . 

161 Relações diplomáticas com a Santa Sé. «O Semeador» , Bragança (8) Agos-
to 1918, p. 405. 

"•2 A.S.V. - Nunzia tura Aposto l ica di Lisbona, Posizione XIV, Corrispon-
denze coll'Episcopato sulla nomina e sull arrivo dei nuovo Nunzio Apostolico S. E. 
Mgr. Achille Locatelli, 29 de Julho de 1918. 



P R E L A D O S E X T R A C T O S D A R E S P O S T A A O O F Í C I O D E M G R . M A S E L L A 

B i s p o d c C o i m b r a ( . . . ) C o n g r a t u l o - m e m a i s u m a v e z c o m V . E x " p o r e s l e f a c t o q u e é m a i s u m 

( D . M a n u e l L u i s t r i u m p h o p a r a a E g r e j a n o s s a M ã e . a g r a d e ç o p e l a m i n h a p a r t e a V . E x " a s u a 

C o e l h o d a S i l v a ) e f f i c a c i s s i m a c o o p e r a ç ã o p a r a e l l e e m u i t o c o n t i n u o a i n d a a e s p e r a r d a a c ç ã o 

p r u d e n t e e i n t e l l i g e n t i s s i m a d e V. E x " c o m o E n c a r r e g a d o d e N e g o c i o s d a 

S a n t a S é . 

B i s p o d e L a m e g o ( . . . ) p c r m i t t a - m c l h e m a n i f e s t e t o d o o m e u r e g o s i j o e c o n t e n t a m e n t o n ã o s ó 

( D . F r a n c i s c o J o s e p e l a r c a l i s a ç â o d ' u n i d o s n o s s o s m a i s a r d e n t e s d e s e j o s e r e c l a m a ç õ e s d o s 

R i b e i r o d e V i e i r a e C a t h o l i c o s p o r t u g u e z e s ; m a s t a m b é m p e l a a l t a d i s t i n ç ã o q u e S . S a n t i d a d e 

B r i t o ) a c a b a d e c o n f e r i r a V . E x ' ( . . . ) 

A r c e b i s p o d e É v o r a ( . . . ) M o t i v o s s a õ e s t e s p a r a r e n d e r m o s m u i a s g r a ç a s a o S e n h o r O m n i p o t e n t e 

( D . A u g u s t o E d u a r - e M i s e r i c o r d i o s o , q u e . a p ó s a l o n g a e a t r o z p r o v a ç ã o d o s ú l t i m o s a n n o s . n o s 

d o N u n e s ) c o n c e d e d i a s m a i s t r a n q u i l l o s . e n o s p e r m i t t e c o n c e b e r e s p e r a n ç a s d e u m a 

s i t u a ç ã o r e l i g i o s a m a i s c o n s e n t â n e a n ã o s ó a o s l e g í t i m o s d i r e i t o s d a S a n t a 

I g r e j a C a t h o l i c a . m a s t a m b é m à s c r e n ç a s , a o s s e n t i m e n t o s c a o s v o t o s d a 

g r a n d e m a i o r i a d o s P o r t u g u é z c s . 

B i s p o d o P o r t o ( . . . ) P o r i s t o m e c o n g r a t u l o v i v a m e n t e c o m V . E x " ' e c o m o m e u P a i z . q u e 

( D . A n t ó n i o J o s é d e e n t r a r á e n f i m n u m p e r í o d o d e q u i e t a ç ã o c n o r m a l i d a d e . ( . . . ) E p o r u l t i m o 

S o u s a B a r r o s o ) d e i x e - m e V. E x c " f a z e r v o t o s ( . . . ) [ a l q u e m d u r a n t e o l a r g o p e r i o d o d a m a i s 

v i v a p e r s e g u i ç ã o á I g r e j a C a t h o l i c a n e s t e P a i z . c o m t ã o a l t o c r i t é r i o c s a b e r , 

n o s s e r v i u d e g u i a . c o n f o r t o c c o n s o l a ç ã o n a s a m a r g u r a s . 

B i s p o d o A l g a r v e P o r t u d o m e c o n g r a t u l o c o m V. E x . - " e f a ç o o s v o t o s m a i s a r d e n t e s p a r a q u e 

( D . A n t ó n i o B a r b o s a d ' e s t e s i m p o r t a n t e s a c o n t e c i m e n t o s r e s u l t e m , p a r a a E g r e j a e p a r a a N a ç ã o 

L e ã o ) P o r t u g u e z a o s b e n e f í c i o s q u e s ã o d e e s p e r a r . 

A r c e b i s p o d e B r a g a ( . . . ) n o q u a l s e d i g n o u d a r - m c n o t i c i a d e a c o n t e c i m e n t o s d o m a i o r a l c a n c e 

( D . M a n u e l V i e i r a r e l i g i o s o p a r a o P a i s c q u e e n c h e r a m d e j u b i l o n ã o s ó o s c a t h o l i c o s . m a s 

M a t o s ) t o d o s o s p o r t u g u e s e s q u e a m a m a s u a P a t r i a . 

B i s p o d e P o r t a l e g r e ( . . . ) j u l g o d o m e u d e v e r s i g n i f i c a r - l h e o i n t i m o j ú b i l o q u e m e c a u s a e s s e 

( D . M a n u e l M e n d e s f a c t o , p o i s v e j o n e l l e n ã o s ó a r e p a r a ç ã o d e u m a i n j u s t i ç a v e r g o n h o s a e 

d a C o n c e i ç ã o S a n t o s f l a g r a n t e , m a s a i n d a o f e l i z p r e n ú n c i o d a p a c i f i c a ç ã o d a s c o n s c i ê n c i a s , t ã o 

n e c c s s a r i a p a r a q u e a m i n h a p a t r i a p o s s a p r o s p e r a r . N ã o p o s s o t a m b é m 

d e i x a r d e m e c o n g r a t u l a r c o m V . E x . " . p o i s é a o s e u z e l o i n d e f e s s o . á s u a 

c o n s u m i n a d a p r u d ê n c i a e ã i n e x c e d i v e l d e d i c a ç ã o c o m q u e d u r a n t e s e t e 

l o n g o s a n n o s t r a b a l h o u e n t r e n ó s p e l a c a u s a d a E g r e j a , q u e e m g r a n d e p a r t e 

s e d e v e e s t e p a s s o t ã o a u s p i c i o s o e d e c i s i v o . 

B i s p o d o F u n c h a l ( . . . ) V e n d o n ' e s t e s a c o n t e c i m e n t o s a P r o v i d e n c i a a m i g a d c P o r t u g a l a g u i a r -

( D . A n t ó n i o M a n u e l n o s p a r a u m f u t u r o m a i s v e n t u r o s o , o m e u e s p i r i t o e r g u e - s e p a r a D e u s e m 

P e r e i r a R i b e i r o ) f e r v o r o s a s a c ç õ e s d c g r a ç a s . 

B i s p o d e A n g r a ( . . . ) O s v a l i o s o s s e r v i ç o s d e í n c a l c u l a v e l r e s p o n s a b i l i d a d e p o r V . E x " " R . " " 

( D M a n u e l D a m a s - p r e s t a d o s a P o r t u g a l c o m t a n t a p r u d ê n c i a e e l e v a d o c r i t é r i o p r i n c i p a l m e n t e 

c e n o d a C o s t a ) d u r a n t e o l o n g o p e r i o d o d a l u t a r e l i g i o s a q u e e n t r e n ó s s e d e s e n c a d e o u ( . . . ) . 

N o t a : as r e s p o s t a s d o s B i s p o s d e B r a g a n ç a , d e C a b o V e r d e , d a G u a r d a e de 
V i s e u n ã o u l t r a p a s s a m o f o r m a l i s m o d o d e v e r b u r o c r á t i c o e p r o t o c o l a r . F o n -
te: A.S.V. - Nunziatura Apostolica di Lisbona, Corrispondenze coll'Epis-
copato sul la nomina e sull arrivo dei nuovo Nunzio Apostolico S. E. Mgr. 
Achille Locatelli. 

163 Sobre as respect ivas b iograf ias veja-se ALMEIDA, For tunato de — H is-



Mas se da par te do Vat icano tudo se encaminhava , aparente-
mente , sem p rob lemas , da par te por tuguesa surg i ram, no imedia to , 
d i f i cu ldades de o r d e m e c o n ó m i c a e pessoa i s , que r e t a rda ram a 
apresen tação das c redenc ia i s do cap i tão Fel ic iano da Cos ta , a braços 
com a urgência de a r ran ja r casa apropr iada para sua res idência 
e ins ta lação da chance la r ia , t a re fa , sem dúvida , d i spendiosa . O cer-
to é que esse a t raso inquietou a Secre tar ia de Estado. De acordo com 
o es tabe lec ido nas negoc iações , Por tugal apresen tava pr imeiro o 
seu represen tan te j u n t o da Santa Sé e só depois é que Mgr . Loca-
tell i fo rmal iza r i a a sua presença em Lisboa c o m o Núncio Apostól ico , 
o que só veio a acontecer em Abr i l de 1919!. . . A 28 de Outubro de 
1918, o Cardeal Gaspar r i env iava um te legrama a Mgr. Masel la des-
te teor: 

(...) V. E. domandi prudentemente Governo spiegasione di ques-
to ritardo, tanto piri che persona seria afferma che esso deveri a 
pressioni di Francia e Italia che vorrebero indurre Governo Porto-
ghese a rinunciare alia ripresa relasioni. V. E. procuri sapere con 
certessa se tali voei hanno fondamento l64. 

A resposta de Mgr . Mase l la foi imedia ta e t ranqui l i sadora quan-
to a eventuais in te r fe rênc ias es t range i ras , que ter iam ensombrado o 
c l ima de conf i ança , res tab lec ido havia ainda tão pouco tempo, entre os 
dois Estados: 

(...) Ritardo consegna credensiali Ministro Portogallo deve attri-
buirsi unicamente esigense, credo di carattere finansiario, da lui 
fatte Ministro Esteri e che non furono accolto favorevolmente. 
Egli minaccia ritornare qui sensa consegnare xredensiali se si 
mantiene risposta negativa. Ministro Esteri mi ha incaricato assi-
curare V. E. che fará quanto potrá per evitare che cio advenga. Lo 
stesso Presidente Repubblica é intervenuto nel caso a nostro favo-
re. Nuovo Segretario Legasione Portogallo presso Santa Sede in 
seguito ordini ricevuti é partito ieri per Roma il che prova pro-
posito Governo mantenere rapporto Santa Sede 165. 

In ria da Igreja em Portugal, tomo 4, parte 4. Matosinhos. Tipografia Leixões, 
1921. 

164 A.S.V. - Nunziatura Apostol ica di Lisbona, Posizione XIV. Nomina dei Mi-
nisiri Feliciano da Costa e Forhes Bessa, Telegramma 28 Ottobre 1918. 

165 Ibidem, Telegramma 28-10-1918. 



Estas i n fo rmações de Mgr . Mase l la fo r am desenvo lv idas em rela-
tór ios pos te r iores , e l aborados com base num con tac to d i rec to havi-
do com o novo Secre tár io de Es tado dos Es t range i ros , Egas Moniz 
( empossado por ocas ião da úl t ima r e c o m p o s i ç ã o gove rnamen ta l de 
8 de Outubro) , que lhe assegura ra não ex i s t i r em mot ivos de outra or-
dem para além dos f inance i ros na o r igem de tal a t raso , d e s f a z e n d o ru-
mores , ve icu lados na imprensa catól ica , que davam por certa a recu-
sa do San to Padre em acei tar as c redenc ia i s do min is t ro por tuguês an-
tes de ser conhec ida a pos ição do novo Pa r l amen to face às re iv in-
d icações dos ca tó l icos . R u m o r e s que o «Jornal da Ta rde» (per iód ico 
de Egas Moniz ) a judou a des faze r com a not íc ia de que o G o v e r n o da 
Repúbl ica não recebera nenhumas ex igênc ias da Santa Sé sobre even-
tuais mod i f i c ações na Lei da Separação . 

Os mot ivos do a t raso aparecem nas duas ca r tas que conhecemos , 
env iadas por Fe lec iano da Cos ta para o Pres iden te da Repúb l i ca . N u m 
est i lo desabr ido , não é só a ques tão f inance i ra e admin i s t ra t iva que ne-
las emerge , mas outras razões de fundo : Fe l i c i ano da Cos ta parece 
não se ter c o n f o r m a d o com a saída do G o v e r n o em 15 de Maio, 
cons ide rando-se «ví t ima» de in t r igas tec idas pe los novos co laborado-
res do Pres idente , como o cap i tão de f raga ta A lexand re José Bote lho 
de Vasconce los e Sá, Secre tár io de Esa tdo das Colón ias . Não poupa 
cr í t icas a Machado Santos e mos t ra a inda d i scordânc ia sobre o regi-
me pres idenc ia l i s ta . 

A carta de 6 de Outubro abre com a ind icação do envio , na vés-
pera , do pedido de demissão , porque o Gove rno , em que era Secre tá-
rio de Es tado dos Es t range i ros Joaqu im do Esp í r i to San to L ima, recu-
sara as propos tas apresen tadas : 

M a n d e i h o n t e m o m e u p e d i d o d e d e m i s s ã o p o i s q u e r e c u -
s a n d o - s e o g o v e r n o s e m r a s õ e s l e g i t i m a s a s a t i s f a z e r - m e e m t u d o 
o u e m p a r t e as p r o p o s t a s f e i t a s p o r m i m e j u l g a d a s i n d i s p e n -
s á v e i s , n a õ d e v o p e r m a n e c e r n e s t e p o s t o o u e m q u a l q u e r o u t r o 
q u e n a õ s e j a o d e s o l d a d o . 

F i z q u a t r o p r o p o s t a s . 
A p r i m e i r a p o d i a s e r s a t i s f e i t a p e l o s e u s e c r e t a r i o d o s E s -

t r a n g e i r o s . É de d i r e i t o u m m i n i s t r o p o d e r a l t e r a r as d i s p o s i ç õ e s 
f e i t a s p o r o u t r o . S ó se o n o m e s e c r e t a r i o d e s n i v e l o u as a t r i b u i -
ç õ e s , q u e p a s s a m , s e g u n d o o t e l e g r a m a q u e r e c e b i , p a r a o P a r -
l a m e n t o q u e p o r o u t r o l a d o S . Ex c i a d e s e j a a b a f a d o c o m o r e g i m e n 
p r e s i d e n c i a l i s t a . 

N ã o e n t e n d o ? ! 



A satisfação da 2a era a resultante desse entendimento com o 
seu secretario das Finanças para receber o funcionário que aqui 
tem e lavrar o decreto. 

Opõe-se o secretario das Finanças? 
Não entendo?! 
Na 3a proposta sobre a verba pedida devia haver qualquer coi-

sa possível. 
O que pedi, foi para este ano de guerra, excepcional em Roma, 

onde os profugos do norte do Paiz encareceram excessivamente a 
vida. 

Ainda alguma coisa o Governo podia faser. Por exemplo: alu-
gar-me a casa e dar me auxilio para a sustentação. 

Quer saber quanto custa qualquer casa com 10 divisões 
mobiladas, em geral pequenas sem espaço para instalar a 
chancelaria? 

4 a 6 contos por ano. 
A 4a proposta fi-la porque estou cansado de correr lojas para 

saber o que é mais barato e mais convém pois que aqui especula-
-se como em paiz nenhum. 

Com o deposito aqui comprava as coisas e mandava depois to-
das as contas. 

Acho este processo mais moral que todos os outros que dei-
xam duma Embaixada 3 caixotes de papeis desordenados e meia 
dusia de trastes insignificantes. 

Claro está que o nosso Paiz só quer especuladores da opinião 
publica estimando-os mais quando são ladrões. 

Algumas vezes lamento não ter esse feitio e agora é uma delas 
porque certamente teria o dinheiro preciso para partir embora de-
vesse ter à chegada um terço do abono e no fim do mês os venci-
mentos, que a 6 não chegaram a um pais onde as dificuldades pa-
ra obter dinheiro do nosso são enormes. 

Basta saber que mandei dinheiro de Lisboa e logo me apa-
receu a policia da censura para inquirir do destino da soma de que 
falava o telegrama. 

Conto partir brevemente e, se não houver qualquer impre-
visto, tenciono estar em Portugal de 6 a 10 de Novembro, apresen-
tando então a S. Ex.c,a os agradecimentos por me ter proporcio-
nado esta viagem l66. 

166 A.P.S.P. — Sub-Sis tema Presidência da Repúbl ica , Correspondência, Car-
la de José Feliciano da Costa, Roma, 6 de Outubro. Esta carta foi mandada para «ar-
chivo» sem qualquer nota ou in formação anexa. 



Esta ponta de i ronia f inal de f ine bem o es t i lo e o t empe ramen to do 
cap i tão Fel ic iano da Cos ta , que acabou por não regressar logo, manten-
do-se no seu pos to . Orgu lho , f r o n t a l i d a d e e ges tos in tempes t ivos são 
as marcas vis íveis de um h o m e m que teria de se adap ta r aos meand ros 
d ip lomát icos da Santa Sé, quando af ina l p ropend ia para out ro t ipo 
de p ro tagon ismo. Ges tos i ncómodos do ponto de vis ta pol í t ico, logo 
ap lacados com uma apressada sa t i s fação das suas ex igências . Daí que 
se ja d i fe ren te o tom da carta de 12 de Outubro . O interesse des ta miss i -
va des loca-se para o p lano pol í t ico e pessoa l , porque a í o c o m p a n h e i -
ro de armas e de consp i r ação de S idón io Pais que ixa - se com dureza da 
pol í t ica seguida : 

Depois de 12 dias de: é hoje é amanhã que chega o dinheiro, apa-
receu hoje, faltando a parle relativa ao ordenado e ás despesas de 
expediente e renda de casa. Está bem. É a maior parte a que veiu. 
Contudo é preciso lembrar que eu não posso suportar essa situa-
ção no meio de gente desconhecida. É uma opressão terrível. De 
andar muito diplomata nosso nessas situações pelo mundo fora, 
estou já certo: eu não o posso faser. Por isso da embaixada de Tris-
tão da Cunha na edade-media à legação de 1911 não apareceu 
mais nada que 3 míseros caixotes e uns trastes salvados dalgum 
incêndio. 

Mas isso não é comigo. 
Já ha muito que comecei a pensar que era meu dever deixar 

triunfar a opinião daqueles que me disem que tudo vae bem e que 
V. Exci" é o iluminado salvador da Patria se... os salvar a eles. 

Queria ter uma conversa de leal desabafo sobre o que penso e 
sei da sua situação que podendo ser uma obra perdurável vive de 
expedientes que a hão de fazer sucumbir. 

Com magua vi agora a noticia duma recomposição que mais 
parece uma parada d 'homens lançada no braseiro do Poderá. E o 
poder abalado nos seus colonelos pois pensando V. Excia que os 
ministros deviam ter um curso, vejo o Ferreira 167 (aliás de quem 
sou muito amigo e ele o sabe) feito ministro. 

Isto não pode ser uma norma; é certamente um expediente. 
Na Guerra 168 nem posso escrever o que define a substituição. 

167 Tra ta-se do capi tão António Bernardino Ferreira, Secretár io de Estado do 
Interior, de 8 de Outubro a 23 de Dezembro de 1918. 

168 O coronel Amílcar de Cas t ro Abreu e Mota, Secre tár io de Estado da Guer-
ra, de 15 de Maio a 8 de Outubro , fora subs t i tu ído pelo tenente-coronel Álvaro Cé-
sar de Mendonça . 



Vejo que para o comercio foi um medico de nome l69. Com cer-
teza teve V. Excia intenção de tomar o pulso àqueles honrados co-
merciantes que estão como os governos que lhes permitam o mais 
honesto negocio. 

Finalmente o que melhor pode explicar a minha opinião do Go-
verno, é que me encontro hoje como ha um ano. 

Não na atitude de combatente. Loucura seria este estado que 
era atentar contra a própria vida. Simplesmente é o que penso. 

E como eu ha muita gente, não acreditando na duração da efi-
cacia dos seus gestos. Por esta rasão eu ouvi com amargura um 
leal companheiro insultar o seu nome e os mais audases ami-
gos vieram procurar asylo nas minhas atitudes procurando ver 
em mim o porta-estandarte do resentimento do abandono a que 
V. Excia os votou. 

Era disto que lhe queria falar mas a politica e só a politica o 
tem absorvido e a tal ponto que os triumfadores são hoje aqueles 
que souberam embrenhar-se-lhe nas saias e mostrar a doblez de 
caracter de que são exemplos brilhantes o seu secretario das coló-
nias e outros que não vale a pena enumerar. 

E porque isto pode parecer excessiva hostilidade pessoal não 
direi mais nada. 

Contudo muito havia a dizer e V. Ex.ci" tem muito que fazer. 
Junto vão umas amostras de senhas, por julga-las interessantes. 
A pequena é de pão distribuído em França e registada no pas-

saporte. Davam 300 gramas por pessoa e por dia e aos militares 
400 gramas. 

A outra é de Italia que dão para se poder comer nos restau-
rantes. São duas senhas por dia. Dão aqui uma caderneta a que 
chamam tessera que ainda não tenho. Tras senhas para comer nos 
restaurantes e para comprar arros, assucar e azeite quando o haja. 

Vejo que os serviços aqui estão montados como pensei fase-lo 
nas subsistências que V. Excia entendeu tirar-me para o Machado 
Santos fazer aquela brilhante figura. 

Neste momento estou á espera que me digam alguma coisa aos 
telegramas 170. 

169 Dr. João Alberto Pereira de Azevedo Neves . 
" n A.P.S.P. — Sub-Sis tema Pres idência da Repúbl ica , Correspondência, Car-

la de José Feliciano da Costa, Roma, 12 de Outubro. Em anexo juntou também um 
menu impresso da a l imentação servida em res taurantes , com o preço em dinhei ro 
por tuguês a seguir a cada prato. No verso da folha escreveu: «Vae este menu para 
ver a abundancia de fome que ha aqui». 



Em Roma, Fe l ic iano da Cos ta não escondia , a f ina l , as suas preo-
cupações de pol í t ica domés t i ca , nem se con ten tava com os precár ios 
meios de subs i s tênc ia . Press ionou o Governo com sucess ivos te legra-
mas e acabou por pedir , de novo, a demissão , sem ter en t regue as cre-
denc ia i s m . A resposta concer tada de Egas Moniz e do Pres idente da 
Repúb l i ca foi a f i rma t iva e rápida: saía a 29 de Ou tubro o decre to de 
exoneração a seu pedido e a 1 1 de N o v e m b r o era n o m e a d o para o mes-
mo posto o an t igo Secre tá r io Geral da Pres idênc ia da Repúbl ica e, na 
ocas ião , Pres iden te do Senado , M a n u e l Jorge Forbes Bessa . Mas , co-
mo in fo rma Mgr . Mase l la no seu re la tór io de 22 de N o v e m b r o , «mi é 
stato assicurato il nuovo Ministro non avendo ancora pronto l'uni-
forme solo potrá partire per Roma verso il 15 dei prosimo mese» ni. 
Em Jane i ro de 1919, encon t rava - se a inda em Lisboa dev ido à mor te do 
Pres idente da Repúb l i ca e ao fac to de ter par t ido um braço. 

Do expos to pode infer i r -se que a ins ta lação e f u n c i o n a m e n t o das 
Legações de Por tugal e do Vat icano so f re ram vic iss i tudes decor-
rentes , por um lado, da cr ise sóc io -económica , sani tár ia e pol í t ica com 
que o G o v e r n o s idonis ta se debat ia e, por ou t ro , do desace r to da esco-
lha de Fe l ic iano da Costa para minis t ro p len ipo tenc iá r io . Forbes Bes-
sa possuia um melhor perf i l para o cargo, tendo s ido acei te pron-
tamente por Sua Sant idade , como not ic iou L'Osservatore Romano, 
de 11 de N o v e m b r o 1 7 \ 

A subs t i tu ição ocorreu num m o m e n t o em que múl t ip los e g raves 
p rob lemas ce rcavam o G o v e r n o por tuguês , enquan to , a nível in terna-
cional , se ap rox imava o mui to susp i rado des f echo da «guerra tota l» , 
que consumira mi lhões de vidas e e n f r a q u e c e r a o imper i a l i smo euro-
peu. Não teve, por isso, grande impac to na op in ião públ ica e, espe-

171 I n fo rmação colhida em C A S T R O , José de — Portugal em Roma, vol. 2. 
Lisboa. União Gráf ica , 1939, p. 363. 

172 A.S.V. - Nunziatura Apostol ica di Lisbona . Rapporto n" 1778, Sul nuovo 
Ministro dei Portogallo presso la S. Sede. 22 Novembre 1918. 

175 A not íc ia é pequena e concisa: «Come annunziamo il 7 Iuglio scorso. il Go-
verno Portoghese riprendendo le relazioni colla Santa Sede aveva accrediato, in 
qualitá di Inviato Straordinario e Ministro Plenipotenziario, S. E. il Capitano D. Jo-
sé Feliciano da Costa, già Ministro dei lavori pubblici. Siamo ora informati che 
avendo egli dato le sue dimissioni per ragioni personali, il Governo delia Repu-
blica ha chiesto l'agrément per S. E. il Signor Dottor Emanuele Giorgio Forbes Bes-
sa, Presidente dei Senato. Sua Santità è stata ben lieta di concedere il Suo gra-
dimento un cosi distintopersonaggio» (Cf. Informazioni e ultimi dispacci. «L 'Osse r -
vatore Romano», Roma, 11 Novembre 1918). 



c ia lmente , na catól ica a f r acassada n o m e a ç ã o de Fe l i c i ano da Cos ta . 
Com ou sem per ipéc ias ad ic ionais , o r e s t abe l ec imen to das re lações di-
p lomát icas com a Santa Sé era j á um fac to e, sobre tudo , uma ex igên-
cia sa t i s fe i ta , havendo ainda na «agenda» ou t ras por a tender . Daí , 
pois, o teor da Mensagem, que o Cardeal Pat r iarca de Lisboa enviou 
ao Pres iden te da Repúb l i ca S idón io Pais, em 8 de D e z e m b r o de 1918, 
na sequênc ia da pr imeira tenta t iva de assass ina to . A ocas ião foi esco-
lhida para fe l ic i tá - lo por ter e scapado ilseo, para lhe ag radece r a aten-
ção d i spensada aos «invioláveis direitos da Egreja Catholica em Por-
tugal, e aos mais legítimos interesses da religião seguida e professa-
da pela grande maioria dos portuguezes» e para , ao m e s m o tempo, lhe 
lembrar que os ca tó l icos a inda não se pod iam sent i r p l enamen te con-
t emplados nas suas «legitimas reclamações»: 

(...) Mas, Senhor Presidente, se o reatamento das relações com a 
Santa Sé traduz a satisfação de uma das mais imprescindíveis e 
nobres reclamações da consciência catholica, é indiscutível que 
esse facto, aliás de culminante transcendência, seria de êxito des-
valorisado e nullo, se não fosse ou não fôr seguido, sem he-
sitações nem delongas, de outras providencias, cujo decreta-
mento se mostra apoiado nos mais rigorosos princípios da jus-
tiça, como são, entre outras, a que reconheça a plena liberdade do 
culto catholico — a do ensino religioso — a de Associação, no-
meadamente pelo que respeita as missões ultramarinas, que cons-
tituem o mais alto dever de patriotismo, — e a restituição á 
Egreja, dos bens moveis e immoveis, de que, pelo Decreto de 
20 de Abril de 1911, foi despoticamente esbulhada, taes como — 
templos, alfaias, residencias episcopaes, seminários, presbyte-
rios, passaes, inscripções, e quaesquer outros valores, que á Egre-
ja pertenciam por sacratíssimo titulo, e ainda a abolição das pe-
nas iniquas e perpetuas, que tolhem a religiosos portuguezes o in-
gresso no seu paiz — a revogação das disposições que prohibem 
a administração dos sacramentos do baptismo e matrimonio, e os 
funeraes religiosos, sem a previa apresentação do Boletim ou cer-
tidão do registo civil 174. 

Mensagem clara, que não deixa dúv idas quan to à es t ra tégia en tão 
seguida pela Igreja Cató l ica por tuguesa , nem quan to à de t e rminação 

" 4 L ISBOA, Cardeal Patr iarca de, D. António Mendes Belo — Mensagem. 
«Vida Cathol ica» , Lisboa, 4 (80) 20 de Dezembro de 1918, p. 224-225. 



na de fesa dos seus in teresses , r ev igorada pe lo consenso repub l icano 
sobre a inconven iênc ia total em prossegui r as hos t i l idades contra os 
ca tó l icos e mui to e spec ia lmen te pe lo m o d o c o m o a «Repúbl ica No-
va» se d ispôs a corr ig i r a obra radical da «Repúb l i ca velha». A neces-
s idade do voto conse rvador j u s t i f i cou tan tas co r recções em pouco 
t empo e acabou por dar azo ao equ ívoco ideo lóg ico que p rocu rámos 
pôr em evidência . Cur iosamen te , as pa lavras do Cardea l Pa t r ia rca , 
ac ima t ranscr i tas , ind ic iam o propós i to de obr igar o Poder a def in i r -
-se peran te os pontos mais de l i cados da «ques tão re l ig iosa» — a l iber-
dade do ens ino , a r e s t au ração do cong regan i smo , com o impl íc i to re-
gresso ao país dos Jesuí tas e a devo lução à Igreja dos bens pa-
t r imoniais nac ional i sados . A presença of ic ia l do Pres idente da Repúbl i -
ca no so lene «Te -Deum» , na Basí l ica da Es t re la , a 14 de N o v e m b r o , 
e nas solenes Exéquias , rea l izadas na Igre ja da Enca rnação , durante a 
manhã do fa t íd ico dia 14 de D e z e m b r o , con t inuava a ter valor s imbó-
l ico , mas j á poucos d iv idendos pol í t icos p roporc ionava . S idón io Pais 
t inha que mostrar , na prá t ica , até onde es tava d i spos to a ir, mas o 
seu assass ino , José Júl io da Cos ta , l iv rou-o desse p róx imo exerc íc io . 
E se são exac tas as i n fo rmações de Mgr . Mase l l a , a t rás r eproduz idas , 
tudo indica que ele se p repa rava para rever a lei do regis to civil e auto-
r izar o env io dos miss ionár ios para as co lón ias , pouco ou nada poden-
do, no entanto , fazer r e l a t ivamen te aos tais pon tos sens íve is , que 
a m e a ç a v a m apagar por c o m p l e t o toda a obra la ic i sadora do 5 de 
Outubro . 

A morte de S idón io Pais de ixou vár ias in te r rogações em aber to so-
bre o sen t ido pol í t ico e a capac idade de sob rev ivênc ia da sua «Re-
públ ica Nova» , e, sobre tudo , to rnou inevi tável o seques t ro da sua 
«memór ia» por idóla t ras e por adversá r ios . Af ina l , acabou «chora-
do» por monárqu icos e por ca tó l icos quando o seu p ro jec to era ser re-
conhec ido para a pos te r idade c o m o novo heró i da Repúb l i ca de 
1910!. . . 

Na c idade de Co imbra , onde se a s sumi ra repub l i cano , mação e li-
v re -pensador , e na Capela da sua Unive r s idade , c u j o ence r r amen to ao 
cu l to ca tó l ico sanc ionou, em 1910, c o m o Vice -Re i to r , S idón io Pa is 
foi a lvo de h o m e n a g e n s re l ig iosas que o Boletim da Diocese de Coim-
bra perpetuou des ta fo rma lapidar : 

No dia 14 perto da meia noite o grande homem, o heroe, o Pre-
sidente da República Dr. Sidonio Paes cahiu varado pelas balas 
dos sicários. 



Não quiz Deus fazer mais um milagre para salvar a vida a quem 
tam ousadamente a expunha. Já assim procedera para com os mar-
tyres, e este foi um martyr da Patria e quem sabe se também da Re-
ligião, pois que a Maçonaria o considerava como um renegado. 
Bendictos os desígnios da Divina Providencia que talvez qui-
zesse evitar que este Grande Chefe do Estado morresse de des-
gostos e ingratidões. 

No dia 16 o Exmo Sr. Bispo Conde celebrou Missa por elle na 
sua capella particular, apresentou pessoalmente os seus pezames 
á Auctoridade Militar e Civil de Coimbra e fez expedir ao Chefe 
do Governo o telegrama seguinte: «Apresento condolências in-
fame assassinato Presidente da Republica martyr do dever patrió-
tico — Bispo Conde. 

No dia 19 também S. Ex" Rev.ma assistiu na Capella da Uni-
versidade a uma Missa celebrada por alma do Presidente da Repu-
blica por inciativa e a pedido da briosa Academia. Foi celebran-
te o Ex.mo Sr. Bispo Conde, assim como os outros Ex.mos Prela-
dos, esperavam o imponentíssimo e sentidíssimo cortejo. 

Foi um funeral digno d'este grande homem e digno duma 
Nação que quer ser grande "5 . 

A parábola do f i lho pródigo era, ass im, por equ ívoco ou por li-
nhas tor tas , ( re )escr i ta de aco rdo com os «des ígn ios da Div ina 
Providênc ia» . . . 

5. Nótu las Finais 

À manei ra de s ín tese conc lus iva , sub l inhámos , em pr imei ro lu-
gar, que as medidas a tenuadoras da t ensão acumulada entre a Re-
públ ica e a Igre ja Cató l ica e decre tadas após o 5 de D e z e m b r o de 1917, 
surgi ram c o m o a cor recção natura l e inevi tável dos excessos de um 
«la ic ismo mess iân ico» , f u n d a d o nos exemplos v indos de fora (Fran-
ça, Brasi l , Espanha . . . ) e, sobre tudo , da d inâmica interna da «ques tão 
re l ig iosa» a par t i r de meados do séc. XIX. 

A po l émica Lei da Sepa ração «à por tuguesa» , como promete ra 
A f o n s o Cos ta e levara à p romulgação pe lo Governo Prov isór io , sen-
do publ icada em 21 de Abril de 1911, represen tou , j u n t a m e n t e com a 

175 14-21 de Dezembro. «Bolet im da Diocese de Coimbra» , Coimbra (19) Ja-
neiro de 1919, p. 296-297. 



l eg is lação e as in ic ia t ivas rea l i zadas no domín io ins t ruc to-educa t ivo , 
a « fe r ramenta» ideológica f u n d a m e n t a l para a t r ans fo rmação de uma 
«soc iedade a t rasada», sob o j u g o do pr iv i lég io de sangue e da c rença 
re l ig iosa , numa «sociedade de c idadãos l ivres, iguais e f ra te rnos» . Em 
j o g o es tava , pois , a cons t rução de uma c idadania promete ica , f un -
dada na razão e na c iência e ca ldeada com a lguma dose de soc ia l i smo 
utópico (Saint Simon, Fourier , Proudhon. . . ) . Uma cidadania que assegu-
rasse o nasc imen to do Por tugal mode rno sobre os e scombros de um 
Portugal velho, de f in i t i vamen te venc ido e u l t rapassado . Def in ia - se , 
ass im, uma cul tura republ icana in tegradora de «novas verdades» e 
«novas ce r tezas» , dent ro das qua is se consumar ia , numa linha de ex-
t remo op t imismo, a f e l i c idade humana e social . 

Não su rp reende , pois , que a ins t au ração da Repúbl ica fosse acom-
panhada do impulso revo luc ionár io tendente a tornar hegemón ica uma 
cul tura , di ta de progresso , contra o esp í r i to anacrón ico e reacc ionár io 
que a Igre ja Cató l ica e, pa r t i cu la rmente , os Jesuí tas supos tamente en-
ca rnavam. Daí, pois, os sete anos de c o n f r o n t a ç ã o re l igosa , que a «ca-
ça ao j e su í t a» , os cas t igos aos Pre lados ou o controle das comissões 
cul tua is por e l emen tos es t ranhos ao credo ca tó l ico i lus t ram, deixan-
do perceber que por ba ixo do reg ime ju r íd i co da separação , ou seja, de 
um pre tenso i nde fe r en t i smo es ta ta l face às c renças e aos cul tos , cres-
ceu e alastrou uma irresís t ivel e in to le ran te necess idade de ex t i rpar da 
soc iedade regenerada os fac to res de invo lução — e o Ca to l i c i smo era , 
à luz desse j u i z o posi t iv is ta , o mais c rón ico e óbvio . 

Este p ro jec to to ta l izador encon t rou , porém, res i s tênc ias no cam-
po republ icano , conc re t amen te nos grupos par t idár ios a r redados da 
e s fe ra da governação . Os moderados (unionis tas , evo luc ion is tas e in-
dependen tes de M a c h a d o Santos) cedo se deram conta que na pro-
víncia se achava uma massa e le i tora l à mercê de monárqu icos e de ca-
tól icos que a Repúbl ica prec isava de chamar a si. Esta tese da atrac-
ção fo i - se opondo ao pro jec to democrá t i co da in tegração violenta nu-
ma «c idade ideal» (a utopia republ icana , e ivada de mi lenar i smo) até 
ganhar grande fô l ego na con jun tu ra da guerra , f avoráve l ao abranda-
mento do c o n f r o n t o Es tado e Igre ja e aos ape los à pac i f i cação e à uni-
dade de todos os por tugueses . O ónus da ent rada na Grande Guerra vi-
ria a e n f r a q u e c e r cons ide rave lmen te o P.R.P. de A f o n s o Cos ta e é, en-
tão, que se dá a v i ragem na cor re lação de fo rças : os ca tól icos , até aí 
na defens iva , r eorgan izam-se , a s s u m e m - s e v í t imas de um «regime in-
ju s to e in to lerante» e passam a c lamar a inda mais a l to o respei to pe-
los seus legí t imos dire i tos . Es t amos no ano de 1917, o ano da part ida 



dos so ldados para as t r inchei ras da F landres , s u b m e r s a s em gáz mor-
t í fe ro , o ano das mi lagrosas apa r i ções da Cova de Iria (Fá t ima) , o ano 
da ent rada no p laco revol to da pol í t ica por tuguesa de um matemát i co 
e of ic ia l de a r t i lhar ia , d i scre to , p r agmá t i co e, havia pouco tempo, re-
gressado de Ber l im, onde d e s e m p e n h a r a f u n ç õ e s d ip lomát icas e on-
de deixara o conv ív io dos sa lões e legan tes para se lançar numa alu-
c inante aven tura popul is ta . . . — «na ancia sempre insatisfeita — di-
rá em 9 de Maio de 1918 — de buscar a felicidade do Povo, único 
grande ideal que se alberga no meu coração e que absorve a minha 
existência» ,lb. 

O golpe de 5 a 8 de D e z e m b r o de 1917 que pro jec tou S idón io Pais 
à che f i a sup rema da Nação , f ez - se com cumpl i c idades unionis tas , cen-
tr is tas e machad is tas , para desb loquear o s is tema pol í t ico , t o rnando 
poss íve l , pe lo dire i to pres idencia l de d i s so lução do Par lamento , um 
ro ta t iv i smo que o mode lo pa r l amenta r da Cons t i tu ição de 1911 im-
pedira de todo. A par deste pr imacia l ob j ec t i vo mobi l i sador da re-
volta vinha o cumpr imen to dos p rog ramas mode rados da Opos ição , 
nos quais a «ques tão re l ig iosa» era pon to obr iga tór io . 

Ent re tanto , a exper iênc ia dezembr i s t a to rnou-se s idonis ta , na se-
quênc ia da f rac tu ra do b loco inicial de apo io por causa do «p rob lema 
pol í t ico» e do inesperado p ro t agon i smo de S idón io Pais . A sua apos-
ta numa Repúbl ica democrá t ica (popul is ta) e pres idencia l is ta , secunda-
da por uma força pa t r ió t ica e supra-par t idár ia — o Exérc i to — não era 
p ropr i amen te uma nov idade , nem ia contra o essencia l das suas posi -
ções de depu tado às Cons t i tu in tes de 1911. E mui to menos f icou a de-
ver algo de de te rminan te ao seu contac to com o mi l i t a r i smo prus-
siano. Em nossa op in ião , o p ro jec to de S idón io Pais insc reveu-se , por 
inteiro, no r epub l i can i smo de 90, com as con t rad ições e as ambigu i -
dades que lhe eram inerentes . Na complexa he t e rogene idade do pensa-
mento r epub l i cano cabiam so luções e pe r spec t ivas de acção pol í t ica 
d iversas e até an tagón icas — de A f o n s o Cos ta a S idónio Pais o «arco-
- í r is» da Repúb l i ca exibia , en f im, os seus mat izes ! . . . 

A ap rox imação que os Governos de S idón io Pais f o m e n t a r a m em 
re lação à Igreja Cató l ica e à Santa Sé resu l tou , desde logo, de um in-
teresse pol í t ico e e le i tora l compreens íve l : o S idon i smo pre tendeu 
at ingir o que outros an tes — Manue l de Arr iaga e P imenta de Cas t ro 
— não t inham consegu ido , ou se ja , o rgan iza r o c a m p o pol í t ico 

176 PAIS, Sidónio — Um Ano de ditadura, ob. cit. , p. 57. 



republ icano , após a f r a g m e n t a ç ã o do velho P.R.P. , neu t ra l izando a 
f unção c l iente lar dos par t idos e con t rapondo à f acção radical e j a -
cobina um «bloco» conse rvador , no qual era impresc indível a pre-
sença de ca tó l icos e de monárqu icos . Mas esta in f l exão «às di re i tas» 
exigia que a Repúbl ica abandonasse o seu « la ic i smo regenerador» e se 
rendesse à ideia de que a Igreja Cató l ica em vez de in imigo a abater 
podia ser um precioso auxi l iar na modern ização do país . As di-
f i cu ldades internas e ex te rnas aconse lhavam essa via es t ra tégica , 
aceitável para um número crescente de republ icanos e seguida, e fec t iva-
mente , por l iv res -pensadores . S idónio Pais foi apenas um deles , mas 
c o m o che fe da s i tuação dezembr i s t a e a inda por fo rça do seu tempe-
ramento car i smát ico e da moldura pres idencia l i s ta da sua «Repúbl ica 
Nova», acabou por pro tagonizar o p rocesso e daí o equ ívoco ideo-
lógico e mít ico que o envo lveu : para os ca tó l icos passou a ser um alia-
do, o « l iber tador» , o «herói mess iân ico» ao se rv iço da Providência , 
enquan to para os radicais mereceu o epí te to de t ra idor e até o seu as-
sassino, José Jú l io da Cos ta , chegou a dec larar que o matara por ele ter 
ousado mexer na « in tangíve l» , na basi lar Lei da Separação . 

O equ ívoco começou , p rec i samente , na imposs ib i l idade de Si-
dónio se s i tuar acima do c o n f r o n t o pol í t ico-par t idár io , sendo heroic i -
zado por uns e d e m o n i z a d o por out ros . A persegu ição inicial lançada 
contra o P.R.P. , sem dúvida o eixo central do s is tema pol í t ico ins-
taurado em 5 de Outubro , l imitou logo cons ide rave lmen te os pro-
pósi tos dezembr i s t a s de reconci l iação e un i f i cação do republ ica-
nismo, p ropós i tos decorrentes , a f ina l , da ques tão or iginal e insolúvel 
da I Repúbl ica Por tuguesa : ela era um mero reg ime ju r íd ico-cons t i -
tucional aber to a uma plural concor rênc ia par t idár ia ou an tes a fór -
mula po l í t i co- ideo lóg ica fundadora de uma visão monol í t ica e utó-
pica da soc iedade? Depois o e q u í v o c o cresceu a inda entre S idónio e os 
seus adeptos — o t e s t emunho de Cunha e Costa é i lus t ra t ivo de como 
ca tó l icos e monárqu icos imaginaram S idón io Pais e como subes-
t imaram os seus pr inc íp ios republ icanos e o seu la ic ismo expresso , 
com mir idiana c lareza , na Oração de Sapiência de 1908. Poderá en tão 
d izer -se que o mi t i f i ca ram, que con t r ibu í ram dec i s ivamente para edi-
f icar o «mito de S idón io»? Não nos parece p ro funda , nem tão pouco 
r igorosa tal lei tura do f enómeno . Se por mi to en t ende rmos uma repre-
sen tação s imból ica cont inua , ca rac te r izada , s egundo Mircea El iade , 
como real (p re tende ser uma reve lação) , sagrada (narra obras d iv inas , 
santas) , eterna (desenro la -se no tempo sagrado das or igens) , exemplar 
(mode lo para a acção humana) , repetitiva (pode ser repe t ida e reactua-



l izada através de ritos) e ainda paradigmática, transpessoal e significa-
tiva, t emos de conc lu i r que S idón io Pais p ro jec tou de si uma «ima-
gem» de missão ou de dád iva abnegada e heróica à Pátria e, acto 
cont ínuo , foi hero ic izado no d i scurso prov idenc ia l i s ta e mess iân ico 
p roduz ido pela f acu ldade remi to log i sadora da Igreja Catól ica , opos to 
ao mi lena r i smo republ icano , de car iz i luminis ta , p romete i co e utópi-
co, da geração de 90, essa mesma geração no seio da qual o própr io 
S idónio fo r jou a sua menta l idade c ív ica e pol í t ica! . . . 

O equ ívoco cr i s ta l izou-se após a sua prematura morte e tem 
cons t i tu ído um logro permanente para a anál ise h i s to r iográ f ica do 
S idon ismo. 

Entre a visão hag iográ f i ca de um Cunha e Cos ta e a perspec t iva 
denegr idora de um Antón io de Albuque rque não sobra espaço para se 
compreender o sent ido genu íno da pol í t ica dos Governos de Sidónio 
Pais re la t ivamente à «ques tão re l ig iosa» . Se a segu i rmos fora desses 
pa râmet ros redu tores é possível perceber a d imensão con jun tura l das 
medidas legis la t ivas tomadas e do r e s t abe lec imen to das re lações di-
p lomát icas com a Santa Sé. É poss ível s i tuá- las num ponto de vi-
ragem do própr io processo republ icano , cada vez mais desgas tado in-
te rnamente e desacred i tado em re lação às expec ta t ivas que cr iara . 

A «Repúbl ica Nova» , concebida num contex to marcado pela 
guerra , pela f o m e de mui tos e pela r iqueza os tens iva de a lguns , não 
conseguiu ir a lém de um esboço pol í t i co- ins t i tuc iona l incomple to 
sobre o qual se tem especu lado bas tan te . Mas a anál ise minuc iosa das 
suas a t r ibu ladas rea l izações concre tas , como foi o novo re lac ionamen-
to es tabe lec ido com a Igreja e com os ca tó l icos o rgan izados em força 
pol í t ica , permi te cons iderá- la uma tenta t iva mora l i sadora da prát ica 
republ icana , num desespe rado e s fo rço de tornar a Repúbl ica credível 
aos que nela pouco ou nada acred i tavam. Os ca tó l icos envo lve ram-se 
nessa tenta t iva para assegurar a l eg i t imidade dos seus in teresses e di-
rei tos, consegu indo um reconhec imen to e fec t ivo do Poder inst i tuído 
após a fase s idonis ta . O saldo desse envo lv imen to fo i , pois , pos i t ivo 
para e les e de pouco p rés t imo para a Repúbl ica . Mergu lhada nas suas 
cont rad ições e incapac idades in t r ínsecas , seguiu cambalean te cada 
vez mais f raca , mais instável , mais vu lneráve l ao f a sc i smo e ao co-
munismo —as recém-nasc idas ideologias to ta l i tá r ias —, mais man-
chada de sangue dos seus própr ios co r i f eus — recorde-se o assass i -
nato de Machado Santos , José Car los da Maia e An tón io G r a n j o a 19 
de Ou tubro de 1921 — até cair exangue , de novo, nos braços dos 
mil i tares em 28 de Maio de 1926. 




